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Diário Oficial
Estado de Goiás

PODER EXECUTIVO
ATOS DO PODER EXECUTIVO

SECRETARIA GERAL DE GOVERNO –  SGG
<#ABC#589251#1#675400>

AVISO DE ADIAMENTO DE PREGÃO ELETRÔNICO

Processo n° 202500005038178
Resumo do Objeto: Contratação de Consultoria de Risco em TI
Número da Contratação: 117548

A Secretaria-Geral de Governo - SGG comunica o adiamento da 
sessão pública do Pregão Eletrônico nº 328/2025, que ocorreria em 
17/12/2025, passando a ser realizada em 19/12/2025, mantidos o 
horário e as demais condições do edital.

Marcus Vinícius de Santana Amaral
Pregoeiro

<#ABC#589251#1#675400/>

Protocolo 589251

Secretaria de Estado de Relações Institucio-
nais –  SERINT

<#ABC#589274#1#675426>

CERTIDÃO DE APOSTILAMENTO

PROCESSO nº 202500005013888

CONCEDENTE: SECRETARIA DE ESTADO DE RELAÇÕES 
INSTITUCIONAIS - SERINT/GO.

CONVENENTE:   MUNICÍPIO DE DAMOLÂNDIA/GO
O Secretário de Estado de Relações Institucionais ARMANDO 
VERGILIO DOS SANTOS JUNIOR, tendo em consideração, 
em todos os seus termos, o processo nº 202500005013888, que 
versa sobre o Convênio nº 258/2025, celebrado entre o Estado de 
Goiás, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE RELAÇÕES 
INSTITUCIONAIS - SERINT, com a interveniência técnica da 
SECRETARIA DE ESTADO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E 
SERVIÇOS - SIC e o MUNICÍPIO DE DAMOLÂNDIA/GO, inscrito no 
CNPJ sob o nº 01.067.164/0001-07, e com fundamento no disposto 
do art. 57 da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, altera, 
conforme mencionado dispositivo legal, as cláusulas e condições 
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Alterar a Cláusula Sétima do referido 
Convênio, a qual passa a vigorar com a seguinte redação: “DA 
ORIGEM DOS RECURSOS - Os recursos para execução deste 
convênio serão alocados à conta da Dotação Orçamentária nº 
2025.1901.04.122.0300.3361.04, no valor de R$ 200.000,00 
(duzentos mil reais), que será movimentada conforme Plano de 
Trabalho e demais documentos constantes dos autos”
<#ABC#589274#1#675426/>

Protocolo 589274
<#ABC#589275#1#675427>

CERTIDÃO DE APOSTILAMENTO

PROCESSO nº 202500005013895

CONCEDENTE: SECRETARIA DE ESTADO DE RELAÇÕES 
INSTITUCIONAIS - SERINT/GO.

CONVENENTE:   MUNICÍPIO DE CATURAÍ/GO

O Secretário de Estado de Relações Institucionais ARMANDO 
VERGILIO DOS SANTOS JUNIOR, tendo em consideração, 
em todos os seus termos, o processo nº 202500005013895, que 
versa sobre o Convênio nº 264/2025, celebrado entre o Estado de 
Goiás, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE RELAÇÕES 
INSTITUCIONAIS - SERINT, com a interveniência técnica da 
SECRETARIA DE ESTADO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E 
SERVIÇOS - SIC e o MUNICÍPIO DE CATURAÍ/GO, inscrito no 
CNPJ sob o nº 01.319.326/0001-49, e com fundamento no disposto 
do art. 57 da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, altera, 
conforme mencionado dispositivo legal, as cláusulas e condições 
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Alterar a Cláusula Sétima do referido 
Convênio, a qual passa a vigorar com a seguinte redação: “DA 
ORIGEM DOS RECURSOS - Os recursos para execução deste 
convênio serão alocados à conta da Dotação Orçamentária nº 
2025.1901.04.122.0300.3361.04, no valor de R$ 300.000,00 
(trezentos mil reais), que será movimentada conforme Plano de 
Trabalho e demais documentos constantes dos autos”
<#ABC#589275#1#675427/>

Protocolo 589275
<#ABC#589278#1#675430>

CERTIDÃO DE APOSTILAMENTO

PROCESSO nº 202500005013894

CONCEDENTE: SECRETARIA DE ESTADO DE RELAÇÕES 
INSTITUCIONAIS - SERINT/GO.

CONVENENTE:   MUNICÍPIO DE  CAÇU/GO

O Secretário de Estado de Relações Institucionais ARMANDO 
VERGILIO DOS SANTOS JUNIOR, tendo em consideração, 
em todos os seus termos, o processo nº 202500005013894, que 
versa sobre o Convênio nº 287/2025, celebrado entre o Estado de 
Goiás, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE RELAÇÕES 
INSTITUCIONAIS - SERINT, com a interveniência técnica da 
SECRETARIA DE ESTADO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E 
SERVIÇOS - SIC e o MUNICÍPIO DE  CAÇU/GO, inscrito no CNPJ 
sob o nº 01.164.292/0001-60, e com fundamento no disposto do art. 
57 da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, altera, conforme 
mencionado dispositivo legal, as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Alterar a Cláusula Sétima do referido 
Convênio, a qual passa a vigorar com a seguinte redação: “DA 
ORIGEM DOS RECURSOS - Os recursos para execução deste 
convênio serão alocados à conta da Dotação Orçamentária nº 
2025.1901.04.122.0300.3361.04, no valor de R$ 400.000,00 
(quatrocentos mil reais), que será movimentada conforme Plano de 
Trabalho e demais documentos constantes dos autos”
<#ABC#589278#1#675430/>

Protocolo 589278
<#ABC#589273#1#675425>

EXTRATO DE CONVÊNIO Nº 279/2025
PROCESSO Nº: 202500005013965
CONCEDENTE: SECRETARIA DE ESTADO DE RELAÇÕES 
INSTITUCIONAIS - SERINT/GO.
CONVENENTE: MUNICÍPIO DE CERES/GO, inscrito no CNPJ sob 
o nº 01.131.713/0001-57
OBJETO: O presente Convênio tem por objeto CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM DECORAÇÃO NATALINA PARA 
O ANO DE 2025, consoante especificações técnicas e objetivos 
constantes do Plano de Trabalho, que integra o ajuste, e demais 
documentos
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Diretoria

Estado de Goiás
Imprensa Oficial do Estado de Goiás

Rua SC-1, nº 299 - Parque Santa Cruz  - CEP: 74.860-270 - Goiânia - Goiás
Fones:  (62) 3235-3358/ 3235-3359 WhatsApp - (62) 9 9218-9816

www.abc.go.gov.br

Reginaldo Alves da Nóbrega Júnior
Presidente

Mardem Matos da Costa Junior
Diretor de Telerradiodifusão, Imprensa Oficial e Site

Luiz Fernando Dibe
Diretor de Gestão Integrada

Previsto Custódio dos Santos
Gerente de Imprensa Oficial e Mídias Digitais

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021 e Lei Estadual 
nº 17.928/2012.
VALOR DO CONVÊNIO:  R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta 
mil reais)
DATA DA ASSINATURA: 17 de dezembro de 2025.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar da data da assinatura.
<#ABC#589273#2#675425/>

Protocolo 589273
<#ABC#589255#2#675405>

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 342/2025
PROCESSO Nº: 202500005022773
CONCEDENTE: SECRETARIA DE ESTADO DE RELAÇÕES 
INSTITUCIONAIS - SERINT/GO.
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:  SINDICATO DOS 
TRABALHADORES RURAIS, AGRICULTORES E AGRICULTORAS 
FAMILIARES DE NOVO BRASIL, pessoa jurídica de direito privado, 
sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o nº 00.006.940/0001-98
OBJETO:    A presente parceria tem como objeto a destinação de 
recursos financeiros para OBTENÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS E 
OBJETOS PARA O DESENVOLVIMENTO DOS TRABALHADORES 
RURAIS E AGRICULTORES FAMILIARES NO SINDICATO 
DOS TRABALHADORES RURAIS, em conformidade com as 
especificações e objetivos estabelecidos no Plano de Trabalho e 
demais documentos constantes nos autos.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 13.019/2014.
VALOR DO FOMENTO: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais)
DATA DA ASSINATURA: 15 de dezembro de 2025.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar da data da assinatura.
<#ABC#589255#2#675405/>

Protocolo 589255
<#ABC#589257#2#675409>

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 334/2025
PROCESSO Nº: 202500005013849
CONCEDENTE: SECRETARIA DE ESTADO DE RELAÇÕES 
INSTITUCIONAIS - SERINT/GO.
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:  ASSOCIAÇÃO DE 
PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE DE NOVO GAMA, 
pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita 
no CNPJ sob o nº 28.518.880/0001-01
OBJETO:    A presente parceria tem como objeto a destinação de 
recursos financeiros para CUSTEIO E EQUIPAGEM DA SALA DE 
TERAPIA OCUPACIONAL, em conformidade com as especificações 
e objetivos estabelecidos no Plano de Trabalho e demais documentos 
constantes nos autos.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 13.019/2014.
VALOR DO FOMENTO:  R$ 63.000,00 (sessenta e três mil reais)
DATA DA ASSINATURA: 15 de dezembro de 2025.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar da data da assinatura.
<#ABC#589257#2#675409/>

Protocolo 589257
<#ABC#589258#2#675410>

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 358/2025
PROCESSO Nº: 202500005014070
CONCEDENTE: SECRETARIA DE ESTADO DE RELAÇÕES 
INSTITUCIONAIS - SERINT/GO.
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:  SOCIEDADE 
BRASILEIRO DE ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA REGIONAL 
GOIÁS, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, 
inscrita no CNPJ sob o nº 03.024.543/0001-37
OBJETO:   A presente parceria tem como objeto a destinação 
de recursos financeiros para PROMOVER A MODERNIZAÇÃO 
DA INFRAESTRUTURA E MELHORIA DAS CONDIÇÕES DE 

ATENDIMENTO NO SERVIÇO DE ORTOPEDIA, em conformidade 
com as especificações e objetivos estabelecidos no Plano de 
Trabalho e demais documentos constantes nos autos.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 13.019/2014.
VALOR DO FOMENTO: R$ 100.000,00 (cem mil reais)
DATA DA ASSINATURA: 16 de dezembro de 2025.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar da data da assinatura.
<#ABC#589258#2#675410/>

Protocolo 589258
<#ABC#589266#2#675419>

EXTRATO DE CONVÊNIO Nº 280/2025
PROCESSO Nº: 202500005015445
CONCEDENTE: SECRETARIA DE ESTADO DE RELAÇÕES 
INSTITUCIONAIS - SERINT/GO.
CONVENENTE:  MUNICÍPIO DE ITAPACI/GO, inscrito no CNPJ 
sob o nº 01.134.808/0001-24
OBJETO:   O presente Convênio tem por objeto CUSTEIO PARA 
AQUISIÇÃO DE MUDAS E INSUMOS PARA A SECRETARIA DE 
MEIO AMBIENTE DO MUNICIPIO DE ITAPACI/GO, consoante 
especificações técnicas e objetivos constantes do Plano de Trabalho, 
que integra o ajuste, e demais documentos.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021 e Lei Estadual 
nº 17.928/2012.
VALOR DO CONVÊNIO: R$ 73.000,00 (setenta e três mil reais)
DATA DA ASSINATURA: 15 de dezembro de 2025.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar da data da assinatura.
<#ABC#589266#2#675419/>

Protocolo 589266
<#ABC#589276#2#675429>

EXTRATO DE CONVÊNIO Nº 287/2025
PROCESSO Nº: 202500005013894
CONCEDENTE: SECRETARIA DE ESTADO DE RELAÇÕES 
INSTITUCIONAIS - SERINT/GO.
INTERVENIENTE: SECRETARIA DE ESTADO DE INDÚSTRIA, 
COMÉRCIO E SERVIÇOS - SIC.
CONVENENTE:  MUNICÍPIO DE ITAPACI/GO, inscrito no CNPJ 
sob o nº 01.134.808/0001-24
OBJETO:   O presente Convênio tem por objeto INVESTIMENTO 
PARA REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA DOS PIONEIROS, NO 
MUNICÍPIO DE CAÇU-GO, consoante especificações técnicas e 
objetivos constantes do Plano de Trabalho, que integra o ajuste, e 
demais documentos.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021 e Lei Estadual 
nº 17.928/2012.
VALOR DO CONVÊNIO: R$ 446.583,59(quatrocentos e quarenta 
e seis mil quinhentos e oitenta e três reais e cinquenta e nove 
centavos)
DATA DA ASSINATURA: 16 de dezembro de 2025.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar da data da assinatura.
<#ABC#589276#2#675429/>

Protocolo 589276
<#ABC#589279#2#675431>

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 379/2025
PROCESSO Nº: 202500005012916
CONCEDENTE: SECRETARIA DE ESTADO DE RELAÇÕES 
INSTITUCIONAIS - SERINT/GO.
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:   SOCIEDADE INSTITUTO 
CURADOS PARA CURAR, pessoa jurídica de direito privado, sem 
fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o nº 30.004.545/0001-37
OBJETO:    A presente parceria tem como objeto a destinação de 
recursos financeiros para CUSTEIO PARA A ESTRUTURAÇÃO 
TÉCNICA E OPERACIONAL DO EVENTO CULTURAL FOLIA DE 
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SANTOS REIS, NO MUNICÍPIO DE TAQUARAL DE GOIÁS, em 
conformidade com as especificações e objetivos estabelecidos no 
Plano de Trabalho e demais documentos constantes nos autos.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 13.019/2014.
VALOR DO FOMENTO:   R$ 100.000,00 (cem mil reais)
DATA DA ASSINATURA: 16 de dezembro de 2025.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar da data da assinatura.
<#ABC#589279#3#675431/>

Protocolo 589279
<#ABC#589321#3#675478>

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 371/2025
PROCESSO Nº: 202500005022180
CONCEDENTE: SECRETARIA DE ESTADO DE RELAÇÕES 
INSTITUCIONAIS - SERINT/GO.
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:  CIRCO LAHETO, pessoa 
jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob 
o nº 01.206.329/0001-76
OBJETO:   A presente parceria tem como objeto a destinação de 
recursos financeiros para PROJETO CIDADE VIVA - CIRCUITO 
DE EDUCAÇÃO E ARTE POPULAR - 4º EDIÇÃO, cadeiras de 
rodas, cadeiras de banho e camas hospitalares para serem doados 
para famílias carentes, em conformidade com as especificações 
e objetivos estabelecidos no Plano de Trabalho e demais 
documentos constantes nos autos.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 13.019/2014.
VALOR DO FOMENTO: R$ 135.000,00 (cento e trinta e cinco mil 
reais)
DATA DA ASSINATURA: 16 de dezembro de 2025.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar da data da assinatura.
<#ABC#589321#3#675478/>

Protocolo 589321
<#ABC#589389#3#675557>

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 386/2025
PROCESSO Nº: 202500005031301
CONCEDENTE: SECRETARIA DE ESTADO DE RELAÇÕES 
INSTITUCIONAIS - SERINT/GO.
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: SOCIEDADE 
ASSISTENCIAL DE GOIÁS - SAG, pessoa jurídica de direito privado, 
sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o nº 10.728.047/0001-20
OBJETO: A presente parceria tem como objeto a destinação de 
recursos financeiros para LEVAR ALIMENTAÇÃO NUTRITIVA E 
SAUDÁVEL AOS INSCRITOS NOS CURSOS DE  CAPOEIRA, 
KARATÊ E ZUMBA NAS UNIDADES JARDIM DO CERRADO I E 
RECANTO DO BOSQUE, em conformidade com as especificações e 
objetivos estabelecidos no Plano de Trabalho e demais documentos 
constantes nos autos.
FUNDAMENTO LEGAL: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais
DATA DA ASSINATURA: 15 de dezembro de 2025.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar da data da assinatura.
<#ABC#589389#3#675557/>

Protocolo 589389
<#ABC#589392#3#675561>

EXTRATO DE CONVÊNIO Nº 292/2025
PROCESSO Nº: 202500042018135
CONCEDENTE: SECRETARIA DE ESTADO DE RELAÇÕES 
INSTITUCIONAIS - SERINT/GO.
CONVENENTE:  MUNICÍPIO DE ANICUNS/GO, inscrito no CNPJ 
sob o nº 02.262.368/0001-53
OBJETO: O presente Convênio, celebrado no âmbito do Programa 
Goiás do Crescimento e do Empreendedorismo, com a Ação de 
Integração Interfederativa, tem por objeto CONTRATAÇÃO DE 
ESTRUTURAS MÓVEIS E ATRAÇÕES ARTÍSTICAS PARA AS 
FESTIVIDADES DA VILA NATALINA 2025, consoante especificações 
técnicas e objetivos constantes do Plano de Trabalho, que integra o 
ajuste, e demais documentos.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021 e Lei Estadual 
nº 17.928/2012.
VALOR DO CONVÊNIO: R$ 1.201.495,00 (um milhão, duzentos e 
um mil quatrocentos e noventa e cinco reais)
DATA DA ASSINATURA: 17 de dezembro de 2025.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar da data da assinatura.
<#ABC#589392#3#675561/>

Protocolo 589392

<#ABC#589393#3#675563>

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 315/2025
PROCESSO Nº: 202500042001755
CONCEDENTE: SECRETARIA DE ESTADO DE RELAÇÕES 
INSTITUCIONAIS - SERINT/GO.
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:  ASSOCIAÇAO 
DE AMIGOS DO JARDIM ROSA DO SUL, pessoa jurídica de 
direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o nº 
43.343.488/0001-62
OBJETO: A presente parceria tem como objeto a destinação de 
recursos financeiros para CUSTEIO PARA O FORTALECIMENTO 
DAS AÇÕES SOCIAIS E EDUCATIVAS DA ASSOCIAÇÃO AMIGOS 
JARDIM ROSA DO SUL, em conformidade com as especificações e 
objetivos estabelecidos no Plano de Trabalho e demais documentos 
constantes nos autos.
FUNDAMENTO LEGAL: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais)
DATA DA ASSINATURA: 15 de dezembro de 2025.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar da data da assinatura.
<#ABC#589393#3#675563/>

Protocolo 589393
<#ABC#589394#3#675566>

EXTRATO DE TRANSFERÊNCIA ESPECIAL
PROCESSO Nº: 202500005013809
CONCEDENTE: SECRETARIA DE ESTADO DE RELAÇÕES 
INSTITUCIONAIS - SERINT/GO.
INTERVENIENTE: SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E 
SERVIÇOS - SIC/GO.
PROPONENTE: MUNICÍPIO DE JATAÍ/GO (CNPJ nº 
01.165.729/0001-80).
OBJETO: Reforma e/ou Ampliação do Centro Cultural Basileu 
França em Jataí através da Secretaria Municipal de Cultura de Jataí.
FUNDAMENTO LEGAL: Decreto nº 10.634/2025
VALOR DA TRANSFERÊNCIA ESPECIAL: R$ 100.000,00 (cem 
mil reais)
DATA DA ASSINATURA DO PLANO DE TRABLHO:  16 de 
dezembro de 2025.
<#ABC#589394#3#675566/>

Protocolo 589394
<#ABC#589399#3#675569>

EXTRATO DE CONVÊNIO Nº 290/2025
PROCESSO Nº: 202500005013821
CONCEDENTE: SECRETARIA DE ESTADO DE RELAÇÕES 
INSTITUCIONAIS - SERINT/GO.
CONVENENTE:  MUNICÍPIO DE UIRAPURU/GO, inscrito no CNPJ 
sob o nº 37.622.164/0001-60
OBJETO:   O presente Convênio tem por objeto AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIO PARA O CONSELHO TUTELAR 
DE UIRAPURU, consoante especificações técnicas e objetivos 
constantes do Plano de Trabalho, que integra o ajuste, e demais 
documentos.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021 e Lei Estadual 
nº 17.928/2012.
VALOR DO CONVÊNIO: R$ 51.050,00 (Cinquenta e um mil e 
cinquenta reais)
DATA DA ASSINATURA: 17 de dezembro de 2025.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar da data da assinatura.
<#ABC#589399#3#675569/>

Protocolo 589399
<#ABC#589402#3#675572>

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 383/2025
PROCESSO Nº: 202500005022905
CONCEDENTE: SECRETARIA DE ESTADO DE RELAÇÕES 
INSTITUCIONAIS - SERINT/GO.
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: CENTRO ESPIRITO 
RICARDO CAMPOS, pessoa jurídica de direito privado, sem fins 
lucrativos, inscrita no CNPJ sob o nº 33.842.078/0001-02
OBJETO:  A presente parceria tem como objeto a destinação 
de recursos financeiros para AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA 
ESTRUTURAÇÃO DO CENTRO ESPIRITA RICARDO CAMPOS, 
em conformidade com as especificações e objetivos estabelecidos 
no Plano de Trabalho e demais documentos constantes nos autos.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 13.019/2014.
VALOR DO FOMENTO:  R$ 58.750,00 (cinquenta e oito mil 
setecentos e cinquenta reais)
DATA DA ASSINATURA: 15 de dezembro de 2025.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar da data da assinatura.
<#ABC#589402#3#675572/>

Protocolo 589402
<#ABC#589405#3#675574>
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EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 385/2025
PROCESSO Nº: 202500005015472
CONCEDENTE: SECRETARIA DE ESTADO DE RELAÇÕES 
INSTITUCIONAIS - SERINT/GO.
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA VILA ALZIRA, pessoa jurídica de direito privado, 
sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o nº 02.909.153/0001-81
OBJETO:  A presente parceria tem como objeto a destinação de 
recursos financeiros para CUSTEIO INSTITUCIONAL COM FOCO 
EM EVENTO CULTURAL E AÇÕES DE COMUNICAÇÃO, em 
conformidade com as especificações e objetivos estabelecidos no 
Plano de Trabalho e demais documentos constantes nos autos.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 13.019/2014.
VALOR DO FOMENTO:  R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais)
DATA DA ASSINATURA: 17 de dezembro de 2025.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar da data da assinatura.
<#ABC#589405#4#675574/>

Protocolo 589405
<#ABC#589411#4#675581>

EXTRATO DE CONVÊNIO Nº 286/2025
PROCESSO Nº: 202500042018245
CONCEDENTE: SECRETARIA DE ESTADO DE RELAÇÕES 
INSTITUCIONAIS - SERINT/GO.
CONVENENTE:  MUNICÍPIO DE NOVA GLÓRIA/GO, inscrito no 
CNPJ sob o nº 00.098.095/0001-28
OBJETO:   O presente Convênio tem por objeto REALIZAÇÃO 
DO 40° FESTIVAL DE FOLIAS DE NOVA GLÓRIA QUE SERÁ 
REALIZADO ENTRE OS DIAS 09 E 11 DE JANEIRO DE 2026, 
consoante especificações técnicas e objetivos constantes do Plano 
de Trabalho, que integra o ajuste, e demais documentos.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021 e Lei Estadual 
nº 17.928/2012.
VALOR DO CONVÊNIO: R$ 975.100,00 (novecentos e setenta e 
cinco mil e cem reais)
DATA DA ASSINATURA: 16 de dezembro de 2025.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar da data da assinatura.
<#ABC#589411#4#675581/>

Protocolo 589411
<#ABC#589478#4#675655>

EXTRATO DE CONVÊNIO Nº 294/2025
PROCESSO Nº: 202500042018140
CONCEDENTE: SECRETARIA DE ESTADO DE RELAÇÕES 
INSTITUCIONAIS - SERINT/GO.
CONVENENTE:  MUNICÍPIO DE JUSSARA/GO, inscrito no CNPJ 
sob o nº 02.922.128/0001-38
OBJETO: O presente Convênio, celebrado no âmbito do Programa 
Goiás do Crescimento e do Empreendedorismo, com a Ação de 
Integração Interfederativa, tem por objeto CUSTEIO PARA A 
REALIZAÇÃO DO 4º FEIRA AGROSHOW DO MUNICÍPIO DE 
JUSSARA, consoante especificações técnicas e objetivos constantes 
do Plano de Trabalho, que integra o ajuste, e demais documentos.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021 e Lei Estadual 
nº 17.928/2012.
VALOR DO CONVÊNIO: R$ 1.190.000,00 (um milhão e cento e 
noventa mil reais)
DATA DA ASSINATURA: 17 de dezembro de 2025.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar da data da assinatura.
<#ABC#589478#4#675655/>

Protocolo 589478
<#ABC#589479#4#675656>

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 388/2025
PROCESSO Nº: 202500005013956
CONCEDENTE: SECRETARIA DE ESTADO DE RELAÇÕES 
INSTITUCIONAIS - SERINT/GO.
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:  ASSOCIAÇÃO 
BRASILEIRA DE PRODUTORES DE GRÃOS, pessoa jurídica 
de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o nº 
01.000.541/00001-82
OBJETO:     A presente parceria tem como objeto a destinação de 
recursos financeiros para ELABORAÇÃO DE ANTEPROJETO DE 
ENGENHARIA PARA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA GO-484, 
NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE A GO-116 E A GO-458, 
SITUADO NO MUNICÍPIO DE FORMOSA/GO, COM EXTENSÃO 
TOTAL DE 26,60 KM, em conformidade com as especificações e 
objetivos estabelecidos no Plano de Trabalho, bem como o Termo 
de Doação nº 51/2025/GOINFRA, os quais integram o presente 

Termo de Fomento, e demais documentos constantes nos autos.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 13.019/2014.
VALOR DO FOMENTO:  R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais)
DATA DA ASSINATURA: 15 de dezembro de 2025.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar da data da assinatura.
<#ABC#589479#4#675656/>

Protocolo 589479
<#ABC#589482#4#675659>

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 375/2025
PROCESSO Nº: 202500005023410
CONCEDENTE: SECRETARIA DE ESTADO DE RELAÇÕES 
INSTITUCIONAIS - SERINT/GO.
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: SOCIEDADE 
ORNITOLOGICA DE MINEIROS - SOMI, pessoa jurídica de 
direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o nº 
24.857.930/0001-24
OBJETO:    A presente parceria tem como objeto a destinação de 
recursos financeiros para EXECUÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS 
DE MANUTENÇÃO PREDIAL CORRETIVA E PREVENTIVA 
DE NATUREZA ROTINEIRA NA SEDE DA SOCIEDADE 
ORNITOLÓGICA DE MINEIROS - SOMI, em conformidade com as 
especificações e objetivos estabelecidos no Plano de Trabalho e 
demais documentos constantes nos autos.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 13.019/2014.
VALOR DO FOMENTO:  R$ 100.000,00 (cem mil reais)
DATA DA ASSINATURA: 16 de dezembro de 2025.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar da data da assinatura.
<#ABC#589482#4#675659/>

Protocolo 589482
<#ABC#589484#4#675661>

EXTRATO DE CONVÊNIO Nº 288/2025
PROCESSO Nº: 202500042018235
CONCEDENTE: SECRETARIA DE ESTADO DE RELAÇÕES 
INSTITUCIONAIS - SERINT/GO.
CONVENENTE:  MUNICÍPIO DE CALDAS NOVAS/GO, inscrito no 
CNPJ sob o nº 01.787.506/0001-55
OBJETO: O presente Convênio tem por objeto EXECUÇÃO DO 
PROJETO: NATAL ENCANTADO DE CALDAS NOVAS, consoante 
especificações técnicas e objetivos constantes do Plano de Trabalho, 
que integra o ajuste, e demais documentos.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021 e Lei Estadual 
nº 17.928/2012.
VALOR DO CONVÊNIO: R$ 940.000,00 (novecentos e quarenta 
mil reais)
DATA DA ASSINATURA: 17 de dezembro de 2025.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar da data da assinatura.
<#ABC#589484#4#675661/>

Protocolo 589484
<#ABC#589486#4#675663>

EXTRATO DE CONVÊNIO Nº 289/2025
PROCESSO Nº: 202500042006510
CONCEDENTE: SECRETARIA DE ESTADO DE RELAÇÕES 
INSTITUCIONAIS - SERINT/GO.
CONVENENTE:  MUNICÍPIO DE SANTA RITA DO NOVO DESTINO/
GO, inscrito no CNPJ sob o nº 01.612.756/0001-54
OBJETO:  O presente Convênio, celebrado no âmbito do 
Programa Goiás do Crescimento e do Empreendedorismo, com a 
Ação de Integração Interfederativa, tem por objeto APOIO PARA 
REALIZAÇÃO DA 30² FESTA DE EMANCIPAÇÃO DE SANTA RITA 
DO NOVO DESTINO, consoante especificações técnicas e objetivos 
constantes do Plano de Trabalho, que integra o ajuste, e demais 
documentos.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021 e Lei Estadual 
nº 17.928/2012.
VALOR DO CONVÊNIO: R$ 162.500,00 (cento e sessenta e dois 
mil e quinhentos reais)
DATA DA ASSINATURA: 17 de dezembro de 2025.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar da data da assinatura.
<#ABC#589486#4#675663/>

Protocolo 589486
<#ABC#589488#4#675665>

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 374/2025
PROCESSO Nº: 202500042001758
CONCEDENTE: SECRETARIA DE ESTADO DE RELAÇÕES 
INSTITUCIONAIS - SERINT/GO.
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:  INSTITUTO FARA 
IMORÁ ODÉ, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, 
inscrita no CNPJ sob o nº 26.292.313/0001-54OBJETO:  A presente 
parceria tem como objeto a destinação de recursos financeiros 
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para REALIZAR O CORTEJO 2026 DO BLOCO DO CAÇADOR 
NA HISTÓRICA CIDADE DE GOIÁS, em conformidade com as 
especificações e objetivos estabelecidos no Plano de Trabalho e 
demais documentos constantes nos autos.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 13.019/2014.
VALOR DO FOMENTO: R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais)
DATA DA ASSINATURA: 17 de dezembro de 2025.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar da data da assinatura.
<#ABC#589488#5#675665/>

Protocolo 589488
<#ABC#589493#5#675670>

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 321/2025
PROCESSO Nº: 202500005013804
CONCEDENTE: SECRETARIA DE ESTADO DE RELAÇÕES 
INSTITUCIONAIS - SERINT/GO.
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:  CASA DE CULTURA 
CAVALEIRO DE JORGE, pessoa jurídica de direito privado, sem 
fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o nº 10.680.513/0001-44
OBJETO:  A presente parceria tem como objeto a destinação 
de recursos financeiros para RECURSOS DE APOIO PARA A 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CASA DE CULTURA 
CAVALEIRO DE JORGE, em conformidade com as especificações 
e objetivos estabelecidos no Plano de Trabalho e demais 
documentos constantes nos autos.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 13.019/2014.
VALOR DO FOMENTO: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais)
DATA DA ASSINATURA: 17 de dezembro de 2025.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar da data da assinatura.
<#ABC#589493#5#675670/>

Protocolo 589493

Defensoria Publica
<#ABC#589270#5#675422>

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 045/2025
Processo: 202510892012417

Contratante: Defensoria Pública do Estado de Goiás - DPE-GO 
(UASG 926931)
A Defensoria Pública do Estado de Goiás, por intermédio do 
Agente de Contratação, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que se encontra aberto o Chamamento Público, 
com vistas à locação de imóvel para abrigar a nova Unidade da 
Defensoria Pública do Estado de Goiás na comarca de Águas 
Lindas de Goiás-GO, em conformidade com as especificações 
técnicas e condições estabelecidas no Edital e seus anexos.
O Edital está disponível aos interessados e publicado nos sítios 
eletrônicos do Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP 
e da Defensoria Pública do Estado de Goiás (www.dpe.go.gov.br).

DATA E LOCAL PARA ENTREGA DOS ENVELOPES E CARTAS 
CREDENCIAIS
DATA E LOCAL PARA ENTREGA FÍSICA: Dia 19/01/2026,das 
08:00 às 17:00, na Sala 403 - Departamento de Licitação e 
Contratos, na sede Administrativa da Defensoria Pública do Estado 
de Goiás, situado à Alameda Coronel Joaquim de Bastos, nº 248, 
Lote 18, Quadra 217, St. Marista, Goiânia - GO, CEP. 74175-150.
ENTREGA VIA E-MAIL: Dia 19/01/2026, das 08:00 às 17:00, para 
o e-mail: dlc@defensoria.go.def.br (Departamento de Licitação e 
Contratos da DPE-GO).

<#ABC#589270#5#675422/>

Protocolo 589270
<#ABC#589268#5#675420>

Extrato do Contrato n. 037.2025
Processo: 202510892009499. Objeto: Curso avançado de “Escrita 
Jurídica com IA Contratante: Defensoria Pública do Estado de 
Goiás. Contratada: Empresa ML Empreendimentos e Consultoria 
Educacional Ltda. CNPJ: 51.871.404/0001-91 Vigência: 12 meses 
Valor total: R$ 168.398,95.
<#ABC#589268#5#675420/>

Protocolo 589268
<#ABC#589303#5#675459>

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico nº 90012/2025
Após constatada regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
competente da Defensoria Pública do Estado de Goiás, homologa 
a adjudicação referente ao Processo 202510892009531, Pregão 
Eletrônico n°. 90012/2025.

Situação: ADJUDICADO
Homologados à empresa: 58.188.591/0001-52 - ADL PLÁSTICOS 
E EMBALAGENS LTDA
ITEM VALOR TOTAL
01 R$ 5.800,00
02 R$800,00
03 R$2.600,00

Situação: ADJUDICADO
Homologados à empresa: 19.118.061/0001-86 - ELSON 
CONCEIÇÃO DOS SANTOS
ITEM VALOR TOTAL
04 R$ 8.573,40

TIAGO GREGÓRIO FERNANDES
Defensor Público-Geral do Estado de Goiás

<#ABC#589303#5#675459/>

Protocolo 589303

Vice Governadoria
<#ABC#589382#5#675549>

EXTRATO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
Nº 07/2023- VICEGOV

1. Processo nº 202300012000061
2. Referência artigo 65 da Lei º 8.666/1993
3. Identificação Contrato nº 07/2023-VICEGOV
4. Objeto Este Termo Aditivo tem por objeto a 

prorrogação do prazo de vigência do 
Contrato nº 07/23 - VICEGOV (frota de 
veículos automotores com o fornecimento 
de equipamento específico para monitora-
mento de veículo em tempo real (rastreador), 
manutenção, seguro, limpeza e quilome-
tragem livre, para atender às demandas da 
Vice-Governadoria, bem como o reajuste 
do valor contratual, nos termos e condições 
adiante especificados.  

5. Valor do Contrato R$ 865.838,40 (oitocentos e sessenta e 
cinco mil oitocentos e trinta e oito reais e 
quarenta centavos)

6. 
Partes

CNPJ Contratante 01.409.580/0002-19

Contratada 05.864.744/0001-78 

Nome/
Razão 
Social

Contratante Vice-Governadoria do Estado 
de Goiás.

Contratada Qualitiloc Automóveis Ltda.

7. Vigência O período de vigência do Contrato nº 
07/2023, é de 30 (trinta) meses, findando-se 
em 11 de julho de 2028.

8. Dotação 
Orçamentária/   Fonte 
de Recursos/
Empenho
Natureza de Despesa 

2025.13.01.04.122.4200.4.243.03 /  
2025130100600092 /
3.3.90.33.04

9. Data da assinatura 15 de dezembro de 2025.

10. Sujeição à 
Legislação Vigente

Lei n° 8.666/93

<#ABC#589382#5#675549/>

Protocolo 589382
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Secretaria de Estado da Administração
<#ABC#589243#6#675388>

PORTARIA Nº 2382, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2025

Institui a Comissão Permanente de Inventário de Bens Imóveis.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais que lhe conferem a Lei nº 21.792, de 16 de 
fevereiro de 2023, resolve:

Art. 1º Instituir a Comissão Permanente de Inventário de Bens 
Imóveis nos termos que dispõe o Decreto nº 10.007, de 22 de 
dezembro de 2021, a Instrução Normativa nº 002/2022 da Secretaria 
de Estado da Administração - SEAD, com as seguintes atribuições:
I - Recepcionar, conferir e confirmar a relação de bens 
imóveis encaminhados pelo órgão central de patrimônio, sob a 
responsabilidade do órgão ou entidade;
II - Planejar a realização do inventário de bens imóveis, definindo 
calendário e cronograma para sua execução em conformidade com 
as unidades administrativas do órgão ou entidade;
III - Realizar o inventário de todos os bens imóveis que estejam sob 
a responsabilidade do órgão ou entidade, sejam eles do estado, 
próprios, ou utilizados por ato de cessão ou outro instrumento 
jurídico congênere;
IV - Realizar diligências nas unidades, sempre que entender 
necessário, visando a confirmação de informações e esclarecimento 
de dúvidas;
V - Solicitar ao responsável pela unidade, livre acesso a qualquer 
espaço físico para a realização do inventário do bem imóvel e, 
quando necessário solicitar auxílio e/ou acesso a informações e 
documentos para melhor identificação do imóvel a ser inventariado;
VI - Proceder, quando necessário, consulta à prefeitura local ou 
cartório de registro de imóveis para confirmação de informações, 
como localização, propriedade do imóvel, entre outras;
VII - Registrar todas as ocorrências durante a realização dos 
trabalhos;
VIII - Elaborar a Declaração da Comissão de Inventário de Bens 
Imóveis;
IX - Encaminhar o inventário concluído para a Assessoria Contábil 
do órgão ou entidade para as providências a seu cargo; e
X - Comparecer às reuniões de trabalho, encontros e demais 
eventos, quando convocado.
Art. 2º Nomear para compor a comissão encarregada de realizar o 
inventário do ano de 2025 dos bens imóveis da SEAD, os seguintes 
servidores:
I - Washington Luiz Bento Fileto, Técnico em Gestão Pública, inscrito 
no CPF nº XXX.043.628-XX, que a presidirá;
II - Geovana Matos Augusto, Gerente DAI-1, inscrita no CPF nº 
XXX.534.981-XX, suplente;
III - Ana Laura Ribeiro Costa Melo, Assessora A5, inscrita no CPF nº 
XXX.055.401-XX;
IV - Jorginho do Prado, Técnico Industrial, inscrito no CPF nº 
XXX.404.461-XX;
V - Marcos Barbosa Bucar, Assessor A7, inscrito no CPF nº 
XXX.312.601-XX;
VI - Mikael Elias Bento Martins, Analista de Gestão Governamental, 
inscrito sob o CPF nº XXX.116.881-18.
VII - Pedro Barbosa dos Santos, Assistente de Gestão, inscrito no 
CPF nº XXX.263.251-XX;
Art. 3º Determinar a todos os titulares das unidades da SEAD, 
que sejam oferecidos à comissão, os recursos e a colaboração 
indispensáveis para o cumprimento de suas atribuições.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALAN FARIAS TAVARES
Secretário de Estado da Administração.

<#ABC#589243#6#675388/>

Protocolo 589243
<#ABC#589262#6#675414>

EXTRATO DA PORTARIA DE GESTOR Nº 2389, DE 16 DE 
DEZEMBRO DE 2025

Designação de gestores ao Termo de Cooperação 027/2025/
SEAD

Processo SEI! nº 202500005038353
Partícipes: Estado de Goiás, por intermédio da SEAD, e o Instituto 
Trajetórias, inscrito no CNPJ sob o nº 62.638.858/0001-33.
Objeto: Cooperação para a formação internacional em mestrado 
pleno Stricto Sensu em Universidades de Excelência, direcionada a 
servidores públicos estaduais (Programa Trajetórias).
Gestora pela SEAD: Roberta Rodrigues Costa, inscrita no CPF nº 
XXX.161.261-XX.
Gestor pelo Instituto Trajetórias: Michael Cerqueira de Oliveira, 
inscrito no CPF nº XXX.469.468-XX.
Fundamento Legal: Instrução de Serviço nº 01/2019/GAB/SEAD, de 
07 de fevereiro de 2019, no artigo 117 da Lei federal nº 14.133/2021, 
no artigo 11 do Decreto estadual 10.216/2023.

ANTÔNIO DE OLIVEIRA LINO
Superintendente de Gestão Integrada

Secretaria de Estado da Administração
<#ABC#589262#6#675414/>

Protocolo 589262
<#ABC#589385#6#675552>

PORTARIA DA CONTRATAÇÃO

Número do Processo - SISLOG
117010

Número do Processo - SEI
202500005032293

Designa servidores para desempenharem funções essenciais em 
Processo de Contratação no âmbito da SEAD - SECRETARIA DE 
ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO.
O titular responsável pela SECRETARIA DE ESTADO DA 
ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo em 
vista o art. 7º da Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e as 
disposições legais do art. 2º do Decreto estadual n° 10.216, de 14 de 
fevereiro de 2023, designa os servidores para desempenharem as 
funções essenciais no presente  processo de contratação que tem 
por objeto: Prestação de Serviços - Contratação de assinatura 
de ferramenta de pesquisa e comparação de preços praticados 
pela Administração Pública - Banco de Preços..
RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para compor a 
Equipe de Planejamento da Contratação (Integrante Requisitante, 
Integrante Técnico e Integrante Administrativo), o Agente de 
Contratação/Pregoeiro/Agente de Contratação Direta/Leiloeiro ou 
os Membros da Comissão de Contratação, a Equipe de Fiscalização 
do Contrato (Gestor e Fiscal) e Equipe de Apoio ou Banca de 
Julgamento:

Responsável Função Equipe
MURILLO RICART 
MENDES SOUZA SILVA

Agente de 
Contratação Direta

GABRIELA DE 
OLIVEIRA

Integrante Adminis-
trativo

Equipe de 
Planejamento

MARCOS BARBOSA 
BUCAR

Gestor de Contrato Equipe de 
Fiscalização de 
Contrato

MARCELO LUIZ DE 
SOUZA

Agente de 
Contratação Direta - 
Substituto

MAYSA DE FATIMA 
ESCLODER ALVES

Agente de 
Contratação Direta - 
Substituto

GABRIELA ARIZA 
NAVES

Integrante Técnico Equipe de 
Planejamento

LEONARDO 
ALCANTARA MARTINS 
FRANCO

Fiscal de contrato Equipe de 
Fiscalização de 
Contrato

ESDRAS DE FREITAS 
ROCHA JUNIOR

Integrante 
Requisitante

Equipe de 
Planejamento

JANAINE 
PARAGUASSU DE 
PAULA SIQUEIRA

Integrante Adminis-
trativo

Equipe de 
Planejamento

JOSE ROBERTO DA 
SILVA BRANCO

Integrante Adminis-
trativo

Equipe de 
Planejamento

Parágrafo único. Nos termos do art. 10, § 2º do Decreto estadual n° 
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10.216, de 14 de fevereiro de 2023, a Equipe de Planejamento da 
Contratação é responsável pelas atividades de planejamento durante 
a etapa preparatória da contratação, competindo especialmente ao 
Integrante Técnico a responsabilidade pela realização da pesquisa 
de preços, em observância ao disposto no Decreto estadual n° 
9.900, de 07 de julho de 2021.
Art. 2º A responsabilidade do agente de contratação designado 
na qualidade de substituto limita-se às condutas comissivas ou 
omissivas praticadas no exercício efetivo de suas atribuições, 
restringindo-se às fases do certame em que tenha, de fato, atuado 
durante o período em que permaneceu no exercício da substituição 
do titular.
Art. 3º Esta Portaria entrou em vigor na data de sua assinatura.

ANTÔNIO DE OLIVEIRA LINO
Ordenador de Despesas

Portaria nº 1198, de 05 de junho de 2024
Processo SEI nº 202300005002960

<#ABC#589385#7#675552/>

Protocolo 589385
<#ABC#589325#7#675483>

Instrução Normativa nº 007/2025

Estabelece orientações e procedimentos relativos à assunção de 
responsabilidade na evolução funcional dos servidores nos órgãos 
e entidades da administração direta, autárquica e fundacional do 
Poder Executivo do Estado de Goiás.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso 
das atribuições que lhe conferem o art. 40, §1º, incisos I e II, da 
Constituição do Estado de Goiás, o art.17, da Lei estadual nº 21.792, 
de 16 de fevereiro de 2023 e o art. 74 do Decreto nº 10.802, de 22 
de outubro de 2025, resolve:
Art. 1º  Estabelecer orientações e procedimentos a serem 
observados pelos órgãos e entidades integrantes da administração 
direta, autárquica e fundacional do Poder Executivo estadual 
para a confecção dos atos de comprovação das assunções de 
responsabilidades descritas no art. 42 do Decreto nº 10.802, de 22 
de outubro de 2025.
Parágrafo único.  Esta Instrução Normativa dispõe sobre os atos 
de comprovação de designação para o exercício das funções e das 
atuações de que tratam os incisos II a VI do caput do art. 42 do 
Decreto nº 10.802, de 2025.
Art. 2º  Os atos para a comprovação da assunção de responsabilidade 
decorrentes do exercício de função comissionada; função gratificada 
ou designada; agente de contratação, de gestor ou de fiscal de 
contratos ou convênios; atuação em conselho, comitê, câmara 
técnica, comissão ou grupo de trabalho e atuação em lotação ou 
função prioritária de que tratam os incisos II a VI do caput do art. 
42 do Decreto nº 10.802, de 2025, deverão ser expedidos conforme 
modelos constantes dos Anexos I a V desta Instrução.
§ 1º  Os atos de designação decorrentes dos tipos de 
responsabilidades constantes dos incisos II a VI do caput do art. 42, 
do Decreto nº 10.802, de 2025, expedidos previamente à publicação 
desta Instrução Normativa permanecem válidos, devendo ser 
adequados apenas se não atenderem a todos os requisitos previstos 
no § 2º do art. 43 do mesmo Decreto.
§ 2º  Os atos de designação expedidos a partir da publicação desta 
Instrução Normativa deverão observar os modelos estabelecidos 
nos Anexos I a V desta Instrução.
Art. 3º  Para os casos de exercício de agente de contratação, de 
gestor ou de fiscal de contratos ou convênios, previsto no inciso IV 
do caput do art. 42 do Decreto nº 10.802, de 2025, a classificação 
por faixa estabelecida na Tabela 5 do inciso II do Anexo III do mesmo 
Decreto, será estabelecida pela:
I - quantidade de processos de convênios ou contratações públicas, 
aos agentes de contratação; e
II - relação entre a complexidade e a quantidade dos contratos ou 
convênios, aos gestores ou fiscais.
§ 1º  A quantidade será apurada mensalmente pela comprovação 
nos processos em tramitação no Sistema de Logística de Goiás - 
SISLOG ou no Sistema Eletrônico de Informações - SEI e serão 
computados os que o servidor tiver atuação por período igual ou 
superior a 15 (quinze) dias no mês.
§ 2º  A atuação dos agentes de contratação será computada a partir da 
designação feita pela autoridade competente, comprovada por meio 

da portaria de designação, observados os demais critérios previstos 
no Decreto nº 10.802, de 2025, e nesta Instrução Normativa.
§ 3º  A atuação dos gestores ou fiscais será computada a partir 
da assinatura do contrato ou convênio até o fim de sua vigência, 
observados os demais critérios estabelecidos no Decreto nº 10.802, 
de 2025 e nesta Instrução Normativa.
§ 4º  Para o inciso I do caput deste artigo, as cinco faixas serão 
definidas pela seguinte quantidade de contratos ou convênios:
I - Faixa V: 1;
II - Faixa IV: 2 a 3;
III - Faixa III: 4 a 6;
IV - Faixa II: 7 a 9; e
V - Faixa I: 10 ou mais.
§ 5º  A complexidade de que trata o inciso II do caput deste artigo 
será classificada em três níveis, de acordo com o objeto do contrato 
ou convênio:
I - baixa: fornecimento contínuo de bens ou itens de pronta entrega, 
dos quais não decorram obrigações futuras;
II - média: prestação de serviços contínuos sem dedicação exclusiva 
de mão de obra e locações de imóveis ou serviços não contínuos; e
III - alta: prestação de serviços com dedicação exclusiva de mão de 
obra e obras e serviços de engenharia.
§ 6º  A quantidade de que trata o inciso II do caput deste artigo será 
classificada em três níveis:
I - baixa: até 9;
II - média: de 10 a 19; e
III - alta: 20 ou mais.
§ 7º  Para o inciso II do caput deste artigo, as cinco faixas serão 
definidas pela relação entre os níveis de que tratam os §§ 4º e 5º 
deste artigo, assim distribuídas:
I - Faixa V: baixa complexidade com baixa quantidade;
II - Faixa IV: baixa complexidade com alta ou média quantidade;
III - Faixa III: média complexidade com baixa quantidade;
IV - Faixa II: média complexidade com alta ou média quantidade; e
V - Faixa I: alta complexidade, independente da quantidade.
§ 8º  Até a integração do Sistema Promove com o SISLOG, o 
servidor deverá enviar, mensalmente à unidade setorial de gestão 
e desenvolvimento de pessoas do órgão ou entidade de lotação, ou 
unidade equivalente, a comprovação da atuação de que trata este 
artigo, com a validação prévia da chefia imediata.
Art. 4º  A validação da definição de lotação ou função prioritária, 
prevista no § 7º do art. 42 do Decreto nº 10.802, de 2025, será 
realizada pelo titular do órgão central de gestão de pessoal, mediante 
manifestação prévia da equipe técnica da Subsecretaria de Gestão 
e Desenvolvimento de Pessoas em até 30 (trinta) dias após o envio 
do pedido do titular do órgão ou entidade.
§ 1º  O prazo de que trata este artigo poderá ser prorrogado, 
mediante justificativa da equipe técnica.
§ 2º  Não será realizada a validação nas situações em que não 
houver atendimento aos critérios estabelecidos no § 7º do art. 42 do 
Decreto nº 10.802, de 2025.
§ 3º  A modificação de quaisquer dos critérios ensejará em novo 
pedido de validação pelo titular do órgão central de gestão de 
pessoal.
Art. 5º  Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua 
publicação.

ALAN FARIAS TAVARES
Secretário de Estado de Administração

ANEXO I
EXERCÍCIO DE FUNÇÃO COMISSIONADA

ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA XXXXXXXXXXXXX

PORTARIA Nº XX, DE XX DE XXXXXXXXXXXX DE XXXX

Designa servidor para o exercício de Função Comissionada.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE (A) XXXXXXXXXXXXXX, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o comando do 
art.76, incisos I e III da Lei estadual nº 21.792, de 16 de fevereiro 
de 2023, o inciso II do art. 43 do Decreto estadual nº 10.802, 
de 22 de outubro de 2025, e o disposto no Processo SEI nº 
XXXXXXXXXXXXXXXX, resolve:
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Art. 1º Designar o(a) servidor(a) NOME COMPLETO, 
titular do CPF nº XXX.XXX.XXX-XX, ocupante do cargo de 
______________________, para exercer a Função Comissionada 
(nomenclatura e símbolo)_______________________, com base no 
art. XX da(o) (especificar lei ou decreto que estabeleceu a função), 
a partir de XX/XX/XXXX.

Art. 2º O(A) servidor(a) exercerá a função de (coordenador 
ou supervisor de) ___________________________ com as 
seguintes atribuições:

I -  __________________________________________; e
II - _________________________
(acrescentar quantos incisos forem necessários).
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua 

publicação.

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
Secretário de Estado de (a) XXXXXXXXXXXXX

ANEXO II
EXERCÍCIO DE FUNÇÃO GRATIFICADA OU DESIGNADA

ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA XXXXXXXXXXXXX

PORTARIA Nº XX, DE XX DE XXXXXXXXXXXX DE XXXX

Designa servidor para o exercício de Função (especificar se 
Gratificada ou Designada).

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE (A) XXXXXXXXXXXXXX, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o comando do 
art.76, incisos I e III da Lei estadual nº 21.792, de 16 de fevereiro 
de 2023, o inciso II do art. 43 do Decreto estadual nº 10.802, 
de 22 de outubro de 2025, e o disposto no Processo SEI nº 
XXXXXXXXXXXXXXXX, resolve:

Art. 1º Designar o(a) servidor(a) NOME COMPLETO, 
titular do CPF nº XXX.XXX.XXX-XX, ocupante do cargo de 
______________________, para exercer a Função (especificar 
se Gratificada ou Designada) (nomenclatura e símbolo)  
_______________________, com base no art. XX da(o) (especificar 
lei, decreto ou o ato normativo que estabeleceu a função), a partir 
de XX/XX/XXXX.

Art. 2º O(A) servidor(a) exercerá a função de (coordenador 
ou supervisor de) ___________________________ com as 
seguintes atribuições:

I -  __________________________________________; e
II - _________________________
(acrescentar quantos incisos forem necessários).
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua 

publicação.

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
Secretário de Estado de (a) XXXXXXXXXXXXX

ANEXO III
EXERCÍCIO DE AGENTE DE CONTRATAÇÃO, DE GESTOR OU 

DE FISCAL DE CONTRATOS OU CONVÊNIOS

ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA XXXXXXXXXXXXX

PORTARIA Nº XX, DE XX DE XXXXXXXXXXXX DE XXXX

Designa servidor para atuar como (especificar se Agente de 
Contratação, Gestor ou Fiscal) de Contratos ou Convênios.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE (A) XXXXXXXXXXXXXX, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o comando do 
art.76, incisos I e III da Lei estadual nº 21.792, de 16 de fevereiro 
de 2023, o inciso II do art. 43 do Decreto estadual nº 10.802, 
de 22 de outubro de 2025, e o disposto no Processo SEI nº 
XXXXXXXXXXXXXXXX, resolve:

Art. 1º Designar o(a) servidor(a) NOME COMPLETO, 
titular do CPF nº XXX.XXX.XXX-XX, ocupante do cargo de 

______________________, para atuar como (especificar se Agente 
de Contratação, Gestor ou Fiscal) do (especificar se Contrato ou 
Convênio) SISLOG/SEI nº XXXXX/XXXX, a partir de XX/XX/XXXX, 
com vigência de XX (XXXXXXXXXX) meses.

Art. 2º O objeto do referido instrumento é de (baixa, 
média ou alta) complexidade, por se tratar de (escolher a opção 
correspondente: fornecimento contínuo de bens ou itens de pronta 
entrega, dos quais não decorram obrigações futuras/prestação de 
serviços contínuos sem dedicação exclusiva de mão de obra e 
locações de imóveis ou serviços não contínuos/ou prestação de 
serviços com dedicação exclusiva de mão de obra e obras e serviços 
de engenharia).

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação.

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
Secretário de Estado de (a) XXXXXXXXXXXXX

ANEXO IV
EXERCÍCIO DE ATUAÇÃO EM CONSELHO, COMITÊ, CÂMARA 

TÉCNICA, COMISSÃO OU GRUPO DE TRABALHO

ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA XXXXXXXXXXXXX

PORTARIA Nº XX, DE XX DE XXXXXXXXXXXX DE XXXX
(Especificar se Institui ou Designa para Conselho, Comitê, Câmara 
Técnica, Comissão ou Grupo de Trabalho) (inserir nome).

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE (A) XXXXXXXXXXXXXX, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o comando do 
art.76, incisos I e III da Lei estadual nº 21.792, de 16 de fevereiro 
de 2023, o inciso II do art. 43 do Decreto estadual nº 10.802, 
de 22 de outubro de 2025, e o disposto no Processo SEI nº 
XXXXXXXXXXXXXXXX, resolve:

Art. 1º Instituir (especificar se Conselho, Comitê, Câmara 
Técnica, Comissão ou Grupo de Trabalho) (inserir nome) com 
objetivo de _______________________.

Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionados para 
atuarem como membros do (especificar se Conselho, Comitê, 
Câmara Técnica, Comissão ou Grupo de Trabalho) (inserir nome)
(se for somente designação, indicar ato normativo que o instituiu):

I - NOME COMPLETO, CPF, CARGO, como membro 
(presidente, titular ou suplente);

II - NOME COMPLETO, CPF, CARGO, como membro 
(titular ou suplente); e

III - NOME COMPLETO, CPF, CARGO. (inserir quantos 
incisos forem necessários, de acordo com a quantidade de 
designados)

§ 1º A coordenação dos trabalhos do Conselho/Comitê/
Câmara Técnica/Comissão ou Grupo de Trabalho será de 
responsabilidade do servidor NOME COMPLETO, ora designado 
como presidente.

§ 2º A designação de que trata este artigo será sem prejuízo 
das atribuições dos seus cargos, não remunerada e considerada 
como prestação de relevante serviço público.

§ 3º Além dos membros designados neste artigo, poderão 
ser convidados a participar das reuniões representantes de órgãos 
e entidades da Administração Pública, bem como especialistas em 
assuntos específicos, se necessário.

§ 4º A participação dos convidados de que trata o § 3º 
limita-se à discussão do assunto que motivou o convite, e se dará 
para a prestação de esclarecimentos e informações.

Art. 3º As atividades do Conselho/Comitê/Câmara Técnica/
Comissão ou Grupo de Trabalho terão como objetivo ___________
____________________________________________________
________________________________________, observados os 
prazos previstos no seguinte cronograma:

ATIVIDADE DATA 
LIMITE

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXX

XX/XX/
XXXX
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XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXX

Até XX/
XX/XXXX

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXX

Até XX/
XX/XXXX

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXX

Até XX/
XX/XXXX

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXX

Até XX/
XX/XXXX

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXX

Até XX/
XX/XXXX

§ 1º As atividades do (especificar se Conselho, Comitê, 
Câmara Técnica, Comissão ou Grupo de Trabalho) (inserir nome) 
terão início a partir de XX/XX/XXXX e vigência até XX/XX/XXXX.

§ 2º A vigência de que trata o § 1º deste artigo poderá 
ser prorrogada, mediante justificativa dos membros do (especificar 
se Conselho, Comitê, Câmara Técnica, Comissão ou Grupo de 
Trabalho) e a critério do titular da (inserir sigla da pasta).

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação.

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
Secretário de Estado de (a) XXXXXXXXXXXXX

ANEXO V
EXERCÍCIO DE ATUAÇÃO EM LOTAÇÃO OU FUNÇÃO 

PRIORITÁRIA

ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA XXXXXXXXXXXXX

PORTARIA Nº XX, DE XX DE XXXXXXXXXXXX DE XXXX

Institui atuação em (especificar se Lotação ou Função) Prioritária na 
Secretaria de XXXXXXXX.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE (A) XXXXXXXXXXXXXX, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o comando do 
art. 76, incisos I e III da Lei estadual nº 21.792, de 16 de fevereiro de 
2023, o inciso II do art. 43 do Decreto estadual nº XX.XXX, de XX de 
XXXXXXXXXXXXXXX de XXXX, e o disposto no Processo SEI nº 
XXXXXXXXXXXXXXXX, resolve:

Art. 1º Estabelecer como (especificar se Lotação ou 
Função) Prioritária, em razão da necessidade do serviço, a atuação 
de servidores desta pasta na (unidade ou atividade).

Art. 2º A atuação de que trata esta Portaria terá início a 
partir de XX/XX/XXXX e vigência até XX/XX/XXXX e será limitada à 
XX (quantitativo ou percentual) servidores.

Art. 3º Em decorrência desta Portaria, ficam designados 
os(as) servidores(as) para atuação em (especificar se Lotação ou 
Função) Prioritária.

NOME CPF CARGO INÍCIO DA ATUAÇÃO
   XX/XX/XXXX
   XX/XX/XXXX

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação.

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
Secretário de Estado de (a) XXXXXXXXXXXXX

<#ABC#589325#9#675483/>

Protocolo 589325
<#ABC#589267#9#675417>

EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO Nº 027/2025/SEAD
Processo SEI! nº 202500005038353
Partícipes: Estado de Goiás, por intermédio da SEAD, e o Instituto 
Trajetórias, inscrito no CNPJ sob o nº 62.638.858/0001-33.
Objeto: Cooperação para a formação internacional em mestrado 
pleno Stricto Sensu em Universidades de Excelência, direcionada a 
servidores públicos estaduais (Programa Trajetórias).
Vigência: 05 (cinco) anos, contados da data de sua assinatura.
Data da assinatura: 16/12/2025
Assina pela SEAD: Alan Farias Tavares
Assina pelo Instituto Trajetórias: Leany Barreiro de Sousa Lemos
<#ABC#589267#9#675417/>

Protocolo 589267

<#ABC#589384#9#675550>

EXTRATO DO CONTRATO Nº 063/2025 - SEAD
Processo SISLOG nº 117010
Processos SEI! 202500005032293 e 202500005040453.
Contratante: Estado de Goiás, com a interveniência da Secretaria 
de Estado da Administração - SEAD.
Contratada: NP Tecnologia e Gestão de Dados Ltda, inscrita sob 
o CNPJ/CPF nº 07.797.967/0001-95
Objeto: aquisição de assinatura de ferramenta de pesquisa e 
comparação de preços praticados pela Administração Pública - 
Banco de Preços.
Valor: R$ 23.748,91 (vinte e três mil setecentos e quarenta e oito 
reais e noventa e um centavos).
Vigência: 12 (doze) meses, contados imediatamente após a 
publicação do contrato no PNCP.
Data da assinatura: 17/12/2025.
Assina pela contratante: Alan Farias Tavares.
Assina pela contratada: Rudimar Barbosa dos Reis

<#ABC#589384#9#675550/>

Protocolo 589384

Secretaria de Estado de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável

<#ABC#589339#9#675500>

PORTARIA Nº 645, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025

Revoga a Portaria nº 59, de 16 de abril de 2019.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL EM SUBSTITUIÇÃO, no 
uso de suas atribuições, nos termos do art. 40, § 1º, da Constituição 
do Estado de Goiás, nos arts. 48 e 76 da Lei estadual nº 21.792, 
de 16 de fevereiro de 2023, e no art. 68 do Decreto estadual nº 
10.464, de 7 de maio de 2024, e do disposto no Processo SEI nº 
202500017011178, resolve:

Art. 1º  Fica revogada a Portaria nº 59, de 16 de abril de 2019, 
da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável - SEMAD, publicada no Diário Oficial do Estado de 
Goiás nº 23.036, de 17 de abril de 2019.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 16 de dezembro de 2025.

JOSÉ BENTO DA ROCHA
Secretário de Estado em substituição

Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável

Decreto de 19 de novembro de 2025 -  DOE/GO nº 24.666
<#ABC#589339#9#675500/>

Protocolo 589339
<#ABC#589345#9#675507>

PORTARIA Nº 636, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL EM SUBSTITUIÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas no artigo 76 da Lei 
estadual nº 21.792, de 16 de fevereiro de 2023;
Considerando a necessidade de designar um quantitativo mínimo 
de servidores para atuação em primeira e em segunda instância 
julgadora, resolve:

Art. 1º  Designar os servidores abaixo para instruir, apreciar e julgar 
os processos versando sobre apuração de infrações administrativas 
ao meio ambiente, podendo funcionar tanto em primeira quanto em 
segunda instância julgadora, conforme distribuição de processos a 
ser efetuada pela Gerência do Contencioso Administrativo:

NOME CPF
Maria Rita de Faria e 

Vasconcellos
***.344.061-** 

Betânia Aparecida Henkes Vian ***.290.351-**
Carlos Antônio Madalena ***.417.531-**

Daniella Carpaneda Machado ***.461.931-**
Rodrigo Antônio dos Santos ***.888.121-**
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Parágrafo único. A segunda instância julgadora será composta por 
aquele que não julgou o processo em primeira instância.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário.

JOSÉ BENTO DA ROCHA
Secretário de Estado em substituição

Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável

Decreto de 19 de novembro de 2025 -  DOE/GO nº 24.666
<#ABC#589345#10#675507/>

Protocolo 589345
<#ABC#589347#10#675509>

PORTARIA Nº 646, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2025

Aprova o Plano de Manejo do Parque 
Estadual do Araguaia.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL EM SUBSTITUIÇÃO, 
no uso de suas atribuições legais, estabelecidas no artigo 76 da 
Lei estadual nº 21.792, de 16 de fevereiro de 2023, bem como os 
documentos técnicos contidos no Processo nº 202400017012240, 
referente à execução do Plano de Manejo do Parque Estadual do 
Araguaia e as Audiências Públicas realizadas presencialmente em 
20 de agosto de 2024, resolve:

Art. 1º  Aprovar o Plano de Manejo do Parque Estadual do Araguaia, 
localizado no município de São Miguel do Araguaia/GO.

Art. 2º  O Plano de Manejo aprovado por meio da presente Portaria 
será mantido, em versão impressa, para acesso ao público em 
geral, na sede da unidade de conservação, bem como na sede 
da Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável (SEMAD), no Palácio Pedro Ludovico Teixeira, em 
Goiânia, e em meio digital disponível no site oficial da SEMAD, 
conforme estabelecido no Art. 16, do Decreto nº 4.340, de 22 de 
agosto de 2002.

Art. 3º  A Zona de Amortecimento do Parque Estadual do Araguaia 
é parte integrante deste Plano de Manejo e portanto fica aprovada 
por esta Portaria.

Art. 4º  Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

JOSÉ BENTO DA ROCHA
Secretário de Estado em substituição

Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável

Decreto de 19 de novembro de 2025 -  DOE/GO nº 24.666
<#ABC#589347#10#675509/>

Protocolo 589347
<#ABC#589265#10#675418>

EXTRATO ACORDO COOPERAÇÃO TÉCNICA 05/25 SEMAD

Processo SEI nº 202500017014448, Partes: SECRETARIA 
DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL - SEMAD CNPJ 00.638.357/0001-08, XERTICA 
BRASIL LTDA CNPJ 51.476.858/0001-68. Objeto: EXECUÇÃO 
DA PARCERIA INTERINSTITUCIONAL ENTRE A SEMAD/GO 
E A XERTICA.AI PARA A PROVA DE CONCEITO (MVP) DE 
AUTOMAÇÃO DA ANÁLISE DOCUMENTAL E GEOESPACIAL 
EM TIPOLOGIAS DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL. 
Vigência: 10 semanas Valor: SEM REPASSE DE RECURSOS 
Outorga:16/12/2025

JOSÉ BENTO DA ROCHA
Secretário de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento 

Sustentável - em substituição - Decreto de 19/11/2025 (publicado 
no DOE 24.666 de 19/11/2025)

<#ABC#589265#10#675418/>

Protocolo 589265
<#ABC#589420#10#675593>

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

1º TERMO ADITIVO AO TERMO DE COMPROMISSO 
AMBIENTAL E CONVERSÃO DE MULTA Nº 140/2024 - SEMAD

Processo SEI nº 202300017003868: Auto de Infração nº 2441, 
Série - Especial;
Processo SEI nº 202300017003868: Termo de Embargo nº 5085, 
Série - A.
Objeto: Termo de Compromisso Ambiental e Conversão de Multa 
(TCACM) referente ao Auto de Infração nº 2441, Série - Especial e 
Termo de Embargo nº 5085, Série - A.
Compromitente: Secretaria de Estado de Meio Ambiente 
e Desenvolvimento Sustentável - CNPJ/MF sob o n.º 
00.638.357/0001-08.
Compromissário: FÁTIMA APARECIDA DOS SANTOS ALVES - 
CPF nº: ***.659.301-**.
Valor do Termo Aditivo ao TCACM: R$ 97.622,99 (noventa e sete 
mil, seiscentos e vinte e dois reais e noventa e nove centavos).
A conversão se dará por meio do recolhimento do valor acordado, 
junto ao Fundo Privado de Conversão de Multas, conforme Inciso III 
do Art. 80-A da Lei estadual nº 18.102/2013.
Vigência: O TCACM produzirá seus efeitos legais a partir de sua 
assinatura.
Base legal: Inciso III do Art. 80-A da Lei estadual nº 18.102/2013 
combinado com o §3º do art. 80-B da Lei estadual n.º 18.102/2013.

ANDRÉA VULCANIS
Secretária de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento 

Sustentável
<#ABC#589420#10#675593/>

Protocolo 589420

Secretaria de Estado da Educação
<#ABC#589313#10#675469>

EXTRATOS DE EMENDAS PARLAMENTARES 2025

Nº PROCESSO Nº 
CONVÊNIO

Nº EMENDA 
PARLAMENTAR

OBJETO VALOR VIGÊNCIA CONVENENTE CONCEDENTE

202500005031371 587/2025 1249.8 Gastos 
com a 

Educação, 
de acordo 

com o 
descrito no 
Plano de 
Trabalho

R$ 
70.000,00

Vigência de 
24 (vinte 
e quatro) 
meses, 

contados 
a partir da 

data da 
publicação

Instituto Federal 
de Educação, 

Ciência e 
Tecnologia de 
Goiás - IFG 

- Campus de 
Formosa 

Secretaria 
de Estado da 

Educação
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202500005022407 588/2025 1218.12 Gastos 
com a 

Educação, 
de acordo 

com o 
descrito no 
Plano de 
Trabalho

R$ 
100.000,00

Vigência de 
24 (vinte 
e quatro) 
meses, 

contados 
a partir da 

data da 
publicação

Município de 
Buriti Alegre

Secretaria 
de Estado da 

Educação

202500005013159 589/2025 928.13 Gastos 
com a 

Educação, 
de acordo 

com o 
descrito no 
Plano de 
Trabalho

R$ 
80.000,00

Vigência de 
24 (vinte 
e quatro) 
meses, 

contados 
a partir da 

data da 
publicação

Município de 
Santa Rita do 
Novo Destino

Secretaria 
de Estado da 

Educação

202500005013542 590/2025 458

Gastos 
com a 

Educação, 
de acordo 

com o 
descrito no 
Plano de 
Trabalho

R$ 
55.000,00

Vigência de 
24 (vinte 
e quatro) 
meses, 

contados 
a partir da 

data da 
publicação

Fundação de 
Apoio à Pesquisa 
- FUNAPE, tendo 
como intervenien-
te a Universidade 
Federal de Goiás 

- UFG 

Secretaria 
de Estado da 

Educação

202500005013659 591/2025 818 Gastos 
com a 

Educação, 
de acordo 

com o 
descrito no 
Plano de 
Trabalho

R$ 
100.000,00

Vigência de 
24 (vinte 
e quatro) 
meses, 

contados 
a partir da 

data da 
publicação

Município de 
Padre Bernardo

Secretaria 
de Estado da 

Educação

<#ABC#589313#11#675469/>

Protocolo 589313
<#ABC#589225#11#675370>

EXTRATO DE CONTRATO
Processo nº : 202500006114151
Assunto: Contrato de Prestação de Serviços nº 021/2025, que entre 
si celebram o Estado de Goiás, por intermédio da Coordenação 
Regional de Educação de Luziânia - CNPJ nº 05.853.399/0001-77 
e a pessoa jurídica KLM Construtora, Serviços e Comércio, CNPJ: 
40.410.665/0001-98.
Do Objeto Contratação de empresa especializada para a realização 
de manutenção emergencial no Colégio Estadual Professor Josué 
Meireles.
Da Modalidade: Processo de Contratação.
Do Preço: Terá o valor de R$ 58.710,85 (cinquenta e oito mil 
setecentos e dez reais e oitenta e cinco centavos). Fonte: Da 
Vigência: O contrato vigerá a partir de sua assinatura e pelo prazo 
necessário à execução e recebimento definitivo do objeto: Deverá 
ser publicado por extrato no Diário Oficial do Estado de Goiás.
Da Data da Assinatura : 16/12/2025.
<#ABC#589225#11#675370/>

Protocolo 589225
<#ABC#589299#11#675451>

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo nº 202400006130718               Data: 12/12/2024
Nome: EBN Comércio, Importação e Exportação Ltda
Assunto: Termo Aditivo

Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 303/2024 que entre si 
celebram o Estado de Goiás, por meio da Secretaria de Estado 
da Educação e a pessoa jurídica EBN Comércio, Importação e 
Exportação Ltda.

DO OBJETO: Constitui objeto do presente aditivo a prorrogação 
da vigência e o acréscimo do quantitativo ao Contrato nº 303/2024, 
com fundamento no art. 57, § 1º, inciso II, e 65, § 1º, ambos da 
Lei nº 8.666/1993. DAS ALTERAÇÕES: II - Cláusula Quarta: Do 
Controle da Execução: O instrumento contratual original terá sua 
vigência prorrogada por 3 (três) meses, contados de 16/12/2025 até 
15/03/2026 tendo sua eficácia condicionada à publicação no Diário 
Oficial do Estado. III - Cláusula Oitava - Do Valor: O presente aditivo 

terá o valor de R$ 2.423.100,00 (dois milhões, quatrocentos e 
vinte e três mil e cem reais), referente ao acréscimo de serviço 
com percentual de 25% (vinte e cinco inteiros por cento). DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: Dotação Compactada: 2025.2401.175 / Nota de 
Empenho nº 00026 / Classificação Funcional: 12 361 1008 2.294 / 
Grupo: 03 / Natureza de Despesa: 3.3.90.32.02 / Fonte: 27610156 
/ Data: 15/12/2025 / Valor: 2.423.100,00. DA PUBLICAÇÃO: O 
presente instrumento deverá ser publicado, por extrato, na Imprensa 
Oficial, dentro do prazo descrito no artigo 61, parágrafo único, da Lei 
nº 8.666/93, correndo as despesas por conta da CONTRATANTE. 
DA RATIFICAÇÃO: As demais cláusulas do Contrato original 
permanecem inalteradas. DATA DE ASSINATURA: 17/12/2025.
<#ABC#589299#11#675451/>

Protocolo 589299
<#ABC#589249#11#675395>

Aviso de Licitação
AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA Nº 03/2025/116611- CRE
PROCESSO N° 202500005029833

        O Conselho da COORDENAÇÃO REGIONAL DE 
EDUCAÇÃO DE GOIÁS, torna público, para conhecimento 
dos interessados, que realizará procedimento na modalidade 
Concorrência, tipo menor preço, nos termos do Art. 28, inciso II da 
Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e na forma do Decreto 
Estadual nº 10.359, de 30 de março de 2023.
        Objeto:  Contratação de empresa de engenharia para 
executar a Reforma e Ampliação Centro de Ensino em Período 
Integral Dom Cândido Penso, no município de Aruanã-GO.

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO R$ 5.0004.057.85 
(R$ Cinco Milhões e Quatro Mil e Cinquenta e Sete Reais e 
Oitenta e Cinco Centavos).

Data e horário de início da sessão eletrônica de lances: 09:10 
(horário de Brasília-DF) do dia 06/01/2026.

Endereço eletrônico: www.sislog.go.gov.br.
O fornecedor interessado em participar do certame deverá 

ser previamente cadastrado no sistema oficial de cadastro de 
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fornecedores do Estado. O fornecedor interessado encaminhará, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 
com a descrição do objeto e preço ofertado, até a data e horário 
estabelecidos para início da sessão eletrônica de lances.

Informações acerca do cadastro de fornecedores, Projeto Básico 
e demais documentos da contratação encontram-se disponíveis nos 
sites: www.sislog.go.gov.br. Maiores informações pelo telefone: (62) 
3371-9707  e/ou e-mail: maisa.oliveira@seduc.go.gov.br

MAISA CRISTINA DE OLIVEIRA
Agente de Contratação/Pregoeira

<#ABC#589249#12#675395/>

Protocolo 589249
<#ABC#589250#12#675396>

CONCORRÊNCIA Nº 005/2025/110230 - CRE
PROCESSO N° 202400005042258

        O Conselho da COORDENAÇÃO REGIONAL DE 
EDUCAÇÃO DE PLANALTINA, torna público, para conhecimento 
dos interessados, que realizará procedimento na modalidade 
Concorrência, tipo menor preço, nos termos do Art. 28, inciso II da 
Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e na forma do Decreto 
Estadual nº 10.359, de 30 de março de 2023.
        Objeto: Reforma da quadra, Salas de aula, vestiário, 
passarela coberta, banheiros, pátio coberto com cozinha, 
laboratórios, administrativo, midiateca, muro, estacionamento, 
Implantação pátio coberto, Passarela coberta, Executar central de 

gás, acessibilidade, calçada, projeto hidrossanitário, projeto elétrico, 
drenagem, e outros no Centro de Ensino em Período Integral Doutor 
Dirceu Ferreira de Araújo, no município de Planaltina.

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO:  R$ 
2.784.910,60 (R$ dois milhões e setecentos e oitenta e Quatro 
mil e Novecentos e Dez Reais e Sessenta Centavos).

Data e horário de início da sessão eletrônica de lances: 09:10 
(horário de Brasília-DF) do dia 12.01.2026.

Endereço eletrônico: www.sislog.go.gov.br.
O fornecedor interessado em participar do certame deverá 

ser previamente cadastrado no sistema oficial de cadastro de 
fornecedores do Estado. O fornecedor interessado encaminhará, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 
com a descrição do objeto e preço ofertado, até a data e horário 
estabelecidos para início da sessão eletrônica de lances.

Informações acerca do cadastro de fornecedores, Projeto Básico 
e demais documentos da contratação encontram-se disponíveis nos 
sites: www.sislog.go.gov.br. Maiores informações pelo telefone: (61) 
3774-0926  e/ou e-mail: alice.landim@seduc.go.gov.br

ALICE PAES LANDIM DOS SANTOS
Agente de Contratação/Pregoeiro

<#ABC#589250#12#675396/>

Protocolo 589250
<#ABC#589269#12#675421>

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP

2026
Os CONSELHOS ESCOLARES, por meio da Secretaria de Educação, no uso de suas atribuições legais, tornam públicos os Editais de Pregão 
Eletrônico SRP 2026, referente a contratação de empresas para o fornecimento de gêneros alimentícios para a Merenda Escolar, nas datas e 
horários abaixo:

Nº
EDITAL

CONTRATAÇÃO SISLOG COORDENAÇÃO 
REGIONAL

VALOR ESTIMADO R$ DATA DE 
RECEBIMENTO DE 
PROPOSTAS 2025

DATA 
SESSÃO

2026
02 117749 ÁGUAS LINDAS DE GOIAS 129.480.870,31 19/12 até 14/01 às 8h59 14/01 às 9h
05 117926 POSSE 6.449.397,36
05 117849 ANÁPOLIS 4.908.816,44
04 118008 CAMPOS BELOS 1.621.589,93
05 118009 CAMPOS BELOS 480.529,28 19/12 até 14/01 às 14h29 14/01 às 

14h30

Os Editais poderão ser acompanhados e retirados: no Sistema SISLOG, Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP e https://goias.
gov.br/educacao/licitacoes/. Informações nas Coordenações Regionais.

Alessandra Batista Lago
Gerente de Licitação

<#ABC#589269#12#675421/>

Protocolo 589269

<#ABC#589288#12#675441>

PROCESSO Nº 202400005007942 / SISLOG Nº 104670
NOME: POSITIVO TECNOLOGIA S.A.- CNPJ: 81.243.735/0001-48
ASSUNTO: Termo Aditivo

1º Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 029/2024 - A - que entre si celebram o Estado de Goiás, por meio da Secretaria de Estado da 
Educação, e a pessoa jurídica POSITIVO TECNOLOGIA S.A.

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, representada pela sua Titular, Profª Aparecida de Fátima Gavioli 
Soares Pereira
DO OBJETO: Registro de Preços para contratação de empresa especializada para a eventual contratação de Continuidade das implantações 
da robótica educacional nos Colégios Militares do Estado de Goiás, afim de assegurar e proporcionar aos estudantes a continuidade da Solução 
em Robótica Educacional e Educação Tecnológica nos CEPMG, garantindo o acesso às novas tecnologias educacionais e práticas inovadoras. 
DA RATIFICAÇÃO:    Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições da Ata de Registro de Preços originária, naquilo que não 
contrariem o presente termo aditivo. DO VALOR: R$ 25.998.471,33. DA VIGÊNCIA: A Prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços nº 
29/2024 - A - SEDUC será por mais 1 (um) ano, a partir de 18.12.2025 até 18.12.2026, observada a vigência máxima permitida e sua Publicação 
no Portal Nacional de Compras Públicas - PNCP. DA DATA DA ASSINATURA: 17.12.2025.

<#ABC#589288#12#675441/>

Protocolo 589288
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<#ABC#589290#13#675443>

PROCESSO Nº 202400005007942 / SISLOG Nº 104670
NOME: NOVA ERA TECNOLOGIA LTDA  CNPJ: 
97.328.306/0001-03
ASSUNTO: Termo Aditivo

1º Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 029/2024 - C - que 
entre si celebram o Estado de Goiás, por meio da Secretaria de 
Estado da Educação, e a pessoa jurídica NOVA ERA TECNOLOGIA 
LTDA.

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO, representada pela sua Titular, Profª Aparecida de 
Fátima Gavioli Soares Pereira.
DO OBJETO: Registro de Preços para contratação de empresa 
especializada para a eventual contratação de Continuidade das 
implantações da robótica educacional nos Colégios Militares do 
Estado de Goiás, afim de assegurar e proporcionar aos estudantes 
a continuidade da Solução em Robótica Educacional e Educação 
Tecnológica nos CEPMG, garantindo o acesso às novas tecnologias 
educacionais e práticas inovadoras. DA RATIFICAÇÃO:  Ficam 
mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições da Ata 
de Registro de Preços originária, naquilo que não contrariem o 
presente termo aditivo. DO VALOR: R$ 284.928,00. DA VIGÊNCIA: 
A Prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços nº 29/2024 
- C - SEDUC será por mais 1 (um) ano, a partir de 18.12.2025 
até 18.12.2026, observada a vigência máxima permitida e sua 
Publicação no Portal Nacional de Compras Públicas - PNCP. DA 
DATA DA ASSINATURA: 17.12.2025.

<#ABC#589290#13#675443/>

Protocolo 589290
<#ABC#589292#13#675445>

PROCESSO Nº 202400005007942 / SISLOG Nº 104670
NOME: SAMSUNG SDS LATIN AMERICA TECNOLOGIA E 
LOGÍSTICA LTDA CNPJ: 24.574.383/0033-57
ASSUNTO: Termo Aditivo

1º Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 029/2024 - B - que 
entre si celebram o Estado de Goiás, por meio da Secretaria de 
Estado da Educação, e a pessoa jurídica SAMSUNG SDS LATIN 
AMERICA TECNOLOGIA E LOGÍSTICA LTDA

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO, representada pela sua Titular, Profª Aparecida de 
Fátima Gavioli Soares Pereira
DO OBJETO: Registro de Preços para contratação de empresa 
especializada para a eventual contratação de Continuidade das 
implantações da robótica educacional nos Colégios Militares do 
Estado de Goiás, afim de assegurar e proporcionar aos estudantes 
a continuidade da Solução em Robótica Educacional e Educação 
Tecnológica nos CEPMG, garantindo o acesso às novas tecnologias 
educacionais e práticas inovadoras. DA RATIFICAÇÃO: Ficam 
mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições da Ata 
de Registro de Preços originária, naquilo que não contrariem o 
presente termo aditivo. DO VALOR: R$ 377.975,04. DA VIGÊNCIA: 
A Prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços nº 29/2024 
- B - SEDUC será por mais 1 (um) ano, a partir de 18.12.2025 
até 18.12.2026, observada a vigência máxima permitida e sua 
Publicação no Portal Nacional de Compras Públicas - PNCP. DA 
DATA DA ASSINATURA: 17.12.2025.

<#ABC#589292#13#675445/>

Protocolo 589292
<#ABC#589284#13#675437>

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 005/2025

O Estado de Goiás, por meio da Secretaria de Estado da Educação, 
torna público o Resultado da licitação, referente ao Processo 
SEI nº 202400005039571/SISLOG 109814. Tipo da Licitação: 
Menor preço. Objeto:  Contratação de empresa de engenharia 
para Reforma e Ampliação nExecutar projeto de prevenção e 
combate a incêndio, projeto elétrico, rampa de acesso - quadra 
coberta, muro externo, pintura geral da unidade, tapume, 
barracão de obra, movimentação de terra, canaleta com grelha, 
Implantar 01 sala de aula, passarela, Adequações coordenação, 
sala dos professores, sala AEE, banheiro feminino e 

masculino, ampliação cozinha existente, Reforma passarela 
coberta - entrada principal, e outros na Escola Estadual José 
Manoel Vilela, no município de Jataí. Empresa vencedora: 
KATIA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA, CNPJ nº 
44.212.368/0001-99, no valor de R$ 1.138.680,06. Informamos 
que este resultado foi publicado no PNCP (Portal Nacional de 
Contratações Públicas), SISLOG (sistema de contratações públicas 
e logística do Estado de Goiás), Site oficial do órgão SEDUC-GO.

ROSEMERE LUZ PEREIRA
Agente de Contratação

<#ABC#589284#13#675437/>

Protocolo 589284
<#ABC#589306#13#675462>

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 013/2025 - 110761 - SEDUC

PROCESSO N° 202400005045120

        O Estado de Goiás, por intermédio do(a) SEDUC - 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO torna público, para 
conhecimento dos interessados, que realizará procedimento na 
modalidade Pregão Eletrônico - SRP, tipo Menor Preço por Item, 
nos termos do Art. 28, inciso I da Lei Federal nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021 e na forma do Decreto Estadual nº 10.247, de 30 de 
março de 2023.
        Objeto: AQUISIÇÃO DE SOLUÇÃO DE SALA E AULA 
MULTIMÍDIA PARA UNIDADES ESCOLARES.

Valor total estimado: R$ 55.463.330,00 (R$ Cinquenta e Cinco 
Milhões e Quatrocentos e Sessenta e Três Mil e Trezentos e Trinta 
Reais).
        Data e horário de início da sessão eletrônica de lances:  
às 9h00 (horário de Brasília-DF) do dia 09.05.2025.
        Endereço eletrônico: www.sislog.go.gov.br.
        O fornecedor interessado em participar do certame deverá 
ser previamente cadastrado no sistema oficial de cadastro de 
fornecedores do Estado. O fornecedor interessado encaminhará, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 
com a descrição do objeto e preço ofertado, até a data e horário 
estabelecidos para início da sessão eletrônica de lances.
        Informações acerca do cadastro de fornecedores, Termo 
de Referência e demais documentos da contratação encontram-se 
disponíveis nos sites: www.sislog.go.gov.br. Maiores informações 
pelo telefone: (62) 3220 9570 e/ou e-mail: licitacao@seduc.go.gov.
br.

ANA MARIA ROCHA CARVALHO
Pregoeiro(a)

<#ABC#589306#13#675462/>

Protocolo 589306

Secretaria de Estado de Esporte e Lazer
<#ABC#589403#13#675571>

EXTRATO DE CONTRATO n° 162/2025 - SEEL
Contratante: Secretaria de Estado de Esporte e Lazer, SEI 
202517576001052. objeto: concessão de patrocínio do 
PATROCINADOR ao PATROCINADO para o custeio e manutenção 
do Mitsubishi Rallies temporadas 2025 e 2026. Contrato 162/2025 - 
SEEL. PATROCINADO: HPE AUTOMOTORES DO BRASIL LTDA, 
inscrita sob o CNPJ: n° 54.305.743/0011-70, no valor total de R$ 
3.000.000,00 (três milhões de reais). Prazo de vigência 18/12/2025 
a 18/12/2026. Em conformidade com as Leis n° 14.133/21, Lei 
17.928/12 e demais normas atinentes ao caso.
Goiânia, 17 de dezembro de 2025.

Dartanian Adriano Aguiar Flausino
Gerente de Compras Governamentais em Substituição

<#ABC#589403#13#675571/>

Protocolo 589403

Secretaria de Estado da Segurança Pública 
-  SSP

<#ABC#589280#13#675432>

PORTARIA Nº 1377, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA, 
no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1º, inciso 
VI, do Decreto estadual nº 9.382, de 8 de janeiro de 2019, e com 
fundamento no art. 2º da Lei estadual nº 23.118, de 27 de novembro 
de 2024, que dispõe sobre a promoção por completar os requisitos 
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para a transferência, a pedido ou compulsória, para a inatividade, 
aos militares do Estado de Goiás, prevista no parágrafo único do 
art. 14 da Lei federal nº 14.751, de 12 de dezembro de 2023; em 
consonância com a Lei estadual nº 20.946, de 30 de dezembro de 
2020, que regulamenta o Sistema de Proteção Social dos Militares 
do Estado de Goiás - SPSM/GO; e tendo em vista o disposto no 
Processo SEI nº 202500002150232, resolve:

Art. 1º  Promover o Subtenente QPPM *873* MÁRCIO 
SÉRGIO ANGELI, inscrito no CPF nº ***.858.841-**, integrante 
dos quadros da Polícia Militar do Estado de Goiás, ao posto de 2º 
Tenente PM, em virtude de ter o militar completado os requisitos 
para a transferência, a pedido ou compulsória, para a inatividade, 
conforme previsto na Lei estadual nº 23.118, de 2024.

Art. 2º  Estabelecer que, em cumprimento ao disposto no §1º 
do art. 2º da Lei estadual nº 23.118, de 2024, o militar promovido nos 

termos desta Portaria deverá requerer a sua transferência para a 
reserva remunerada no período máximo de 30 (trinta) dias, a contar 
da data da publicação da referida promoção.

Parágrafo único.  Caso não seja cumprido o disposto no 
caput deste artigo, o militar será transferido de ofício para a reserva 
remunerada.

Art. 3º  Determinar o encaminhamento desta Portaria 
ao Comando-Geral da Polícia Militar do Estado de Goiás para 
conhecimento e demais providências que o caso requer.

Art. 4º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

RENATO BRUM DOS SANTOS
<#ABC#589280#14#675432/>

Protocolo 589280
<#ABC#589281#14#675433>

PORTARIA Nº 1376, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025

Designa Comissão Interna de Prevenção de Acidentes e de Assédio - CIPA da Superintendência 
de Proteção aos Direitos do Consumidor - PROCON.

O SUBSECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA, nomeado pelo Decreto de 24 de abril de 2024, publicado no 
Diário Oficial do Estado nº 24.272, no uso de suas atribuições legais e da competência que lhe confere a Portaria nº 0444, de 7 de maio de 2024, 
publicada no Diário Oficial do Estado de Goiás nº 24.281, em conformidade com a Lei estadual nº 19.145, de 29 de dezembro de 2015, com a 
Norma Regulamentadora NR-5, instituída pela Portaria MTb nº 3.214, de 8 de junho de 1978, e tendo em vista o disposto no Processo SEI nº 
202500016043202, resolve:

Art. 1º  Instituir a Comissão Interna de Prevenção de Acidentes e de Assédio - CIPA da Superintendência de Proteção aos 
Direitos do Consumidor - PROCON para o biênio/gestão 2025-2026.

Art. 2º  Designar, sem prejuízo de suas atribuições, os servidores abaixo nominados para compor a Comissão Interna de 
Prevenção de Acidentes - CIPA/PROCON, como representantes do Empregador (PROCON) e dos Empregados (servidores e empregados 
públicos), conforme relação constante no Anexo Único desta Portaria.

Art. 3º  Estipular que os servidores designados como suplentes deverão substituir os titulares em casos de impedimentos ou 
afastamentos legais.

Art. 4º  Determinar o encaminhamento desta Portaria à Superintendência de Gestão Integrada/SSP e à Superintendência de 
Proteção aos Direitos do Consumidor para conhecimento e demais providências.

Art. 5º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Portaria nº 173, de 21 de fevereiro de 2025 (SEI nº 
71094635) e a Portaria nº 203, de 27 de fevereiro de 2025 (SEI nº 71320102).

GUSTAVO CARLOS FERREIRA

ANEXO ÚNICO
DESIGNA CIPA/PROCON

CATEGORIA FUNÇÃO NOME CPF CARGO
Representante do Empregador (CIPA) Presidente HELDER RIBEIRO 

DE ANDRADE
***.210.441-** Assistente de Gestão 

Administrativa Classe A, 
Nível V (Efetivo)

Suplente IDAMAR ALVES DE 
LIMA

***.351.711-** Assistente de Gestão 
Administrativa Classe A, 

Nível V (Efetivo)
Representante dos Servidores/Empregados Vice-Presidente EDIL ALVES 

FEITOSA JUNIOR
***.408.041-** Comissionado - A8

Suplente ANA CAROLINY DE 
SOUZA GOMES

***.964.921-** Comissionado - A9

<#ABC#589281#14#675433/>

Protocolo 589281
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<#ABC#589285#15#675435>

PORTARIA Nº 1378, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025

O SUBSECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA 
PÚBLICA, nomeado pelo Decreto de 24 de abril de 2024, publicado 
no Diário Oficial do Estado nº 24.272, no uso de suas atribuições 
legais, e usando da competência que lhe confere a Portaria nº 0444, 
de 7 de maio de 2024, publicada no Diário Oficial do Estado de Goiás 
nº 24.281, e tendo em vista o Processo SEI nº 202500016045473, 
resolve:

Art. 1º  Designar o servidor policial WALTER LUDWIG 
ARMIN SCHROFF, inscrito no CPF nº ***.204.391-**, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de  Médico Legista, para, sem prejuízo 
de suas atribuições, e no período de 2 a 16 de janeiro de 2026, 
responder pelo expediente da 3ª Coordenação Regional de Polícia 
Técnico-Científica de Formosa, em substituição ao titular da referida 
Unidade Administrativa, o servidor policial DOUGLAS RODRIGUES 
CAVALCANTI, inscrito no CPF nº ***.179.631-**, ocupante do cargo 
efetivo de Perito Criminal, que, por sua vez, usufruirá de suas férias 
regulamentares, conforme Processo SEI nº 202500016037270.

Art. 2º  Determinar o encaminhamento desta Portaria à 
Superintendência de Polícia Técnico-Científica - SPTC e à Gerência 
de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas/SSP para conhecimento 
e demais providências.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GUSTAVO CARLOS FERREIRA
<#ABC#589285#15#675435/>

Protocolo 589285
<#ABC#589412#15#675583>

EXTRATO DO CONTRATO 234/2025
Processo: 202500011036485. Contratante: Estado de Goiás/
Secretaria da Segurança Pública. Contratada: RESGATÉCNICA 
COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE RESGATE LTDA, 
CNPJ 15.453.449/0001-82. Objeto: Aquisição de equipamentos 
operacionais. Recurso: 17000280/União. Valor total: R$ 1.408.910,00 
(um milhão, quatrocentos e oito mil novecentos e dez reais). Data: 
16/12/2025.

Gustavo Carlos Ferreira - Subsecretário da Segurança Pública
<#ABC#589412#15#675583/>

Protocolo 589412

Comando Geral Da Policia Militar –  CGPM
<#ABC#589305#15#675461>

ESTADO DE GOIÁS POLÍCIA MILITAR PORTARIA Nº 21.256, DE 
15 DE dezembro DE 2025 O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA 
MILITAR DO ESTADO DE GOIÁS, nomeado pelo Decreto de 24 
de março de 2024, publicado no Diário Oficial do Estado de Goiás 
nº 24.252, de 25 de março de 2024, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 98 do Decreto nº 10.715, de 25 de junho de 2025, o § 3º 
do art. 3º c/c o art. 4º da Lei nº 8.125, de 18 de junho de 1976, e com 
fundamento no art. 2º da Lei estadual nº 23.118, de 27 de novembro 
de 2024, que dispõe sobre a promoção por completar os requisitos 
para a transferência, a pedido ou compulsória, para a inatividade, 
aos militares do Estado de Goiás, prevista no parágrafo único do 
art. 14 da Lei federal nº 14.751, de 12 de dezembro de 2023, em 
consonância com a Lei estadual nº 20.946, de 30 de dezembro de 
2020, que regulamenta o Sistema de Proteção Social dos Militares 
do Estado de Goiás - SPSM/GO, e tendo em vista o disposto nos 
Processos SEI nº(s)  202500011001928 e 202500002108801, 
resolve: ​​​​​​Art. 1º  Promover o 1º Sargento PM *8.12* RAFAEL MELO 
DA SILVA, CPF nº ***.163.781-**, integrante dos quadros da Polícia 
Militar do Estado de Goiás, à graduação de Subtenente PM, em 
virtude de o militar ter completado os requisitos para a transferência, 
a pedido ou compulsória, para a inatividade, conforme previsto na 
Lei estadual nº 23.118, de 2024. Art. 2º  Agregar o Subtenente PM 
*8.12* RAFAEL MELO DA SILVA, CPF nº ***.163.781-**. Art. 3º  
Estabelecer que, em cumprimento ao disposto no § 1º do art. 2º 
da Lei estadual nº 23.118, de 2024, o militar promovido nos termos 
desta Portaria deverá requerer a sua transferência para a reserva 
remunerada no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data 
da publicação da referida promoção. Parágrafo único. Caso não seja 

cumprido o disposto no caput deste artigo, o militar será transferido 
de ofício para a reserva remunerada. Art. 4º  Determinar à Base 
Administrativa da Polícia Militar, que realize a publicação desta 
Portaria no Diário Oficial Eletrônico da Polícia Militar (DOEPM) e, 
ainda, a devida atualização na ficha funcional do policial militar. 
Art. 5º  Determinar o encaminhamento desta Portaria ao Comando 
de Gestão de Finanças (CGF) para: I - publicação no Diário Oficial 
do Estado de Goiás (DOEGO), através da Assessoria Técnica; II - 
consecução dos efeitos financeiros, através da Chefia de Execução 
Orçamentária e Financeira; e III - para a produção dos efeitos 
inerentes ao art. 3º da Lei nº 23.118, de 2024, através da Seção de 
Administração de Pessoal. Art. 6º  Determinar ao Comandante do 22º 
Batalhão de Polícia Militar (22º BPM), que acompanhe os trâmites 
subsequentes com vistas ao fiel cumprimento desta Portaria. Art. 7º  
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação em Diário 
Oficial Eletrônico da Polícia Militar (DOEPM). MARCELO GRANJA - 
CORONEL PM Comandante-Geral
<#ABC#589305#15#675461/>

Protocolo 589305
<#ABC#589307#15#675463>

ESTADO DE GOIÁS POLÍCIA MILITAR PORTARIA Nº 21.257, DE 
15 DE dezembro DE 2025 O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA 
MILITAR DO ESTADO DE GOIÁS, nomeado pelo Decreto de 24 
de março de 2024, publicado no Diário Oficial do Estado de Goiás 
nº 24.252, de 25 de março de 2024, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 98 do Decreto nº 10.715, de 25 de junho de 2025, 
o § 3º do art. 3º c/c o art. 4º da Lei nº 8.125, de 18 de junho de 
1976, e tendo em vista o Processo SEI nº 202500002152902, e 
Considerando o que consta no inciso I e § 1º, do art. 109 da Lei 
nº 8.033, de 2 de dezembro de 1975; Considerando o Soldado 
1ª Classe QPPM RG *9.37* MELQUISEDEQUE MARTINS DA 
COSTA, CPF nº ***.579.171-**, lotado no 20º Batalhão de Polícia 
Militar (20º BPM), filho de Luiz Antonio Martins e Lucineide Braz da 
Costa, natural de Brasília/DF, nascido em 17 de janeiro de 1998; e 
Considerando o Requerimento nº 37, de 4 de dezembro de 2025 
(83460271), o Laudo Médico - Extrato nº 31.077, Ata nº 227, de 9 de 
dezembro de 2025da Junta Central de Saúde (JCS), considerando-o 
apto para o Serviço Policial Militar, para fins de Licenciamento 
a Pedido (83667425), bem como a ficha de desimpedimento 
do requerente (83754424), resolve: Art. 1º  Licenciar a pedido, o 
Soldado 1ª Classe QPPM RG *9.37* MELQUISEDEQUE MARTINS 
DA COSTA, CPF nº ***.579.171-**, a contar de 4 de dezembro 
de 2025. Art. 2º  Determinar ao Comando de Gestão e Finanças 
(CGF) que adotem as providências pertinentes a sua competência, 
incluindo a publicação no Diário Oficial do Estado (DOEGO). Art. 3º  
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação em Diário 
Oficial Eletrônico da Polícia Militar (DOEPM), com efeitos retroativos 
a 4 de dezembro de 2025. MARCELO GRANJA - CORONEL PM 
Comandante-Geral
<#ABC#589307#15#675463/>

Protocolo 589307
<#ABC#589308#15#675464>

ESTADO DE GOIÁS POLÍCIA MILITAR PORTARIA Nº 21.258, DE 
15 DE dezembro DE 2025 O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA 
MILITAR DO ESTADO DE GOIÁS, nomeado pelo Decreto de 24 
de março de 2024, publicado no Diário Oficial do Estado de Goiás 
nº 24.252, de 25 de março de 2024, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 98 do Decreto nº 10.715, de 25 de junho de 2025, 
o § 3º do art. 3º c/c o art. 4º da Lei nº 8.125, de 18 de junho de 
1976, e tendo em vista o Processo SEI nº 202500002155464, e 
Considerando o que consta no inciso I e § 1º, do art. 109 da Lei 
nº 8.033, de 2 de dezembro de 1975; Considerando o Soldado 1ª 
Classe QPPM RG *9.09* GEOVANE MONTEIRO DOS SANTOS 
LIMA, CPF nº ***.065.431-**, lotado no 18º Batalhão de Polícia 
Militar (18º BPM), filho de Gilvan Ferreira Lima e Eloisa de Fátima 
Monteiro dos Santos, natural de Brasília/DF, nascido em 12 de 
dezembro de 1993; e Considerando o Requerimento nº 36, de 
3 de dezembro de 2025 (83373752), o Laudo Médico - Extrato nº 
31.049, Ata nº 226, de 8 de dezembro de 2025, da Junta Central de 
Saúde (JCS), considerando-o apto para o Serviço Policial Militar, 
para fins de Licenciamento a Pedido (83587598), bem como a ficha 
de desimpedimento do requerente (83739510), resolve: Art. 1º  
Licenciar a pedido o Soldado 1ª Classe QPPM RG *9.09* GEOVANE 
MONTEIRO DOS SANTOS LIMA, CPF nº ***.065.431-**, a contar 
de 3 de dezembro de 2025. Art. 2º  Determinar ao Comando de 
Gestão e Finanças (CGF) que adotem as providências pertinentes a 
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sua competência, incluindo a publicação no Diário Oficial do Estado 
(DOEGO). Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação em Diário Oficial Eletrônico da Polícia Militar (DOEPM), 
com efeitos retroativos a 3 de dezembro de 2025. MARCELO 
GRANJA - CORONEL PM Comandante-Geral
<#ABC#589308#16#675464/>

Protocolo 589308
<#ABC#589309#16#675465>

ESTADO DE GOIÁS POLÍCIA MILITAR PORTARIA Nº 21.259, DE 
15 DE dezembro DE 2025 O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA 
MILITAR DO ESTADO DE GOIÁS, nomeado pelo Decreto de 24 
de março de 2024, publicado no Diário Oficial do Estado de Goiás 
nº 24.252, de 25 de março de 2024, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 98 do Decreto nº 10.715, de 25 de junho de 2025, o § 3º 
do art. 3º c/c o art. 4º da Lei nº 8.125, de 18 de junho de 1976, e com 
fundamento no art. 2º da Lei estadual nº 23.118, de 27 de novembro 
de 2024, que dispõe sobre a promoção por completar os requisitos 
para a transferência, a pedido ou compulsória, para a inatividade, 
aos militares do Estado de Goiás, prevista no parágrafo único do 
art. 14 da Lei federal nº 14.751, de 12 de dezembro de 2023, em 
consonância com a Lei estadual nº 20.946, de 30 de dezembro de 
2020, que regulamenta o Sistema de Proteção Social dos Militares 
do Estado de Goiás - SPSM/GO, e tendo em vista o disposto nos 
Processos SEI nº(s)  202500011001928 e 202500002083390, 
resolve: ​​Art. 1º  Promover o 1º Sargento PM *5.77* DOMINGOS 
LEITE ORTIZ CAMARGO, CPF nº ***.833.321-**, integrante dos 
quadros da Polícia Militar do Estado de Goiás, à graduação de 
Subtenente PM, em virtude de o militar ter completado os requisitos 
para a transferência, a pedido ou compulsória, para a inatividade, 
conforme previsto na Lei estadual nº 23.118, de 2024. Art. 2º  Agregar 
o Subtenente PM *5.77* DOMINGOS LEITE ORTIZ CAMARGO, 
CPF nº ***.833.321-**. Art. 3º  Estabelecer que, em cumprimento 
ao disposto no § 1º do art. 2º da Lei estadual nº 23.118, de 2024, o 
militar promovido nos termos desta Portaria deverá requerer a sua 
transferência para a reserva remunerada no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, a contar da data da publicação da referida promoção. 
Parágrafo único. Caso não seja cumprido o disposto no caput deste 
artigo, o militar será transferido de ofício para a reserva remunerada. 
Art. 4º  Determinar à Base Administrativa da Polícia Militar, que 
realize a publicação desta Portaria no Diário Oficial Eletrônico da 
Polícia Militar (DOEPM) e, ainda, a devida atualização na ficha 
funcional do policial militar. Art. 5º  Determinar o encaminhamento 
desta Portaria ao Comando de Gestão de Finanças (CGF) para: I - 
publicação no Diário Oficial do Estado de Goiás (DOEGO), através 
da Assessoria Técnica; II - consecução dos efeitos financeiros, 
através da Chefia de Execução Orçamentária e Financeira; e III - 
para a produção dos efeitos inerentes ao art. 3º da Lei nº 23.118, 
de 2024, através da Seção de Administração de Pessoal. Art. 6º  
Determinar ao Comandante do Batalhão de Polícia Militar Rural 
(BPMRURAL), que acompanhe os trâmites subsequentes com 
vistas ao fiel cumprimento desta Portaria. Art. 7º  Esta Portaria entra 
em vigor na data de sua publicação em Diário Oficial Eletrônico 
da Polícia Militar (DOEPM). MARCELO GRANJA - CORONEL PM 
Comandante-Geral
<#ABC#589309#16#675465/>

Protocolo 589309
<#ABC#589311#16#675467>

ESTADO DE GOIÁS POLÍCIA MILITAR PORTARIA Nº 21.260, DE 
15 DE dezembro DE 2025 O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA 
MILITAR DO ESTADO DE GOIÁS, nomeado pelo Decreto de 24 
de março de 2024, publicado no Diário Oficial do Estado de Goiás 
nº 24.252, de 25 de março de 2024, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 98 do Decreto nº 10.715, de 25 de junho de 2025, o § 3º 
do art. 3º c/c o art. 4º da Lei nº 8.125, de 18 de junho de 1976, e com 
fundamento no art. 2º da Lei estadual nº 23.118, de 27 de novembro 
de 2024, que dispõe sobre a promoção por completar os requisitos 
para a transferência, a pedido ou compulsória, para a inatividade, aos 
militares do Estado de Goiás, prevista no parágrafo único do art. 14 da 
Lei federal nº 14.751, de 12 de dezembro de 2023, em consonância 
com a Lei estadual nº 20.946, de 30 de dezembro de 2020, que 
regulamenta o Sistema de Proteção Social dos Militares do Estado 
de Goiás - SPSM/GO, e tendo em vista o disposto nos Processos 
SEI nº(s)  202500011001928 e 202400002167020, resolve: ​​Art. 
1º  Promover o 2º Sargento PM *5.09* ELISEU RIBEIRO DOS 
SANTOS, CPF nº ***.690.781-**, integrante dos quadros da Polícia 
Militar do Estado de Goiás, à graduação de 1º Sargento PM, em 

virtude de o militar ter completado os requisitos para a transferência, 
a pedido ou compulsória, para a inatividade, conforme previsto na 
Lei estadual nº 23.118, de 2024. Art. 2º  Agregar o 1º Sargento PM 
*5.09* ELISEU RIBEIRO DOS SANTOS, CPF nº ***.690.781-**. 
Art. 3º  Estabelecer que, em cumprimento ao disposto no § 1º do 
art. 2º da Lei estadual nº 23.118, de 2024, o militar promovido nos 
termos desta Portaria deverá requerer a sua transferência para a 
reserva remunerada no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar 
da data da publicação da referida promoção. Parágrafo único. Caso 
não seja cumprido o disposto no caput deste artigo, o militar será 
transferido de ofício para a reserva remunerada. Art. 4º  Determinar 
à Base Administrativa da Polícia Militar, que realize a publicação 
desta Portaria no Diário Oficial Eletrônico da Polícia Militar (DOEPM) 
e, ainda, a devida atualização na ficha funcional do policial militar. 
Art. 5º  Determinar o encaminhamento desta Portaria ao Comando 
de Gestão de Finanças (CGF) para: I - publicação no Diário Oficial 
do Estado de Goiás (DOEGO), através da Assessoria Técnica; II - 
consecução dos efeitos financeiros, através da Chefia de Execução 
Orçamentária e Financeira; e III - para a produção dos efeitos 
inerentes ao art. 3º da Lei nº 23.118, de 2024, através da Seção 
de Administração de Pessoal. Art. 6º  Determinar ao Comandante 
do Presídio Militar (PRESMIL), que acompanhe os trâmites 
subsequentes com vistas ao fiel cumprimento desta Portaria. Art. 
7º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação em Diário 
Oficial Eletrônico da Polícia Militar (DOEPM). MARCELO GRANJA - 
CORONEL PM Comandante-Geral
<#ABC#589311#16#675467/>

Protocolo 589311
<#ABC#589312#16#675468>

ESTADO DE GOIÁS POLÍCIA MILITAR PORTARIA Nº 21.261, DE 
15 DE dezembro DE 2025 O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA 
MILITAR DO ESTADO DE GOIÁS, nomeado pelo Decreto de 24 
de março de 2024, publicado no Diário Oficial do Estado de Goiás 
nº 24.252, de 25 de março de 2024, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 98 do Decreto nº 10.715, de 25 de junho de 2025, o § 3º 
do art. 3º c/c o art. 4º da Lei nº 8.125, de 18 de junho de 1976, e com 
fundamento no art. 2º da Lei estadual nº 23.118, de 27 de novembro 
de 2024, que dispõe sobre a promoção por completar os requisitos 
para a transferência, a pedido ou compulsória, para a inatividade, 
aos militares do Estado de Goiás, prevista no parágrafo único do 
art. 14 da Lei federal nº 14.751, de 12 de dezembro de 2023, em 
consonância com a Lei estadual nº 20.946, de 30 de dezembro de 
2020, que regulamenta o Sistema de Proteção Social dos Militares 
do Estado de Goiás - SPSM/GO, e tendo em vista o disposto nos 
Processos SEI nº(s)  202500011001928 e 202500002148659, 
resolve: Art. 1º  Promover o 1º Sargento PM *6.30* WANDERLEY 
GOMES FERREIRA, CPF nº ***.325.751-**, integrante dos quadros 
da Polícia Militar do Estado de Goiás, à graduação de Subtenente 
PM, em virtude de o militar ter completado os requisitos para a 
transferência, a pedido ou compulsória, para a inatividade, conforme 
previsto na Lei estadual nº 23.118, de 2024. Art. 2º  Agregar o 
Subtenente PM *6.30* WANDERLEY GOMES FERREIRA, CPF 
nº ***.325.751-**. Art. 3º  Estabelecer que, em cumprimento ao 
disposto no § 1º do art. 2º da Lei estadual nº 23.118, de 2024, o 
militar promovido nos termos desta Portaria deverá requerer a sua 
transferência para a reserva remunerada no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, a contar da data da publicação da referida promoção. 
Parágrafo único. Caso não seja cumprido o disposto no caput deste 
artigo, o militar será transferido de ofício para a reserva remunerada. 
Art. 4º  Determinar à Base Administrativa da Polícia Militar, que 
realize a publicação desta Portaria no Diário Oficial Eletrônico da 
Polícia Militar (DOEPM) e, ainda, a devida atualização na ficha 
funcional do policial militar. Art. 5º  Determinar o encaminhamento 
desta Portaria ao Comando de Gestão de Finanças (CGF) para: I - 
publicação no Diário Oficial do Estado de Goiás (DOEGO), através 
da Assessoria Técnica; II - consecução dos efeitos financeiros, 
através da Chefia de Execução Orçamentária e Financeira; e III - 
para a produção dos efeitos inerentes ao art. 3º da Lei nº 23.118, 
de 2024, através da Seção de Administração de Pessoal. Art. 
6º  Determinar ao Comandante do 2º Batalhão de Polícia Militar 
Rodoviário (2º BPMRv), que acompanhe os trâmites subsequentes 
com vistas ao fiel cumprimento desta Portaria. Art. 7º  Esta Portaria 
entra em vigor na data de sua publicação em Diário Oficial Eletrônico 
da Polícia Militar (DOEPM). MARCELO GRANJA - CORONEL PM 
Comandante-Geral
<#ABC#589312#16#675468/>

Protocolo 589312
<#ABC#589314#16#675470>
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ESTADO DE GOIÁS POLÍCIA MILITAR PORTARIA Nº 21.262, DE 
16 DE dezembro DE 2025 O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA 
MILITAR DO ESTADO DE GOIÁS, nomeado pelo Decreto de 24 de 
março de 2024, publicado no Diário Oficial do Estado de Goiás nº 
24.252, de 25 de março de 2024, no uso da atribuição que lhe confere 
o art. 98 do Decreto nº 10.715, de 25 de junho de 2025, o § 3º do 
art. 3º c/c o art. 4º da Lei nº 8.125, de 18 de junho de 1976, e tendo 
em vista o Processo SEI nº 202000002120529, e Considerando os 
Autos do Conselho de Justificação (CJ) n.º 2020.05.00034 - CG, 
nomeado por meio do Ofício n.º 2020.72-SiCOR, de 7 de dezembro 
de 2020, tendo como Justificante o Capitão QOPM *3.85* DANIEL 
DE OLIVEIRA FARIA (000016869884); Considerando que o Capitão 
QOPM *3.85* DANIEL DE OLIVEIRA FARIA, teria deixado de 
observar o que prescreve os incisos III, IV, VI, XII, XIII, XVI e XIX 
do art. 27 da Lei n.º 8.033, de 2 de dezembro de 1975 (Estatuto 
dos Policiais Militares) e seus congêneres compreendidos no art. 
5º da Lei n.º 19.969, de 11 de janeiro de 2018 (Código de Ética e 
Disciplina dos Militares do Estado de Goiás - CEDIME), bem como 
ainda os incisos X, LI e LIV, do artigo 120, da Lei n.º 19.969/2018 
(CEDIME), além de indícios de crimes previstos na legislação penal 
e extravagante, com previsão no art. 16, da Lei n.º 10.826/2003, 
e art. 121, §3º e 4º, do Código Penal Brasileiro, devendo dessa 
forma, conforme determina o art. 2º, inciso III, da Lei n.º 8.163, de 
1976, c/c o art. 2º, inciso I, alínea “b”, em confluência com o § 1º 
do mesmo artigo, alínea “b”, tudo do Decreto n.º 1.189, de 1976 
(000016869884); Considerando o Relatório Final dos Membros 
do Conselho de Justificação que votaram por unanimidade que o 
Justificante é culpado das acusações que lhe foram imputadas, 
de forma, a violar os deveres éticos do policial militar, nos termos 
do artigo 120, incisos X, LI, LIV da Lei 19.969, de 2018 (Código 
de Ética e Disciplina dos Militares do Estado de Goiás); artigo 27, 
incisos III, IV, VI, XII, XIII, XIV e Art. 30, incisos III e V, ambos os 
artigos da Lei n.º 8.033, de 2 de dezembro de 1975 (Estatuto dos 
Policiais Militares do Estado de Goiás) e art. 2º, inciso I, alínea b 
do Decreto n. 1.189, de 1976, asseverando e sopesando que o 
Justificante não possui capacidade de permanecer nos Quadros 
da Corporação, encontrando-se indigno e incompatível para com 
o oficialato (000019798536); Considerando o Despacho nº 287, 
de 9 de julho de 2024 (61861115) PM/CPPD/CG, em consonância 
com a decisão unânime do Colegiado de Oficiais Conselheiros 
componentes do Conselho de Justificação nº 2020.05.00034, 
designado por meio do Ofício nº 2020.72- SiCOR, de 7 de dezembro 
de 2020 (000016869884), por ter restado comprovado de maneira 
fundamentada e motivada que o Justificante, Capitão QOPM 
*3.85* DANIEL DE OLIVEIRA FARIA, é culpado dos fatos que lhe 
pesam, tornando-se,  com base nas provas dos autos, incompatível 
e indigno para com o Oficialato mediante suas ações, não tendo 
mais condições mínimas de permanecer como policial militar desta 
mais que sesquicentenária Corporação e/ou quiçá ostentar as 
prerrogativas policiais militares do Oficialato, conforme o caso, sendo 
assim sancionado com a pena administrativa disciplinar de perda 
do posto/patente e/ou prerrogativas policiais militares (conforme o 
caso), por ter ferido gravemente preceitos da ética policial militar, a 
honra pessoal, o pundonor Policial Militar e o decoro da classe, tudo 
constante dos incisos III, IV, VI, VII, XII, XIII, XVI e XIX, do art. 27 e 
incisos III e V, do art. 30, tudo da Lei nº 8.033, de 1975 (Estatuto dos 
Policiais Militares de Goiás) c/c os congêneres incisos III, IV, VI, VII, 
XII, XIII, XVI e XIX, do art. 5º e incisos X, LI e LIV, do artigo 120 da 
Lei nº 19.969, de 2018 (Código de Ética e Disciplina dos Militares do 
Estado de Goiás - CEDIME/GO), conforme disposto no art. 2º, inciso 
III, da Lei nº 8.163/1976, c/c o art. 2º, inciso I, alínea “b”, em confluência 
com o § 1º, do mesmo artigo, alínea “b”, tudo do Decreto nº 1.189, 
de 1976, face ao que foi aqui sedimentado e legalmente motivado 
(61861115); Considerando o Despacho nº 338, de 12 de novembro 
de 2025 (82307223) PM/CPPD/CG, em que, seguindo a orientação 
da Procuradoria-Geral do Estado (PGE), constante no Despacho 
nº 433 (82297940), asseverando que à autoridade administrativa 
cumpre apenas a formalização do ato correspondente, conforme 
inteligência do artigo 85, parágrafo único, alínea “b”, da Lei estadual 
n° 8.033, de 1975, bem como, do artigo 16, §2°, da Lei federal n° 
5.836/72 (aplicável nos moldes do artigo 3°, §3°, da Lei n° 8.163/76), 
determinar a perda do posto e da patente, com a consequente 
demissão do Capitão QOPM *3.85* DANIEL DE OLIVEIRA FARIA, 
da Polícia Militar do Estado de Goiás, por ter sido condenado nestes 

termos pelo Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - TJGO, nos 
autos do Processo nº 5808354- 30.2024.8.09.0000, referente ao 
julgamento do Conselho de Justificação nº 2020.05.00034 - CG, 
sendo declarado por aquela Corte indigno para com o oficialato e 
com ele incompatível (82307223); e Considerando o Capitão QOPM 
*3.85* DANIEL DE OLIVEIRA FARIA, CPF nº ***.631.341-**, filho 
de Sebastião Veríssimo de Faria e Maria Isaura Batista de Oliveira, 
nascido aos 13 dias do mês de novembro de 1982, natural de 
Goiânia/GO (84017165), resolve: Art. 1º  Declarar a perda do posto e 
da patente, com a consequente demissão do Capitão QOPM *3.85* 
DANIEL DE OLIVEIRA FARIA, da Polícia Militar do Estado de Goiás, 
por decisão pelo Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - TJGO, 
nos autos do Processo nº 5808354- 30.2024.8.09.0000, referente 
ao julgamento do Conselho de Justificação nº 2020.05.00034 - CG, 
sendo declarado por aquela Corte indigno para com o oficialato 
e com ele incompatível. Art. 2º  Determinar ao Comandante do 
Comando de Apoio Logístico e Tecnologia da Informação (CALTI) 
que providencie o recolhimento de todo o material pertencente 
à Fazenda Pública Estadual, inclusive a identidade funcional e 
de eventuais dependentes, devendo este(s) documentos(s) ser 
(em) encaminhado(s) ao Gabinete de Identificação da PMGO 
(CGF/5-CGF), bem como, se for o caso, solicite indenização do 
material que tenha sido extraviado. Art. 3º  Determinar ao Comando 
de Gestão e Finanças (CGF) que adote as providências no âmbito 
de suas competências, incluindo a publicação no Diário Oficial do 
Estado de Goiás (DOE/GO).  Art. 4º  Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico Reservado 
da Polícia Militar (DOERPM). MARCELO GRANJA - CORONEL PM 
Comandante-Geral
<#ABC#589314#17#675470/>

Protocolo 589314

Secretaria da Saúde -  SES
<#ABC#589253#17#675403>

Resolução nº 89, de 11 de dezembro de 2025.

A Subsecretaria de Vigilância em Saúde, no uso de suas 
atribuições, e considerando o disposto na Portaria n.º 344/98-SVS/
MS e no Art.124, Parágrafo único, da Portaria n.º 006/99-SVS/MS, 
e tendo em vista o que consta no Processo n.º 202500010081861, 
de 20/10/2025,

RESOLVE:
Art. 1º Aprovar o cadastro da empresa REDE J & M 

DE FARMÁCIAS LTDA, nome de fantasia DROGARIAS PAGUE 
MENOS, inscrita no CNPJ sob o nº 53.382.088/0001-10, localizada 
na Rua 07 de setembro, loja 01 e 02, Centro, Cristalina-GO, CЕР: 
73.850-000, a comercializar, conforme requerimento, o medicamento 
a base da substância ISOTRETINOÍNA, uso sistêmico, da Lista C2 
da Portaria nº 344/98-SVS/MS.

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Divania Dias da Silva Franca
Subsecretária em substituição,

<#ABC#589253#17#675403/>

Protocolo 589253
<#ABC#589374#17#675541>

Intimação Nº 77 / 2025 SES/COFP-05073
O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO INTEGRADA, no uso de 
suas atribuições legais consoante com os artigos 96 a 98 da Lei 
Estadual nº 20.756, de 28 de janeiro de 2020, INTIMA NONNIE 
KARINE FERREIRA DI SANTOS, CPF ***.991.321-**, quanto ao 
comparecimento à Coordenação da Folha de Pagamento no período 
de 30 (trinta) dias consecutivos, para tratar de assuntos relativos ao 
processo SEI nº 202500010075912.
Goiânia, 15 de dezembro de 2025.

THALLES PAULINO DE ÁVILA
Superintendente de Gestão Integrada

Nota: Delegação de assinatura por meio da Portaria n.º 152/2025 
- SES.

<#ABC#589374#17#675541/>

Protocolo 589374
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Intimação Nº 78 / 2025 SES/COFP-05073
O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO INTEGRADA, no uso de 
suas atribuições legais consoante com os artigos 96 a 98 da Lei 
Estadual nº 20.756, de 28 de janeiro de 2020, INTIMA Martinho 
Rocha Morais, CPF ***.083.062-**, quanto ao comparecimento à 
Coordenação da Folha de Pagamento no período de 30 (trinta) dias 
consecutivos, para tratar de assuntos relativos ao processo SEI nº 
202400010036079.
Goiânia, 15 de dezembro de 2025.

THALLES PAULINO DE ÁVILA
Superintendente de Gestão Integrada

Nota: Delegação de assinatura por meio da Portaria nº 152/2025 
- SES.

<#ABC#589376#18#675542/>

Protocolo 589376
<#ABC#589467#18#675642>

EXTRATO DA PORTARIA Nº 4673/2025, DE REVOGAÇÃO 
PARCIAL DA PORTARIA DE CONTRATAÇÃO (65291821), somente 
na parte que designou o servidor TIAGO GUIMARÃES como 
Gestor e Fiscal do Contrato. Processo SEI nº: 202400005009120.
Processo SISLOG nº: 104890.Objeto do Contrato: Prestação de 
serviços de telecomunicações para tráfego de dados das aplicações 
corporativas, tráfego de voz e imagens, videoconferência e acesso 
à internet, interligando unidades da SES/GO, em todo o Estado de 
Goiás. Contratada: GOIÁS TELECOMUNICAÇÕES S.A - GOIÁS 
TELECOM. Gestor:  MAURÍCIO RODRIGUES GUIMARÃES,  CPF: 
XXX.119.771-XX e  JOAQUIM DA SILVA PEREIRA NETO, CPF: 
XXX.778.211-XX. Fiscal: MAURÍCIO RODRIGUES GUIMARÃES, 
CPF: XXX.119.771-XX e JOAQUIM DA SILVA PEREIRA NETO, 
CPF: XXX.778.211-XX. Fundamento: Lei Federal nº 14.133/2021, 
art. 22 do Decreto Estadual nº 10.216, de 14 de fevereiro de 2023. 
Vigência: A partir da data da assinatura. Assinatura: 17/12/2025. 
Signatário: Rasivel dos Reis Santos Júnior  - Secretário de Estado 
da Saúde.
<#ABC#589467#18#675642/>

Protocolo 589467
<#ABC#589468#18#675643>

EXTRATO DA PORTARIA Nº 4679/2025, DE REVOGAÇÃO 
PARCIAL DA PORTARIA  2191/2023,  somente na parte que 
designou o servidor TIAGO GUIMARÃES como FISCAL do 
Contrato. Processo SEI nº: 202300010041301. Objeto do 
Contrato: Contratação de solução de tecnologia da informação 
e comunicação de solução de rede wireless. Contratada: K2 IT 
LTDA. Gestor:  JOAQUIM DA SILVA PEREIRA NETO, CPF: 
XXX.778.211-XX. Fiscal: MAURÍCIO RODRIGUES GUIMARÃES, 
CPF: XXX.119.771-XX. Fundamento: Lei Federal nº 14.133/2021, 
art. 22 do Decreto Estadual nº 10.216, de 14 de fevereiro de 2023. 
Vigência: A partir da data da assinatura. Assinatura: 17/12/2025. 
Signatário: Rasivel dos Reis Santos Júnior  - Secretário de Estado 
da Saúde.
<#ABC#589468#18#675643/>

Protocolo 589468
<#ABC#589455#18#675630>

EXTRATO DO CONTRATO Nº 33/2025/SES. Contratação SISLOG 
nº: 109192. Processo SEI nº: 202400005033136. Contratante: 
Estado de Goiás, por intermédio da Secretaria de Estado da Saúde. 
Contratada:  SANEAMENTO DE GOIÁS S/A - SANEAGO. Objeto:  
abastecimento, pela contratada, de água tratada e a coleta/
afastamento e tratamento de esgoto sanitário, para atender 
às Unidades Usuárias/Contas de uso exclusivo unidades 
da Secretaria da Saúde e desde que tais serviços estejam 
disponíveis para os imóveis correlatos. Valor anual do Contrato: 
R$ 19.064.947,68. Dotação Orçamentária:2850.10.122.4200.4243
.03.15000100.90, 2850.10.302.1043.2516.03.15000100.90, 2850.1
0.302.1043.2522.03.1500100.90. Vigência: A vigência do contrato 
será por PRAZO INDETERMINADO, contados a partir da data de 
sua outorga. Data da assinatura: 17/12/2025. Signatários: Rasível 
dos Reis Santos Júnior - Secretário de Estado da Saúde. Hugo 
Cunha Goldfeld- Saneamento de Goiás S/A - SANEAGO.
<#ABC#589455#18#675630/>

Protocolo 589455
<#ABC#589457#18#675632>

EXTRATO DO CONTRATO Nº 103/2025/SES. Contratação 
SISLOG nº: 11572. Processo SEI nº: 202500005024605. 
Contratante: Estado de Goiás, por intermédio da Secretaria de 
Estado da Saúde. Contratada: IDEXX BRASIL LABORATÓRIOS 

LTDA. Objeto: Aquisição de substratos enzimáticos utilizados 
para realização de ensaios de amostras de águas envasadas 
e águas de uso laboratorial nas atividades desenvolvidas da 
Seção de Microbiologia de Alimentos do LACEN/GO. Valor do 
Contrato: R$ R$ 205.920,00. Dotação Orçamentária: 2850.10.302
.1043.2521.03.26000232.90. Vigência: A vigência do contrato será 
de 12 meses, contados imediatamente após a divulgação no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP). Data da assinatura: 
17/12/2025. Signatários: Rasível dos Reis Santos Júnior - Secretário 
de Estado da Saúde. Lidia Mayumi Shigaki - Idexx Brasil Laboratórios 
LTDA.
<#ABC#589457#18#675632/>

Protocolo 589457
<#ABC#589459#18#675634>

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 
41/2025-SES/GO. Processo nº: 20240000504237. SISLOG nº 
110250. Contratante: Estado de Goiás, por intermédio da Secretaria 
de Estado da Saúde. Contratada: Enenge Engenharia LTDA. 
Objeto: O presente termo aditivo tem por objetos:1. a prorrogação 
do prazo para elaboração dos projetos básico e executivo, e para a 
execução das obras de reforma e ampliação do imóvel destinado 
ao Complexo Regulador da Macrorregião Centro - Norte, incluindo 
as Centrais de Regulação de Urgências e Leitos, localizado na 
cidade de Anápolis, Goiás. 2. a prorrogação do prazo de vigência 
do Contrato nº 41/2025-SES/GO. Data da assinatura: 17/12/2025. 
Signatários: Rasivel dos Reis Santos Junior - Secretário de Estado 
da Saúde. Gustavo de Paula da Cunha Matos - Enenge Engenharia 
LTDA.
<#ABC#589459#18#675634/>

Protocolo 589459
<#ABC#589464#18#675637>

EXTRATO DO 4º APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 
058/2022-SES/GO. Processo nº: 202200010010981. Contratada: 
INDRA BRASIL SOLUÇÕES E SERVIÇOS TECNOLÓGICOS 
LTDA. Objeto: Reajuste do valor unitário da UST em 4,680810 %, 
em decorrência da aplicação do Índice de Preços ao Consumidor 
Amplo, do Instituto Brasileiro de Geografia e estatística - IPCA/IBGE, 
acumulado no período de 11/2024 a 10/2025. Valor total do reajuste: 
R$ 211.626,44.Vigência: a partir da assinatura da apostila. Data 
da assinatura da Apostila: 17/12/2025. Signatário: Risível dos Reis 
Santos Júnior. Secretário de Estado da Saúde.
<#ABC#589464#18#675637/>

Protocolo 589464
<#ABC#589317#18#675474>

PREGÃO ELETRÔNICO - PE Nº 318/2025 - SES
PROCESSO Nº 202500005035890
Número da Contratação - Sislog: 117261
      O Estado de Goiás, por intermédio da SES - SECRETARIA 
DE ESTADO DA SAÚDE torna público, para conhecimento dos 
interessados, que realizará procedimento na modalidade Pregão 
Eletrônico SRP 318/2025 tipo Menor Preço por Item, nos termos 
do Art. 28, inciso I da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 
e na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022 e, 
subsidiariamente, pelo Decreto Estadual nº 10.247 de 30 de Março 
de 2023 e outras normas aplicáveis.
Objeto: Aquisição de produtos medicamentos e /ou produtos para 
saúde, que foram concedidos nas apresentações e concentrações 
registradas na ANVISA prescritas nos receituários médicos 
presentes nos autos das ações judiciais. Valor total estimado: R$ 
2.774.039,16. Data e horário de abertura da sessão pública: às 
09:00 do dia 12/01/2026. Recebimento de Propostas: 19/12/2025 às 
08:00. Informações: www.sislog.go.gov.br ou 62 3201-3800

NATAL DE CASTRO - Gerente de Licitações /SES-GO
<#ABC#589317#18#675474/>

Protocolo 589317
<#ABC#589409#18#675579>

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO - PE SRP n. 327/2025 - SES
PROCESSO n. 202500005029603. Número da Contratação - 
Sislog: 116577
        O Estado de Goiás, por intermédio da SES - SECRETARIA 
DE ESTADO DA SAÚDE torna público, para conhecimento dos 
interessados, que realizará procedimento na modalidade Pregão 
Eletrônico - SRP n. 327/2025, tipo Menor Preço por Item, com itens 
de Disputa Geral, nos termos do Art. 28, inciso I da Lei Federal nº 
14.133 e na forma do Decreto Estadual nº 10.247, de 30 de março 
de 2023..
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Objeto: Registro de Preços Medicamentos. Valor total estimado: 
R$ 3.991.407,32. Data e horário de abertura da sessão pública: 
14:00 do dia 09/01/2026. Recebimento de Propostas: 18/12/2025 
08:00:00. Informações: www.sislog.go.gov.br ou 62 3201-3800, 
patricia.pinho@goias.gov.br
NATAL DE CASTRO - Gerente de Licitações/SES-GO
<#ABC#589409#19#675579/>

Protocolo 589409

Secretaria de Estado da Economia
<#ABC#589337#19#675497>

PORTARIA Nº 320/2025-GSE

A SECRETÁRIA-ADJUNTA, no exercício das atribuições 
que lhe foram conferidas pela delegação de competência prevista 
na Portaria nº 192, de 22 de maio de 2024, considerando o disposto 
nos arts. 17, I e 20, do Decreto nº 9.724/2020, e tendo em vista o 
processo nº 202500004083907,

RESOLVE

Art. 1º - Suspender o Termo de Enquadramento - TE n° 
001-0019/2022-GSE, outrora celebrado com a empresa AQUA ETE 
TECNOLOGIA EM TRATAMENTO DE ÁGUA E EFLUENTES LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado cadastrada no CCE/GO sob o nº 
10.623.775-6, e inscrita no CNPJ sob o nº 21.793.305/0001-78, 
tendo em vista o não atendimento às condicionantes e premissas 
contidas na Lei nº 20.787/2020, e no Decreto nº 9.724/2020, que 
regulamenta o Programa PROGOIÁS, em especial, pela não 
realização dos investimentos mínimos exigidos, comprovando 
somente a realização de 81,08% (oitenta e um vírgula zero oito por 
cento) dos investimentos propostos conforme aferido no Relatório 
de Auditoria de Investimentos n° 116/2025.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA DE GOIÁS, 
em Goiânia, aos 15 dias do mês de dezembro de 2025.

RENATA LACERDA NOLETO
Secretária-Adjunta

Portaria de Delegação nº 192, de 22 de maio de 2024
<#ABC#589337#19#675497/>

Protocolo 589337
<#ABC#589340#19#675501>

PORTARIA Nº 321/2025-GSE

A SECRETÁRIA-ADJUNTA, no exercício das atribuições 
que lhe foram conferidas pela delegação de competência prevista 
na Portaria nº 192, de 22 de maio de 2024, considerando o disposto 
nos arts. 19, II e 20, do Decreto nº 9.724/2020, e tendo em vista os 
processos nos 202400004110854 e 202500004080693,

RESOLVE

Art. 1º - Revogar o Termo de Enquadramento - TE n° 001-
0055/2021-GSE, outrora celebrado com a empresa MONTREAL 

- MONTADORA DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado cadastrada no CCE/GO sob o nº 
10.391.856-6, e inscrita no CNPJ sob o nº 07.019.882/0001-86, tendo 
em vista o não atendimento às condicionantes e premissas contidas 
na Lei nº 20.787/2020, e no Decreto nº 9.724/2020, que regulamenta 
o Programa PROGOIÁS, em especial, pela não realização dos 
investimentos exigidos conforme apurado no Relatório de Auditoria 
nº 079/25.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, porém produzindo efeitos a partir de 1º de julho de 2021.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA DE GOIÁS, 
em Goiânia, aos 15 dias do mês de dezembro de 2025.

RENATA LACERDA NOLETO
Secretária-Adjunta

Portaria de Delegação nº 192, de 22 de maio de 2024
<#ABC#589340#19#675501/>

Protocolo 589340
<#ABC#589341#19#675502>

PORTARIA Nº 322/2025-GSE

A SECRETÁRIA-ADJUNTA, no exercício das atribuições 
que lhe foram conferidas pela delegação de competência prevista 
na Portaria nº 192, de 22 de maio de 2024, considerando o disposto 
nos arts. 17, I e 20, do Decreto nº 9.724/2020, e tendo em vista o 
processo nº 202500004085497,

RESOLVE

Art. 1º - Suspender o Termo de Enquadramento - TE 
n° 001-0047/2022-GSE, outrora celebrado com a empresa 
NUTRYMED INDÚSTRIA FARMACÊUTICA E ALIMENTÍCIA LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado cadastrada no CCE/GO sob o nº 
10.829.729-2, e inscrita no CNPJ sob o nº 40.624.113/0001-82, 
tendo em vista o não atendimento às condicionantes e premissas 
contidas na Lei nº 20.787/2020, e no Decreto nº 9.724/2020, que 
regulamenta o Programa PROGOIÁS, em especial, pela não 
realização dos investimentos exigidos, comprovando somente a 
realização de 51,78% (cinquenta e um vírgula setenta e oito por 
cento) dos investimentos propostos conforme aferido no Relatório 
de Auditoria de Investimentos nº 118/2025.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA DE GOIÁS, 
em Goiânia, aos 15 dias do mês de dezembro de 2025.

RENATA LACERDA NOLETO
Secretária-Adjunta

Portaria de Delegação nº 192, de 22 de maio de 2024
<#ABC#589341#19#675502/>

Protocolo 589341
<#ABC#589320#19#675476>

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 226/25-SRE, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2025.
Altera a Instrução Normativa nº 213/24-SRE, de 18 de dezembro de 2024, que estabelece o calendário de pagamento do IPVA e do 
licenciamento de veículos automotores e publica a tabela com o valor médio de mercado de veículos automotores para o exercício 
de 2025.

O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA ESTADUAL DA SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA DE GOIÁS, no uso de suas atribuições 
legais, tendo em vista o disposto no inciso V do art. 398 e no art. 399 do Decreto nº 4.852, de 29 de dezembro de 1997, Regulamento do Código 
Tributário do Estado de Goiás - RCTE, e no art. 7º da Instrução Normativa nº 325/98-GSF, de 16 de janeiro de 1998, resolve baixar a seguinte

INSTRUÇÃO NORMATIVA:

Art. 1º  O Anexo II da Instrução Normativa nº 213/24-SRE, de 18 de dezembro de 2024, passa a vigorar com as alterações definidas no 
Anexo Único desta Instrução.

Art. 2º  Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2025.
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO DA RECEITA ESTADUAL, em Goiânia, aos 17 dias do mês de dezembro de 2025.

WAYSER LUIZ PEREIRA
Subsecretário da Receita Estadual
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Anexo Único

“ANEXO II
BASE DE CÁLCULO DO IPVA EXERCÍCIO DE 2025 - Valores em R$ sem centavos

VEÍCULOS AUTOMOTORES

Cod 
Denatran

Descrição Comb 2024 2023 2022 2021 2020 2019 2018 2017 2016 2015 2014 2013 2012 2011

.... .... .... .... .... .... .... .... .... .... .... .... .... .... .... .... ....
202146 I/RAM 1500 

LARAMIE NE
G 488.240              

.... .... .... .... .... .... .... .... .... .... .... .... .... .... .... .... ....
202272 MMC/TRITON 

GL MT4
D 227.467              

.... .... .... .... .... .... .... .... .... .... .... .... .... .... .... .... ....
202497 I/TOYOTA 

HILUX 
DX4X4TDI

D           99.200    

.... .... .... .... .... .... .... .... .... .... .... .... .... .... .... .... ....
“

<#ABC#589320#20#675476/>

Protocolo 589320
<#ABC#589354#20#675518>

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 168/2025 SIF
Altera o Anexo I da Instrução Normativa nº 
002/19-SIF que adota valores correntes de 
mercadorias e serviços para efeito de base 
de cálculo do ICMS, referente ao grupo que 
especifica.

O SUPERINTENDENTE DE INFORMAÇÕES FISCAIS, no uso 
de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 18 do Decreto 
nº 4.852, de 29 de dezembro de 1997, Regulamento do Código 
Tributário do Estado de Goiás - RCTE, e na Portaria nº 126/19-GSE, 
de 14 de junho de 2019, resolve baixar a seguinte

INSTRUÇÃO NORMATIVA:
Art.	 1º O grupo “LARANJA” da Pauta de Mercadorias do 

Anexo I da Instrução Normativa nº 002/19-SIF de 14 de junho de 
2019, passa a vigorar com a redação constante do Anexo Único 
desta instrução.

Art.	 2º Todos preços publicados passam a vigorar tanto para 
Operações Internas como para Operações Interestaduais.

Art. 3º O documento alterado por esta Instrução encontra-se 
disponível no site: https://goias.gov.br/economia.

Art.	 4º Esta instrução entra em vigor no primeiro dia útil 
subsequente à data de sua publicação.

GABINETE DO SUPERINTENDENTE DE INFORMAÇÕES 
FISCAIS, em Goiânia, aos 16 dias do mês de dezembro de 2025.

WELLINGTON MIJOLARIO
Superintendente de Informações Fiscais em Exercício

Portaria Nº 360 - SGI, de 10 novembro de 2025

ANEXO ÚNICO

CÓD. DESCRIÇÃO PREÇO
02992 Laranja da Ilha / Lima KG 1,60
02988 Laranja da Ilha / Lima para Mesa CX 40,8KG 

(produtor)
45,00

02947 Laranja da Terra KG 1,90
02987 Laranja da Terra para Mesa CX 40,8KG 

(produtor)
14,40

02990 Laranja Pera Natal (industria) CX 40,8KG 
(produtor)

14,40

02982 Laranja Pera Natal CX 25KG 30,75
02983 Laranja Pera Natal KG 1,25
02985 Laranja Pera Natal para Mesa CX 40,8KG 

(produtor)
11,10

02989 Laranja Pera Rio (industria) CX 40,8KG 
(produtor)

14,40

02942 Laranja Pera Rio CX 18KG 22,65

02943 Laranja Pera Rio KG 1,25
02984 Laranja Pera Rio para Mesa cx (produtor) 17,80
02991 Laranja Valencia (industria) KG (produtor) 14,40
02948 Laranja Valencia KG 1,05
02986 Laranja Valencia para Mesa CX 40,8KG 

(produtor)
10,25

<#ABC#589354#20#675518/>

Protocolo 589354

Secretaria de Estado de Agricultura,  Pecuária 
e Abastecimento

<#ABC#589390#20#675558>

PORTARIA Nº 297/2025, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025

Institui a Comissão Permanente de Processo Administrativo de 
Responsabilização de Fornecedores - PAF, no âmbito da Secretaria 
de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
ABASTECIMENTO, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto na Instrução Normativa n° 003/2021 
da Controladoria Geral do Estado, publicada no Diário Oficial do 
Estado de Goiás n° 23.623, de 26/08/2021, que regulamenta o 
procedimento de apuração de responsabilidade nas infrações à 
legislação de licitações e contratos administrativos, praticadas por 
fornecedores, pessoas físicas ou jurídicas, na fase licitatória e/ou 
contratual regidos pela Lei 8.666/1993 e Lei 10.520/2002 durante 
suas vigências, Lei 17.928/2012 e demais legislações correlatas, 
por meio do Processo Administrativo de Responsabilização de 
Fornecedores - PAF, no âmbito do Sistema de Correição do Poder 
Executivo do Estado de Goiás;
Considerando o disposto no Despacho 1743 Gerência de Gestão 
e Desenvolvimento de Pessoas, constante no processo n. º 
202417647002733,

R E S O L V E:
Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo discriminados para, sem 
prejuízo de suas atuais funções, compor a Comissão Permanente 
de Processo Administrativo de Responsabilização de 
Fornecedores - PAF desta Secretaria de Estado de Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento:
- ANDRE RODRIGUES - CPF ***.395.671 - ** - Presidente;
- JOVAN ALMEIDA DE MELO, CPF: ***.514.961 - ** - Membro;
- KLEBER GUEDES MEDRADO, CPF.: xxx.181.xxx-15, - Membro.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogando a Portaria 225/2024-GAB/SEAPA constante no processo 
n° 202417647002733 e disposição em contrário.

PEDRO LEONARDO DE PAULA REZENDE
<#ABC#589390#20#675558/>

Protocolo 589390
<#ABC#589396#20#675565>
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PORTARIA Nº 296/2025, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025

Designa gestor e suplente de Acordo de Cooperação Técnica 
no âmbito desta Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
ABASTECIMENTO, no uso de suas atribuições legais, e
considerando os dispostos no art. 67 da Lei nº 8.666/93, de 
21/06/1993 e nos arts. 51 a 54 da Lei Estadual nº 17.928, de 
27/12/12;
considerando o disposto no Despacho nº 4169/2025/GCG da 
Gerência de Compras Governamentais desta Pasta,  constante dos 
presentes autos,
RESOLVE:
Art. 1º  DESIGNAR os servidores abaixo discriminados para, sem 
prejuízo de suas atuais funções, atuarem como gestor e suplente, 
respectivamente, do Termo de Cooperação abaixo, observando e 
cumprindo a legislação supracitada.

Item Termo de 
Cooperação

Processo Gestor Suplente

1 Termo de 
Cooperação 

17/2025 /
DGPP

202517647000865 RENAN 
KRUPOK 
MATIAS

CPF: 
***.406.151-

**

MARCOS 
PAULO 

SOARES 
CARDOSO 
COSTA DE 
MORAES

CPF: 
***.868.691-

**

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogando-se as disposições em contrário.

PEDRO LEONARDO DE PAULA REZENDE
<#ABC#589396#21#675565/>

Protocolo 589396
<#ABC#589469#21#675645>

PORTARIA Nº 298/2025, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025

Designa gestor e suplente de Termo de Cessão de Uso no âmbito 
da Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
ABASTECIMENTO, no uso de suas atribuições legais, e
considerando os dispostos no art. 117 da Lei federal nº 14.133, de 
1º de abril de 2021 e nos arts. 51 a 54 da Lei estadual nº 17.928, de 
27 de dezembro de 2012;
considerando o disposto no Despacho 4171 da Gerência de 
Compras Governamentais, constante dos presentes autos,
RESOLVE:
Art. 1º  DESIGNAR os servidores abaixo discriminados para, sem 
prejuízo de suas atuais funções, atuarem como gestor e suplente, 
respectivamente, do Termo de Cessão de Uso nº 072/2025 
celebrado com o Município de Buritinópolis - GO, cujo objeto consiste 
na cessão de 01 (um) Trator Agrícola e 01 (uma) Grade Aradora, 
adquiridos por intermédio do processo nº 202517647002070, com 
recursos do Convênio nº 949940/2023/MAPA.

NUMERO DO 
TERMO

Gestor Suplente

Termo de 
Cessão 

de Uso nº. 
072/2025

Olair José Ribeiro dos 
Santos CPF: 779.xxx.

xxx-53

Diogo Gonçalves do 
Egito CPF: 980.xxx.

xxx-53

Art. 2º Esta Portaria em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se disposições em contrário.

PEDRO LEONARDO DE PAULA REZENDE
<#ABC#589469#21#675645/>

Protocolo 589469
<#ABC#589470#21#675646>

PORTARIA Nº 299/2025, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025

Designa gestor e suplente de Termo de Cessão de Uso no âmbito 
da Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
ABASTECIMENTO, no uso de suas atribuições legais, e
considerando os dispostos no art. 117 da Lei federal nº 14.133, de 
1º de abril de 2021 e nos arts. 51 a 54 da Lei estadual nº 17.928, de 
27 de dezembro de 2012;
considerando o disposto no Despacho 4173 da Gerência de 
Compras Governamentais, constante dos presentes autos,
RESOLVE:
Art. 1º  DESIGNAR os servidores abaixo discriminados para, sem 
prejuízo de suas atuais funções, atuarem como gestor e suplente, 
respectivamente, do Termo de Cessão de Uso nº 076/2025 
celebrado com o Município de Mambaí - GO, cujo objeto consiste 
na cessão de 01 (um) trator e 01 (uma) grade aradora, adquiridos 
por intermédio do processo nº 202517647002070 com recursos do 
Convênio nº 949940/2023/MAPA..

NUMERO DO 
TERMO

Gestor Suplente

Termo de 
Cessão 

de Uso nº. 
076/202

Diogo Gonçalves do 
Egito CPF: 980.xxx.

xxx-53

Olair José Ribeiro dos 
Santos CPF: 779.xxx.

xxx-53

Art. 2º Esta Portaria em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se disposições em contrário.

PEDRO LEONARDO DE PAULA REZENDE
<#ABC#589470#21#675646/>

Protocolo 589470

Secretaria de Estado da Retomada
<#ABC#589346#21#675508>

PORTARIA Nº 322, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA RETOMADA no uso de suas 
atribuições legais, à vista do que dispõe o artigo 40, § 1º, I e II, da 
Constituição do Estado de Goiás e com fundamento no artigo 76, 
III, da Lei nº 21.792, de 16 de fevereiro de 2023, bem como da Lei 
Complementar nº 64/09, no Decreto nº 6.962/09 e considerando o 
disposto na Lei nº 21.050/21 e no processo nº 202119222000434, 
resolve:
Art. 1º Designar os servidores Eduardo Pereira da Silva, como 
Gestor, CPF XXX.740.141-XX, Gerente Contábil, e a servidora Miriã 
Arraes de Lira, CPF XXX.079.085-XX, Gerente de Planejamento e 
Finanças, para atuarem como Gestora Substituta, do Fundo Rotativo 
desta Pasta.
Art. 2º O Fundo Rotativo da Pasta foi criado pela Lei nº 21.050, de 
09 de julho de 2021, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).
Art. 3º Compete ao Gestor as atribuições previstas no Decreto nº 
6.962/09 e demais normas aplicáveis, dentre elas:
I - solicitar emissão de empenhos estimativos;
II - movimentar os recursos do fundo;
III - realizar pesquisa de preços;
IV - adquirir os materiais e contratar os serviços relacionados na Lei;
V - solicitar a recomposição do fundo;
VI - prestar contas dos recursos utilizados.
Art. 4º Revogar a Portaria nº 103, de 09 de maio de 2025.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

CESAR AUGUSTO DE SOTKEVICIENE MOURA
Secretário de Estado

<#ABC#589346#21#675508/>

Protocolo 589346
<#ABC#589404#21#675573>

ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA RETOMADA

EXTRATO DA RESCISÃO AO TERMO DE CESSÃO DE USO 
25/2023

PROCESSO: 202219222000726
ESPÉCIE: Rescisão de Cessão de Uso
CEDENTE: O ESTADO DE GOIÁS, por intermédio da 
SECRETARIA DE ESTADO DA RETOMADA, inscrita no CNPJ 
37.992.607/0001-05
CESSIONÁRIO: MUNICÍPIO DE ÁGUAS LINDAS - GO, inscrito no 
CNPJ sob o n°01.616.520/0001-96.
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OBJETO:  O presente termo tem por objeto a RESCISÃO 
UNILATERAL, do Termo de Cessão de Uso nº 25/2023, tendo como 
objeto a cessão de uso ao município de Catalão, de uma MÁQUINA 
DE CORTE AUTOMÁTICA PARA TECIDOS, MOD. AUDACES 
NEOCUT A720 e equipamentos associados, com os objetivos de 
fortalecer o Arranjo Produtivo Local (APL) de confecção de Catalão 
e região, e Primeiro Termo Aditivo, Plano de Trabalho, partes 
integrantes deste instrumento, de acordo com as notificações nº 12, 
19 e 30 /2025 e Relatório  nº 59/2025 -Retomada/GECOP -19244,  
nos termos da Cláusula Quarta - Da Revogação e da Dissolução.
DATA DA ASSINATURA: 17/12/2025
ASSINATURAS: César Augusto Sotkeviciene Moura - Secretário 
da Secretaria de Estado da Retomada

<#ABC#589404#22#675573/>

Protocolo 589404
<#ABC#589490#22#675667>

ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA RETOMADA

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 044/2025

PROCESSO: 202419222001162
Espécie: Aditivo.
Contratante: ESTADO DE GOIÁS, por intermédio da SECRETARIA 
DE ESTADO DA RETOMADA, CNPJ nº 37.992.607/0001-05
Contratadas: LOGOS PROPAGANDA LTDA, inscrita no CNPJ 
nº 37.269.412/0001-31, BTS COMUNICAÇÃO LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 05.286.707/0002-00 e PROPEG COMUNICAÇÃO S.A, 
inscrita no CNPJ nº 05.428.409/0010-18
Objeto: 1. A alteração do preâmbulo do Contrato nº 44/2025, 
para constar  a qualificação/dados, CNPJ da empresa BTS 
COMUNICAÇÃO LTDA - filial, em conformidade com o 
documento anexo -filial (80957026) e de acordo com o Despacho 
nº 345/2025/RETOMADA/SUBTR-21309 (82201209), exarado 
pelo gestor do contrato, passando a ter a seguinte redação: 
“CONTRATADAS: LOGOS PROPAGANDA LTDA, inscrita no 
CNPJ nº37.269.412/0001-31, com sede profissional estabelecida 
na Avenida Primeira Avenida, Qd. 01-B, Lt.10, Nº 0, Salas 202, 
203 e 204, Cidade Vera Cruz, Condomínio Empresarial Village, 
Aparecida de Goiânia, Goiás, CEP:74.935-900, neste ato 
representada por ALBERTINE DE PAULA SOUZA,  inscrito no CPF 
sob o nº XXX.701.771-XX, residente e domiciliado em Aparecida 
de Goiânia - GO, BTS COMUNICAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ 
nº 05.286.707/0002-00, com sede profissional estabelecida na 
Avenida Anita Garibaldi, 001211, Edifício Central Pinheiro, Sala 
601, Ondina, Salvador/BА, СЕР 40170-130, neste ato representada 
por ANDRÉ SCHAER BARBOSA, brasileiro, natural de Salvador/
BA, casado, empresário, CPF nº XXX.177.285-XX, residente e 
domiciliado em Salvador/BA, BTS COMUNICAÇÃO LTDA, filial, 
inscrita no CNPJ nº 05.286.707/0004-72, com endereço na Av. 
do Comércio nº 25, Ed.Concept Office, Sala 1414, Vila Maria 
José- Goiânia/GO, CEP 74.815-457, neste ato representada por 
ANDRÉ SCHAER BARBOSA, brasileiro, natural de Salvador/
BA, casado, empresário, CPF nº XXX.177.285-XX, residente e 
domiciliado em Salvador/BA, neste ato representada por ANA 
LUISA SOARES DE ALMEIDA, brasileira, casada, empresária, 
CPF nº XXX.576.015-XX, residente e domiciliada na Barra, 
Salvador/BA е GILMARA SILVA DE ALMEIDA, inscrita no CPF sob 
o nº XXX.426.005-XX, residente e domiciliada na alameda Pádua, 
nº 470, Ed. Essencial Flex House, Ap. 1503, Pituba, Salvador/BA, 
СЕР 41.830-480 e PROPEG COMUNICAÇÃO S.A, inscrita no 
CNPJ nº 05.428.409/0010-18, localizada na Av. T7 nº 371, Andar 
14, Qd.34, sala 1410, Edifício Lourenço Office -  Setor Oeste, CEP: 
74140-110, neste ato representada por VÍTOR PEDREIRA LAPA 
DE BARROS SILVA,  inscrito no CPF sob o nº XXX.132.445-XX, 
com endereço em São Paulo- SP, acordado os termos deste 
contrato, objeto da Concorrência Pública Presencial nº 001/2024, 
Processo nº 202419222001162, mediante os termos e condições 
a seguir:”
2. Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições 
previstas no Contrato n.º 44/2025.
DATA DA ASSINATURA: 17/12/2025
ASSINATURAS: César Augusto Sotkeviciene Moura - Secretário 
da Secretaria de Estado da Retomada e Albertine de Paula Souza 
- Representante da Contratada - LOGOS PROPAGANDA LTDA, 
Gilmara Silva de Almeida - Representante da Contratada - BTS 
COMUNICAÇÃO LTDA, Vítor Pedreira Lapa de Barros Silva - 
Representante da Contratada - PROPEG COMUNICAÇÃO S.A

<#ABC#589490#22#675667/>

Protocolo 589490

Secretaria de Estado do Entorno do Distrito 
Federal

<#ABC#589398#22#675567>

PORTARIA Nº 54, DE 17 DE dezembro DE 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SECRETARIA DE ESTADO DO 
ENTORNO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento na Lei federal nº 8.159, de 8 de janeiro de 
1991, com suas alterações posteriores, e na Lei nº 16.266, de 8 
de abril de 2008, bem como na Instrução Normativa nº 004/2013, 
da Secretaria de Estado da Administração - SEAD, também em 
atenção ao Processo nº 202420921000594.
RESOLVE:
​​Art. 1º. DISPENSAR a servidora, Karine Mendes Lacerda, CPF 
n***.667.961-** do cargo de gestora do contrato 001/2025 designada 
pela PORTARIA Nº 3, DE 29 DE JANEIRO DE 2025, DOE de 04 de 
fevereiro de 2025.

Art. 2º. DESIGNAR a servidora, Eunice Ferreira de Oliveira Duarte 
da Silva, CPF ***557.061-**, ocupante do cargo de  Analista de 
Comunicação - PCR 17.094, lotado na Superintendência de Gestão 
Integrada, para, sem prejuízo de suas funções, atuar como gestor 
do Contrato nº 001/2025, processo SEI nº 202420921000594, que 
celebram entre si o Estado de Goiás, por intermédio da SECRETARIA 
DE ESTADO DO ENTORNO DO DISTRITO FEDERAL, CNPJ 
nº 49.925.685/0001-76, e a PLANSUL PLANEJAMENTO E 
CONSULTORIA LTDA, CNPJ/MF : 78.533.312/0001-58, cujo 
objeto é a Contratação de empresa especializada para a prestação, 
de forma contínua, de serviços terceirizados de Secretariado e 
Apoio às atividades administrativas acessórias, instrumentais ou 
complementares, em regime de empreitada por preço unitário, 
objetivando atender às necessidades da SEDF.

Art. 3º Compete ao Gestor acima designado acompanhar a execução 
e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações pactuadas no referido 
contrato sob sua gestão atendendo as atribuições previstas no art. 
67 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como o que dispõe o art. 3°, § 4° 
e seus incisos do Decreto Estadual nº 7.437/2011.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

PÁBIO CORREIA LOPES
Secretário de Estado do Entorno do Distrito Federal
<#ABC#589398#22#675567/>

Protocolo 589398

AUTARQUIAS
Agência Goiana de Assistência Técnica,  

Extensão Rural E Pesquisa Agropecuária –  
EMATER

<#ABC#589483#22#675660>

Extrato de Termo de Contrato Nº 22/2025 - EMATER
Contratação SISLOG: 115552
Contratante:  Agência Goiana de Assistência Técnica, 
Extensão Rural e Pesquisa Agropecuária - EMATER - CNPJ: 
13.232.306/0001-15.
Contratada: Vetmax Produtos Agropecuários LTDA. CNPJ: 
09.049.833/0001-11.
Objeto:  Fornecimento de Bens e Materiais - Aquisição e 
distribuição de insumos agrícolas destinados ao cultivo e produção 
de milho e braquiária, incluindo o fornecimento de sementes, adubo 
e condicionador de solo, para 1 hectare por família beneficiada, 
que se pretende atender 20 mil famílias, vinculado às condições e 
especificações estabelecidas no edital.
Valor Total: R$ 454.750,00 (Quatrocentos e cinquenta e quatro mil 
e setecentos e cinquenta reais).
Vigência: 18/12/2025 a 17/12/2026
Assinado por: Rafael Magalhães de Gouveia, Presidente, em 
17/12/2025.
<#ABC#589483#22#675660/>

Protocolo 589483
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<#ABC#589485#23#675662>

Extrato de Termo de Contrato Nº 23/2025 - EMATER
Contratação SISLOG: 115552
Contratante:  Agência Goiana de Assistência Técnica, 
Extensão Rural e Pesquisa Agropecuária - EMATER - CNPJ: 
13.232.306/0001-15.
Contratada: J Pereira Comercio LTDA. CNPJ: 54.427.210/0001-90.
Objeto:  Fornecimento de Bens e Materiais - Aquisição e 
distribuição de insumos agrícolas destinados ao cultivo e produção 
de milho e braquiária, incluindo o fornecimento de sementes, adubo 
e condicionador de solo, para 1 hectare por família beneficiada, 
que se pretende atender 20 mil famílias, vinculado às condições e 
especificações estabelecidas no edital.
Valor Total: R$ 378.250,00 (trezentos e setenta e oito mil duzentos 
e cinquenta reais) .
Vigência: 18/12/2025 a 17/12/2026
Assinado por: Rafael Magalhães de Gouveia, Presidente, em 
17/12/2025.
<#ABC#589485#23#675662/>

Protocolo 589485
<#ABC#589489#23#675666>

Extrato de Termo de Contrato Nº 24/2025 - EMATER
Contratação SISLOG: 115552
Contratante:  Agência Goiana de Assistência Técnica, 
Extensão Rural e Pesquisa Agropecuária - EMATER - CNPJ: 
13.232.306/0001-15.
Contratada: Campo Verde Agrícola LTDA. CNPJ: 
26.352.751/0001-60.
Objeto:  Fornecimento de Bens e Materiais - Aquisição e 
distribuição de insumos agrícolas destinados ao cultivo e produção 
de milho e braquiária, incluindo o fornecimento de sementes, adubo 
e condicionador de solo, para 1 hectare por família beneficiada, 
que se pretende atender 20 mil famílias, vinculado às condições e 
especificações estabelecidas no edital.
Valor Total: R$ 3.718.847,66 (Três milhões, setecentos e dezoito 
mil e oitocentos e quarenta e sete reais e sessenta centavos).
Vigência: 18/12/2025 a 17/12/2026
Assinado por: Rafael Magalhães de Gouveia, Presidente, em 
17/12/2025.
<#ABC#589489#23#675666/>

Protocolo 589489
<#ABC#589491#23#675668>

Extrato de Termo de Contrato Nº 25/2025 - EMATER
Contratação SISLOG: 115552
Contratante:  Agência Goiana de Assistência Técnica, 
Extensão Rural e Pesquisa Agropecuária - EMATER - CNPJ: 
13.232.306/0001-15
Contratada: - Agrotech Biotecnologia Serviços e Comercio LTDA 
CNPJ: 41.638.692/0001-85.
Objeto:  Fornecimento de Bens e Materiais - Aquisição e 
distribuição de insumos agrícolas destinados ao cultivo e produção 
de milho e braquiária, incluindo o fornecimento de sementes, adubo 
e condicionador de solo, para 1 hectare por família beneficiada, 
que se pretende atender 20 mil famílias, vinculado às condições e 
especificações estabelecidas no edital.
Valor Total: é de R$ 8.925.000,00 (Oito milhões, novecentos e 
vinte e cinco mil reais).
Vigência: 18/12/2025 a 17/12/2026
Assinado por: Rafael Magalhães de Gouveia, Presidente, em 
17/12/2025.
<#ABC#589491#23#675668/>

Protocolo 589491

Agência Goiana de Defesa Agropecuária –  
AGRODEFESA

<#ABC#589447#23#675622>

Instrução Normativa nº 8/2025
Dispõe sobre definição dos requisitos para implantação e 
implementação dos programas de autocontrole em estabelecimentos 
de produtos de origem animal que não se enquadram como de 
pequeno porte, registrados na Agrodefesa.
O PRESIDENTE DA AGÊNCIA GOIANA DE DEFESA 
AGROPECUÁRIA, no uso de suas atribuições legais, conferidas nos 
incisos I e III, art. 76, da Lei Estadual nº 21.792, de 16 de fevereiro 
de 2023, c/c art. 26 do Regulamento da Agrodefesa, aprovado pelo 
Decreto Estadual nº 10.320, de 12 de setembro de 2023; e,
considerando o disposto no SEI Nº 202300066012676, resolve:

Art. 1º Definir os requisitos mínimos para os estabelecimentos 
registrados no Serviço de Inspeção Estadual de Produtos de Origem 
Animal da AGRODEFESA, desenvolverem e implementarem 
programas de autocontrole com o objetivo de garantir a inocuidade, 
a identidade, a qualidade e a segurança dos seus produtos.
§ 1° Os requisitos definidos nesta normativa não se aplicam a 
estabelecimentos que sejam considerados agentes econômicos de 
pequeno porte de produtos de origem animal.
§ 2° Para fins do disposto nesta instrução normativa, consideram-se 
agentes econômicos de pequeno porte de produtos de origem 
animal aqueles que, cumulativamente:
I - sejam caracterizados como agricultores familiares ou 
equivalentes, produtores rurais com renda bruta anual inferior ao 
limite máximo estabelecido para empresas de pequeno porte de 
que trata a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 
microempreendedores individuais, microempresas ou empresas de 
pequeno porte; e
II - tenham estabelecimentos com área útil construída não superior 
a duzentos e cinquenta metros quadrados.
§ 3° Normas complementares editadas pela AGRODEFESA 
relativas aos programas de autocontrole especificarão tratamento 
diferenciado, simplificado e favorecido para seu cumprimento pelos 
agentes econômicos de pequeno porte de produtos de origem 
animal.
Art. 2º Entende-se por Programas de Autocontrole os 
procedimentos descritos, desenvolvidos, implantados, monitorados 
e verificados pelo estabelecimento, com vistas a assegurar a 
inocuidade, a identidade, a qualidade e a integridade dos seus 
produtos, que incluam, mas que não se limitem aos programas 
de pré-requisitos, Boas Práticas de Higiene - BPH, Procedimento 
Padrão de Higiene Operacional - PPHO e Sistema de Análise de 
Perigos e Pontos Críticos de Controle - APPCC ou a programas 
equivalentes, reconhecidos pelo Ministério da Agricultura, Pecuária 
e Abastecimento.
Art. 3º A implantação e implementação dos Programas de 
Autocontrole é de responsabilidade dos proprietários ou 
responsáveis legais dos estabelecimentos de produtos de origem 
animal com registro na AGRODEFESA e não dependerá de 
aprovação prévia da AGRODEFESA.
Parágrafo único. O responsável legal pelo estabelecimento deve 
garantir que seus produtos e serviços atendam aos requisitos 
de inocuidade, de identidade, de qualidade e de segurança 
estabelecidos na legislação relativa à defesa agropecuária.
Art. 4º Os procedimentos de controle descritos nos Programas de 
Autocontrole do estabelecimento devem ser aprovados, datados 
e assinados pelo responsável legal do estabelecimento e pelo 
Responsável Técnico.
§1º Nos casos de atualização de procedimentos, devem ser 
especificados no programa o item revisado, data da revisão e o 
número da versão.
§2º Os Programas de Autocontrole da empresa, assim como seus 
registros, deverão ser arquivados no estabelecimento pelo período 
mínimo de dois anos e disponibilizados para a fiscalização, sempre 
que solicitados.
Art. 5º Os programas de autocontrole, em atendimento ao art 8º, § 
2º, da Lei nº 14.515/2022, conterão:
I - registros sistematizados e auditáveis do processo produtivo, 
desde a obtenção e a recepção da matéria- prima, dos ingredientes 
e dos insumos até a expedição do produto final;
II - previsão de recolhimento de lotes, quando identificadas 
deficiências ou não conformidades nos produtos que possam 
causar riscos à segurança do consumidor;
III - descrição dos procedimentos de autocorreção.
Art. 6º Os programas de autocontrole serão definidos pelo 
estabelecimento e deverão atender, no mínimo, aos Elementos de 
Controle, relacionados a seguir:
Manutenção (incluindo iluminação, ventilação, águas residuais e 
calibração);
Água de Abastecimento;
Controle Integrado de Pragas;
Higiene Industrial e Operacional;
Higiene e Hábitos Higiênicos dos Funcionários;
Procedimentos Sanitários Operacionais - PSOs;
Controle de Matéria-prima (inclusive aquelas destinadas 
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ao aproveitamento condicional), Ingredientes e Material de 
Embalagem;
Controle de Temperaturas;
Análise de Perigos e Pontos Críticos de Controle - APPCC;
Análises Laboratoriais;
Controle de Formulação de Produtos e Combate à Fraude;
Rastreabilidade e Recolhimento;
Respaldo de Conformidade do Produto;
Bem-Estar Animal;
Identificação, Remoção, Segregação e Destinação do Material 
Especificado de Risco (MER);
Parágrafo único. Cabe à AGRODEFESA a verificação oficial do 
cumprimento do descrito no programa de autocontrole da empresa.
Art. 7° O elemento de controle Respaldo de Conformidade do 
Produto será normatizado em normas complementares.
Art. 8º No Programa de Autocontrole, para cada elemento constante 
no art. 6º, os itens devem estar descritos e deverão abordar:
§1º Descrição de todos os procedimentos operacionais padrão 
adotados pelo estabelecimento.
2º Frequência e os registros de monitoramento das operações e os 
responsáveis por sua execução.
§3º Ações corretivas adotadas frente as não conformidades 
contemplando o destino do produto e a restauração das condições 
sanitárias, além da frequência de verificação de todos os 
procedimentos operacionais previstos.
Art. 9º Os estabelecimentos com registro na AGRODEFESA têm 
o prazo de 12 meses, a partir da data da publicação da presente 
Instrução Normativa para implementação integral de todos os 
elementos do seu programa de autocontrole, conforme art. 6º.
Parágrafo único. Novos estabelecimentos terão prazo de 6 meses 
para implantação e implementação dos programas, contados a 
partir da liberação do registro.
Art. 10. O não cumprimento do disposto na presente Instrução 
Normativa sujeitará o infrator às sanções previstas na legislação 
pertinente, sem prejuízo das demais sanções civis e penais cabíveis.
Art. 11. Fica revogado o artigo 67 da Instrução Normativa nº 3/2025, 
que dispõe sobre as instalações, equipamentos e as normas 
técnicas de estabelecimento agroindustrial de pequeno porte 
elaborador de produtos de origem animal.
Art. 12. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua 
publicação.

JOSÉ RICARDO CAIXETA RAMOS
Presidente

<#ABC#589447#24#675622/>

Protocolo 589447

Agência Goiana de Regulação,  Controle e 
Fiscalização de Serviços Públicos –  AGR

<#ABC#589244#24#675389>

Extrato nº 18/2025
A Agência Goiana de Regulação, Controle e Fiscalização de Serviços 
Públicos - AGR, na forma legal, torna público para conhecimento que 
autorizou o cadastro nos serviços de transporte coletivo rodoviário 
intermunicipal de passageiros no Estado de Goiás, de que trata a Lei 
18.673/2014, dos seguintes interessados:
Processo nº 202200029007635 AIRTON QUINTINO DA 
SILVA 16620771149 Resolução nº 470/2025 | Processo nº 
202100029000634 JOTTAS TUR LTDA Resolução nº 471/2025 
| Processo nº 202200029007171 PREMIUM TUR LOCADORA 
LTDA Resolução nº 472/2025 | Processo nº 202500029005210 
46.540.125 WAGNER JOSÉ COELHO Resolução nº 473/2025 
| Processo nº 202200029006957 SSN TRANSPORTES E 
AUTO PEÇAS LTDA Resolução nº 474/2025 | Processo nº 
202200029007182 S & R GOLD LTDA Resolução nº 475/2025 | 
Processo nº 202200029006798 TRANSPORTES BOLINHA LTDA 
Resolução nº 476/2025 | Processo nº 202500029005246 63.529.843 
CILAS ALVES FLORES Resolução nº 477/2025 | Processo 
nº 202500029005249 START SERVIÇOS E TRANSPORTES 
LTDA Resolução nº 478/2025 | Processo nº 202200029007180 
ASSOCIAÇÃO DOS T. ITAUÇUENSES EM GOIANIA Resolução nº 
479/2025 | Processo nº 202200029007235  VIAÇÃO VERONESE 
LTDA Resolução nº 480/2025 | Processo nº 202500029000963 GYN 
- TUR LTDA Resolução nº 481/2025 | Processo nº 202500029005285 
FERNANDES E SANTOS TRANSPORTES LTDA Resolução nº 
482/2025 | Processo nº 202200029003433 G. SOARES TOUR 

LTDA Resolução nº 483/2025 | Processo nº 202200029007485 
CARGILL BIOENERGIA LTDA Resolução nº 484/2025 | Processo 
nº 202200029007232 TRANSPORTADORA AQUINO E DINIZ 
LTDA Resolução nº 485/2025 | Processo nº 202100029001611 
JORDANIA MARIA RIBEIRO Resolução nº 486/2025 | Processo 
nº 202500029005369 61.798.756 BRUNNO SANTANA DE 
ALMEIDA Resolução nº 487/2025 | Processo nº 202200029003417 
SEBASTIÃO DA CUNHA FERREIRA TRANSPORTES Resolução 
nº 463/2025 | Processo nº 202200029007388 PERICAL 
PIRENOPOLIS CALCARIO LTDA Resolução nº 488/2025 | Processo 
nº 202500029005393 SERINGUEIRA CALÇÃO DE COURO LTDA 
Resolução nº 489/2025 | Processo nº 202500029005405 WIS 
TRANSPORTES ESC. E TURISMO LTDA Resolução nº 490/2025 
| Processo nº 202500029005424 BR 70 INSP. DE SEG. VEICULAR 
LTDA Resolução nº 491/2025 | Processo nº 202300029000106 
EXPRESSO ITAMARATÍ  LTDA Resolução nº 492/2025 | Processo 
nº 202500029005455 ARITUR T. TRANSP. DE PASSAGEIROS 
LTDA Resolução nº 494/2025

DELANO PADUA PACHECO
Diretor de Regulação e Fiscalização - em substituição

(Portaria nº 479/2025 - AGR)
<#ABC#589244#24#675389/>

Protocolo 589244

Agência Goiana de Infraestrutura e 
Transportes

<#ABC#589298#24#675452>

AVISO DE NOVA SESSÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 105/2025 - GOINFRA

RESULTADO DE ANÁLISE DE PROPOSTA
DA CONVOCAÇÃO DA SEGUNDA COLOCADA APÓS 

DESCLASSIFICAÇÃO

A AGÊNCIA GOIANA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES - 
GOINFRA, por intermédio de seus agentes de contratação, a respeito 
da Concorrência Eletrônica N° 105/2025 - GOINFRA, que tem por 
objeto a Contratação de empresa especializada para a execução 
da obra de pavimentação asfáltica e obra de arte especial (OAE) da 
GO-219, no trecho entre Entr. BR-153 (Hidrolândia) / Entr. GO-319 
(Aragoiânia), com extensão de 17,20 km, neste Estado, Critério de 
Julgamento: Menor Preço, Modo de Disputa: Aberto e Fechado, 
sem inversão de fases, Contratação nº 116356, Processos SEI nº 
202500005028031 e SEI AUXILIAR nº 202500036014777, torna 
público, para conhecimento dos interessados, que realizará sessão 
pública, de forma eletrônica, por intermédio do sistema SISLOG, no 
dia 19/12/2025, às 09:00 horas, para:
I) divulgação do resultado da análise de proposta comercial, 
elaborado pela Diretoria de Obras Rodoviárias desta Agência, 
mediante DESPACHO Nº 6323/2025/GOINFRA/DOR-06105 (doc. 
SEI nº 83780562), desclassificação da licitante CONSÓRCIO 
GO-219, constituído pelas empresas Construtora Ferreira e HL 
Terraplenagem Ltda, por inexequibilidade de sua proposta.
II) em atenção ao item 7.16 do edital, a convocação da segunda 
colocada após desclassificação, respeitada a ordem de 
classificação.
Os documentos probatórios encontram-se disponíveis, aos 
interessados, no site da GOINFRA e nos Sistemas SISLOG e PNCP.

Goiânia, 17 de dezembro de 2025.

VILCONES MAGALHÃES DE SOUSA
Gerente de Licitação

<#ABC#589298#24#675452/>

Protocolo 589298
<#ABC#589318#24#675472>

AVISO DE NOVA SESSÃO
DIVULGAÇÃO DE RESULTADO DA HABILITAÇÃO (FASE 3), 
DECLARAÇÃO DO LICITANTE VENCEDOR E ABERTURA DO 

PRAZO RECURSAL
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 048/2025-GOINFRA

A AGÊNCIA GOIANA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES - 
GOINFRA, por intermédio de seus agentes de contratação, a respeito 
da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 048/2025-GOINFRA, do 
tipo técnica e preço, que tem por objeto a Elaboração de Projetos 
de Duplicação dos trechos do Grupo D25.1, sendo a (I) GO-010: 
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Entr. GO-415 / Leopoldo de Bulhões e (II) GO-010: Leopoldo 
de Bulhões / Vianópolis, com extensão total aproximada 
de 68,6 km. Contratação SISLOG nº 114939, Processo SEI 
nº 202500005019061, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que:

I) Estão disponíveis o Parecer Técnico da Banca de Julgamento 
da Diretoria de Projetos de Obras Rodoviárias - DPJ, de 
habilitação da qualificação técnica do licitante 1º Colocado 
(doc. sislog nº 311435), e Relatório Consolidado da Habilitação, 
disponível aos interessados no Portal de Licitações da GOINFRA 
e nos Sistemas SISLOG e PNCP;
II) Será realizada sessão eletrônica no SISLOG no dia 
19/12/2025, às 10:00 horas (horário de Brasília), para a 
declaração do licitante CONSÓRCIO GO-010 - CONCREMAT/
IMTRAFF habilitado e vencedor do certame.
III) Será oportunizado aos licitantes manifestar sua intenção de 
recorrer (abertura do prazo recursal).

Ressaltamos que, neste momento do procedimento, será 
oportunizado aos interessados manifestar a intensão de recorrer, 
conforme estabelece o capítulo 9 do Edital, de acordo com o que 
dispõe a Lei Federal nº 14.133/2021 e o art. 49 do Decreto estadual 
nº 10.247/2023:

9.2. Qualquer licitante poderá manifestar a intenção de recorrer, 
no prazo de 10 (dez) minutos e em campo próprio do sistema, 
de forma imediata após o julgamento da habilitação, sob pena 
de preclusão.

Goiânia, 17 de dezembro de 2025.

VILCONES MAGALHÃES DE SOUSA
Gerente de Licitação

<#ABC#589318#25#675472/>

Protocolo 589318
<#ABC#589453#25#675629>

AVISO DE EDITAL
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 158/2025 - GOINFRA

A AGÊNCIA GOIANA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES 
- GOINFRA, torna público, para conhecimento dos interessados, 
que realizará licitação, na modalidade concorrência do tipo técnica 
e preço, na forma eletrônica, por meio do sistema SISLOG, link: 
https://sislog.go.gov.br/, nos termos da Lei federal n.º 14.133/2021, 
do Decreto estadual n.º 10.359/2023, de outras normas aplicáveis 
e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas no Edital 
e seus anexos. A CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA DO TIPO 
TÉCNICA E PREÇO Nº 158/2025 - GOINFRA tem por objeto a 
contratação de empresa especializada para elaboração dos projetos 
e execução das obras de pavimentação na rodovia GO-220, trecho: 
Entr. GO-341 / Entr. GO-516 (Perolândia), com extensão de 45,20 
km, neste Estado. Regime de execução contratual: Contratação 
integrada. Valor estimado da contratação: R$ 125.849.046,25 
(cento e vinte e cinco milhões, oitocentos e quarenta e nove 
mil, quarenta e seis reais e vinte e cinco centavos). Prazo limite 
para apresentação dos documentos de habilitação e das propostas, 
e data da sessão pública de abertura: 31/03/2026, às 15:00 horas 
(horário de Brasília). O edital e seus anexos estão disponíveis aos 
interessados nos endereços eletrônicos: http://sgl.goinfra.go.gov.
br/portal_licitacao/; https://sislog.go.gov.br; e https://www.gov.br/
pncp/pt-br. Contratação SISLOG n.º 117419, Processo SEI nº 
202500005037249.
<#ABC#589453#25#675629/>

Protocolo 589453

Departamento Estadual de Transito –  
DETRAN

<#ABC#589282#25#675436>

DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O Departamento Estadual de Trânsito de Goiás, em conformidade 
com as competências estabelecidas na Lei 9.503/97 - Código de 
Trânsito Brasileiro - CTB, e demais regulamentações do Conselho 
Nacional de Trânsito - CONTRAN, especialmente as Resoluções 
299/2008 e 619/2016, com a redação vigente, tendo em vista que 
os autos de infração foram considerados regulares e consistentes, 
considerando que não foi interposta defesa da autuação dentro 
do prazo legal ou que estes foram indeferidos ou não conhecidos, 
tendo sido cumprido o estabelecido no inciso II, parágrafo único, 

artigo 281 do CTB, NOTIFICA DA PENALIDADE de Multa referente 
à infração de trânsito, os proprietários dos veículos ou condutores 
infratores constantes no(s) Edital(ais) da(s) publicação(ões) nº  
357/2025.  O pagamento da multa poderá ser efetuado até a data 
do vencimento expressa na notificação, por 80% (oitenta por cento) 
do seu valor total. Poderá ser interposto RECURSO perante a Junta 
Administrativa de Recursos de Infrações do DETRAN/GO (JARI), até 
a data limite prevista neste Edital, devendo, para tanto, apresentar 
requerimento devidamente preenchido de forma legível e assinado, 
acompanhado, no mínimo, dos seguintes documentos: a) cópia do 
auto de infração, ou desta notificação, ou de documento que conste a 
placa do veículo e o número do auto de infração; b) cópia da CNH ou 
outro documento de identificação oficial que comprove a assinatura 
do requerente ou procurador, se pessoa jurídica, documento que 
comprove a representação; c) procuração quando for o caso; d) 
cópia do CRLV; e) original e/ou cópia de outros documentos que 
possam fazer prova ou colaborar para o esclarecimento dos fatos 
alegados. O recurso deverá constar somente um auto de infração 
como objeto.
FORMULÁRIOS E ENDEREÇOS: Os formulários poderão ser 
retirados em qualquer Unidade do Vapt Vupt ou pelo sítio www.detran.
go.gov.br e poderão ser encaminhados, no prazo estabelecido, via 
remessa postal para o endereço do Departamento Estadual de 
Trânsito de Goiás, sito à Av. Atílio Correia Lima, nº 1.875, Cidade 
Jardim, Goiânia-GO. CEP 74.425.901, ou entregues em qualquer de 
suas Unidades Vapt Vupt  de Goiânia/Go ou de cidades do interior 
do Estado de Goiás.
INFRAÇÕES: A lista de autos de infração está disponível em www.
detran.go.gov.br. O padrão de sequência de identificação dos 
dados das infrações encontrados no sítio do DETRAN/GO é: placa, 
número do auto de infração, data da infração, código da infração/
desdobramento, valor da multa e data de vencimento da notificação 
(data limite).

Goiânia, 17 de Dezembro de 2025
Delegado Waldir

Presidente do DETRAN/GO
<#ABC#589282#25#675436/>

Protocolo 589282
<#ABC#589350#25#675512>

EXTRATO da portaria de cancelamento de serviço
Portaria n° 932/2025 DETRAN, Processo 
202500025171809 - RESOLVE: Art. 1º Cancelar, com 
fulcro no artigo 53 de Lei Estadual nº 13.800/2001, Súmula 
473 do STF e Portaria nº 102/2025/DETRAN, o serviço 
vinculado ao atendimento nº112014171 - Transferência 
de Propriedade e UF e os serviços posteriores, do 
veículo placa KRR0J27, marca/modelo 114821-TOYOTA/
COROLLA XEI18 FLEX, ano de fabricação/modelo: 
2008/2009, cor PRATA, chassi nº 9BRBB48E395053908, 
diante da irregularidade no serviço de transferência de 
propriedade, devendo RETORNAR ao STATUS QUO 
ANTE:  DENISE BARBOSA LIRA , CPF : XXX.603.317-XX 
- UF: RS.

<#ABC#589350#25#675512/>

Protocolo 589350
<#ABC#589352#25#675515>

EXTRATO da portaria de credenciamento de ECV
Portaria n° 934/2025 DETRAN, Processo  202500025159022- 
RESOLVE: Credenciar a empresa   AUTO VISAO CATALAO 
VISTORIAS AUTOMOTIVAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o 
n.º 62.722.565/0001-30, para atuar no segmento de VISTORIA 
VEICULAR, no qual requereu o credenciamento para atuação no 
município de CATALÃO/GO, pelo prazo de 01 (um) ano.
<#ABC#589352#25#675515/>

Protocolo 589352
<#ABC#589353#25#675516>

EXTRATO da portaria de cancelamento de serviço
Portaria n° 935/2025 DETRAN, Processo 
202500025172651- RESOLVE: Art. 1º Cancelar, com 
fulcro no artigo 53 de Lei Estadual nº 13.800/2001, Súmula 
473 do STF e Portaria nº 102/2025/DETRAN, o serviço 
vinculado ao  atendimento nº111549957 - Transferência 
de Propriedade e os serviços posteriores, do veículo 
placa OGO4A34, marca/modelo 159922-FORD/FIESTA 
1.6 FLEX, ano de fabricação/modelo: 2012/2013, cor 
BRANCA, chassi nº 9BFZF55P4D8365920, diante da 
irregularidade no serviço de transferência de propriedade, 
devendo RETORNAR ao STATUS QUO ANTE: 
AGRIPINO BORGES TAVARES, CPF: XXX.139.331-XX.

<#ABC#589353#25#675516/>

Protocolo 589353
<#ABC#589355#25#675519>
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EXTRATO da portaria de cancelamento de serviço
Portaria n° 936/2025 DETRAN, Processo 
202500025091451 - RESOLVE: Art. 1º Cancelar, com 
fulcro no artigo 53 de Lei Estadual nº 13.800/2001, Súmula 
473 do STF e Portaria nº 102/2025/DETRAN, o serviço 
vinculado ao   atendimento nº  114057794 - Transferência 
de Propriedade e UF e os serviços posteriores, do 
veículo placa  BUM2J48, marca/modelo 149502-GM/
CORSA WIND, ano de fabricação/modelo: 1995/1996, 
cor PRATA, chassi nº 9BGSC08WTSC602165, diante 
da irregularidade no serviço de transferência de 
propriedade, devendo RETORNAR ao STATUS QUO 
ANTE: LINDOMAR SOARES DOS SANTOS, CPF : 
XXX.381.391-XX - UF: TO.

<#ABC#589355#26#675519/>

Protocolo 589355
<#ABC#589361#26#675527>

PORTARIA Nº 942, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2025

Instaura Processo Administrativo 
Sancionador - PAS.

O GERENTE DE AÇÃO INTEGRADA DO 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE GOIÁS, 
no uso de suas atribuições legais previstas no art. 5º, LIV e LV, 
da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, no 
art. 13, caput e § 6º, da Lei federal nº 12.977, de 20 de maio de 
2014, nos arts. 20-E a 20-I da Lei estadual nº 19.262, de 20 de 
abril de 2016, na Lei estadual nº 13.800, de 18 de janeiro de 2001, 
no Decreto estadual nº 9.799, de 26 de janeiro de 2021, e no art. 
39-B da Portaria nº 178, de 21 de fevereiro de 2025, do DETRAN/
GO, considerando o Despacho 133 EXAME DA REGULARIDADE 
E DA ADEQUAÇÃO DO AI (84077762), que trata do exame da 
regularidade e da adequação do Auto de Infração nº 44983754, 
referente ao Processo SEI nº 202500025180383, resolve:

Art. 1º  Instaurar o Processo Administrativo Sancionador nº 
035/2025, para apurar responsabilidade administrativa da empresa 
GEOVANE ABREU VALADARES JUNIOR (NOME FANTASIA: 
JUNIN AUTO PECAS), inscrita no CNPJ nº 05.680.982/0001-23, 
empresário individual, estabelecida na Av. Salvador Batalha, Qd. 8, 
Lt. 20, nº 32, Vila Nova Canaã, Goiânia-GO, em razão de conduta 
que, em tese, configura a infração administrativa prevista no art. 16, 
VIII, da Lei federal nº 12.977, de 20 de maio de 2014, consistente 
na realização de desmontagem de veículo em local não registrado 
perante o órgão executivo de trânsito competente, consubstanciada 
no Auto de Infração nº 44983754, acompanhado de imagens e 
demais documentos constantes dos autos.

Art. 2º  Designar o 1º TENENTE PM ELYÉZER DE PAULA 
REIS CPF nº XXX.289.191-XX, como Encarregado do Processo 
Administrativo Sancionador nº 035/2025, com delegação para a 
condução da instrução processual.

Art. 3º  Autorizar o Encarregado a realizar todos os atos 
e as diligências consideradas necessárias à instrução processual, 
observado o disposto no art. 39-D da Portaria nº 178, de 21 de 
fevereiro de 2025, do DETRAN/GO.

Art. 4º  Conceder à empresa autuada o prazo de 10 
(dez) dias úteis, contados a partir do recebimento da notificação 
da autuação, para o oferecimento de defesa escrita perante a 
Gerência de Ação Integrada do DETRAN, nos termos dos arts. 20-E 
e 20-F da Lei estadual nº 19.262/2016, e do art. 39-E da Portaria 
nº 178/2025, observado, no que couber, o disposto na Lei estadual 
nº 13.800/2001.

Art. 5º  Estabelecer que a comunicação processual 
encaminhada pela empresa autuada, incluindo a defesa escrita, 
far-se-á por intermédio dos seguintes canais:

I - correio eletrônico institucional no âmbito da Gerência 
de Ação Integrada, via e-mail penalidades.desmonte@
detran.go.gov.br, endereçado à Gerência de Ação 
Integrada do DETRAN; e
II - peticionamento eletrônico no Sistema Eletrônico de 
Informações - SEI, quando disponível ao administrado ou 
interessado.

Art. 6º  Assegurar à empresa autuada a possibilidade 
de requerer diligências, juntar documentos e pareceres, aduzir 
manifestações e alegações referentes à matéria objeto do processo 
e, ainda, interpor recurso administrativo, conforme legislação 
vigente.

Art. 7º  Determinar que:
I - a apuração deverá ser realizada no âmbito do Processo 

SEI nº 202500025180383;
II - o processo administrativo sancionador deverá ser 

conduzido à luz do devido processo legal, do contraditório e da 
ampla defesa, observando-se o disposto no art. 5º, incisos LIV e LV, 
da Constituição Federal; e

III - o Encarregado, além de suas atribuições legais e 
regulamentares, adote as seguintes providências:

a) manter este Processo SEI aberto na Unidade DETRAN/
CPAS - Coordenação de Processo Administrativo Sancionador 
(código 23323), no nível de acesso RESTRITO; e

b) após conclusão da apuração:
1. inserir no Sistema Eletrônico de Informações (SEI) o 

arquivo digital de todo o processo, na íntegra, em formato PDF, 
inclusive com ofício de encaminhamento ao Gerente de Ação 
Integrada do DETRAN; e

2. atribuir este Processo SEI ao Coordenador de 
Processo Administrativo Sancionador, considerando-se encerrada 
a atuação do Encarregado somente após a emissão da Certidão de 
Recebimento, expedida e assinada por integrante da Coordenação 
de Processo Administrativo Sancionador da Gerência de Ação 
Integrada, sem prejuízo de retorno dos autos ao Encarregado 
para realização de eventuais diligências posteriores, caso haja 
necessidade.

Art. 8º  Estipular que o Encarregado designado por esta 
Portaria deverá concluir a instrução, elaborar o relatório final e 
encaminhar formalmente os autos ao Gerente de Ação Integrada do 
DETRAN no prazo de 90 (noventa) dias, observadas as condições, 
formalidades e hipóteses de prorrogação previstas no art. 41-C da 
Portaria nº 178, de 2025.

Parágrafo único.  O prazo mencionado no caput será 
contado a partir da data de recebimento dos autos pelo Encarregado, 
devidamente registrado mediante termo específico, nos termos do 
art. 41-C da Portaria nº 178, de 2025.

Art. 9º  Encaminhar esta Portaria à Gerência da 
Secretaria-Geral do DETRAN para publicação no Diário Oficial do 
Estado.

Art. 10.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLIVES PEREIRA SANCHES - CORONEL PM
Gerente de Ação Integrada do DETRAN

<#ABC#589361#26#675527/>

Protocolo 589361
<#ABC#589363#26#675529>

EXTRATO da portaria de instauração de Processo Administrativo
Portaria n.° 940/2025 DETRAN, Processo n.° 202300025058149- 
RESOLVE: Determinar a instauração de Processo Administrativo em 
desfavor de MAX VISTORIAS LTDA, CNPJ nº 46.900.618/0001-09, 
por possível infração aos artigos 14, VI; 32; 33; 39, III, IV, VIII, IX e 
XIV; 40, I, III, VI, VII, IX e XIV da Portaria nº 667/2022, bem como 
os artigos 3º, I, II, III, IV, V e VI; 4º, I, II e III; 5º, III, “b”; 11, VI; 12, 
III, VII e IX; e 13, II da Resolução SENATRAN nº 941/2022 e, ainda, 
em face do sócio GABRIELA LUZIA MARQUES AMADOR, CPF: 
XXX.291.601-XX, bem como dos vistoriadores SÔNIA MARIA 
ROSA DA SILVA, CPF nº XXX.586.061-XX e DANIEL JOSÉ DA 
SILVA, CPF n° XXX.410.551-XX, nos termos do art. art. 43 da 
Portaria DETRAN/GO nº 667/2021.

<#ABC#589363#26#675529/>

Protocolo 589363
<#ABC#589365#26#675531>

EXTRATO da portaria de suspensão cautelar e preventiva de 
empresa credenciada
Portaria N° 941/2025 DETRAN, Processo N° 202300025058149 
- RESOLVE: Determinar a SUSPENSÃO CAUTELAR para a 
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realização de vistoria móvel, com manutenção ds modalidade vistoria 
fixa, em relação a permissionária MAX VISTORIAS LTDA, CNPJ 
nº 46.900.618/0001-09, pelo prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável 
por igual período ou até que sejam sanadas as irregularidades, nos 
termos do art. 37, §1º, da Portaria DETRAN/GO nº 667/2021.
<#ABC#589365#27#675531/>

Protocolo 589365
<#ABC#589367#27#675534>

EXTRATO da portaria de revogação de suspensão cautelar e 
preventiva
Portaria n.° 939/2025 DETRAN, Processo n.° 202500025095159 
- RESOLVE: REVOGAR a suspensão cautelar em desfavor da 
empresa Ribeiro e Paula Vistorias Veiculares LTDA, inscrita no 
CNPJ sob nº 58.302.703/0001-54, aplicada pela Portaria n.º 585, de 
13 de agosto de 2025.
<#ABC#589367#27#675534/>

Protocolo 589367

Goiás Previdência –  GOIASPREV
<#ABC#589222#27#675361>

Referência: Processo nº 202500020019283
Interessado: WILSON LOPES MENDONCA NETO
Assunto: Averbação.

EXTRATO DO DESPACHO CONCESSÓRIO Nº 1185/2025/GAB/
CATC

Concessão de averbação. Órgão de origem: Universidade 
Estadual de Goiás. Cargo: Docente de Ensino Superior Adjunto, 
Nível D. Regime de Origem: RGPS. Período averbado: de 
02/06/2014 a 01/03/2015. Efeitos: aposentadoria e disponibilidade. 
Períodos averbados: de 03/06/2002 a 30/09/2002, de 01/06/2003 
a 31/07/2003, de 15/10/2005 a 31/05/2006, de 22/01/2007 a 
31/12/2007, de 01/02/2008 a 30/04/2008, de 04/08/2011 a 
01/03/2012, de 13/04/2015 a 31/12/2016 e de 01/10/2017 a 
30/11/2017. Efeito: aposentadoria. Fundamentação legal: Lei 
Complementar nº 161/2020.

Goiânia, 15 de dezembro de 2025.

MILENA GUILHERME DIAS
Diretora de Previdência

GILVAN CÂNDIDO DA SILVA
Presidente

<#ABC#589222#27#675361/>

Protocolo 589222
<#ABC#589223#27#675367>

Referência: Processo nº 200900004002882
Interessado: JOSE EDUARDO JAYME OLIVEIRA
Assunto: Desaverbação.

EXTRATO DO DESPACHO CONCESSÓRIO Nº 1305/2025/GAB/
CATC

Concessão de desaverbação. Órgão de origem: Secretaria 
de Estado da Administração. Cargo: Técnico em Gestão Pública. 
Regime de Origem: RGPS. Períodos desaverbados: de 17/02/1977 
a 12/01/1978, de 13/01/1978 a 19/06/1979, de 26/06/1979 a 
03/06/1982, de 01/03/1996 a 12/01/1999 e de 15/03/1999 a 
01/06/2006. Fundamentação legal: Lei Complementar nº 161/2020.

Goiânia, 15 de dezembro de 2025.

MILENA GUILHERME DIAS
Diretora de Previdência

GILVAN CÂNDIDO DA SILVA
Presidente

<#ABC#589223#27#675367/>

Protocolo 589223

<#ABC#589327#27#675485>

Referência: Processo nº 202211129010692
Interessado(a): David Gabriel Bernardes Azevedo
Referência: Processo nº 202511129005304
Assunto: Pensão militar.

EXTRATO DE DECISÃO ADMINISTRATIVA DO DESPACHO Nº 
4242/2025/GAB

Instituidor do benefício: Marco Aurélio Azevedo do Nascimento. 
Data do Óbito: 12/10/2022. Pensionista: Cecília Luciana 
Bernardes de Oliveira, companheira, com início em 16/07/2025. 
O benefício poderá ser extinto pelas regras dos arts. 58 e 59 da 
Lei nº 20.946/2020. Despacho Concessor nº 4242/2025/GAB. 
Fundamentação Legal:  Lei nº 20.946, de 30 de dezembro de 2020.

Goiânia, 17 de dezembro de 2025.

CLÁUDIO DANILO MOURA BRAGA
Diretor de Militares

GILVAN CÂNDIDO DA SILVA
Presidente

<#ABC#589327#27#675485/>

Protocolo 589327

<#ABC#589328#27#675486>

Referência: Processo nº 202511129003035
Interessado(a): @nome_interessado@
Assunto: Pensão militar.

EXTRATO DE DECISÃO ADMINISTRATIVA DO DESPACHO Nº 
4429/2025/GAB

Instituidor do benefício: Flávio de Sousa Fernandes. Data do Óbito: 
14/02/2025. Pensionista: Flávia Maria Francisca de Sousa, filha 
maior inválida, com início em 17/07/2025. O benefício poderá ser 
extinto pelas regras do art. 58 da Lei nº 20.946/2020. Despacho 
Concessor nº 4429/2025/GAB. Fundamentação Legal:  Lei nº 
20.946, de 30 de dezembro de 2020.

Goiânia, 17 de dezembro de 2025.

CLÁUDIO DANILO MOURA BRAGA
Diretor de Militares

GILVAN CÂNDIDO DA SILVA
Presidente

<#ABC#589328#27#675486/>

Protocolo 589328

Organização das Voluntarias de Goiás -  OVG
<#ABC#589301#27#675456>

EXTRATO DO TA N° 177/2025 - A Organização das Voluntárias 
de Goiás-OVG torna público o primeiro Termo Aditivo ao 
Contrato de Fornecimento nº 085/2024 firmado com a empresa 
CAVIUNA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (Processo SEI 
nº 202400058005181); OBJETO: realizar o acréscimo de 
aproximadamente 12,77% sob o valor total do CF Nº 085/2024, 
passando o valor total do Contrato para R$ 549.191,72 (quinhentos 
e quarenta e nove mil cento e noventa e um reais e setenta e dois 
centavos) e prorrogação por 12 (doze) meses, em atendimento ao 
Despacho nº 743/2025 - OVG/DIUNIS (83281157); SIGNATÁRIOS: 
Adryanna Leonor Melo de Oliveira Caiado - Diretora Geral/OVG; 
Jarmund Nasser Júnior - Diretor Administrativo e Financeiro/OVG; 
Ivone Pereira Chaves Barbosa - Contratada
<#ABC#589301#27#675456/>

Protocolo 589301
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Universidade Estadual de Goiás –  UEG
<#ABC#589369#28#675535>

ESTADO DE GOIÁS
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE GOIÁS - UEG

PORTARIA Nº 1737, DE 15 DE dezembro DE 2025

Concede evolução funcional aos(às) servidores(as) que especifica.

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE GOIÁS, no uso de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, e 
considerando o Processo nº 202500020021499​​​​​​​, resolve:

Art. 1º Fica concedida evolução funcional (progressão) ao(às) servidores(as) especificado(as) no Anexo I desta Portaria, 
ocupantes do cargo efetivo de Docente de Ensino Superior da Universidade Estadual de Goiás  - UEG.

Art. 2º Fica retificado o item nº 194 do Anexo II da Portaria nº 974, de 19 de agosto de 2024 (SEI nº 63809828), conforme 
especificado no Anexo II desta Portaria.

Art. 3º Ficam retificados os itens nº 290 e 305 do Anexo III da Portaria nº 974, de 19 de agosto de 2024 (SEI nº 63809828), 
conforme especificado no Anexo III desta Portaria.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

PROF. ANTONIO CRUVINEL BORGES NETO
Reitor da Universidade Estadual de Goiás

ANEXO I

EVOLUÇÃO FUNCIONAL

SEQ. CÓDIGO 
ÓRGÃO 
(RHNET)

CPF CÓDIGO 
DO 

VÍNCULO

NOME CARGO 
EFETIVO

TIPO DE 
EVOLUÇÃO 

(PROMOÇÃO / 
PROGRESSÃO)

REFERÊNCIA 
FUNCIONAL 

ATUAL

REFERÊNCIA 
FUNCIONAL 
PREVISTA

DATA DE IMPLE-
MENTAÇÃO DOS 

REQUISITOS

1 352 ***.800.286-
**

00434452 LEANDRO 
ROCHA 

RESENDE

Docente 
de 

Ensino
Superior 
- RTIDP -

UEG

PROGRESSÃO 2-III 3-III 31/07/2024

2 352 ***.013.201-
**

00138480 ROBERTO 
BARCELOS 

SOUZA

Docente 
de 

Ensino
Superior 
- RTIDP -

UEG

PROGRESSÃO 2-IV 3-IV 30/04/2023

3 352 ***.775.955-
**

00283742 THIARA 
MESSIAS 

DE 
ALMEIDA 
TEIXEIRA

Docente 
de

Ensino 
Superior 
- RTI - 
UEG

PROGRESSÃO 2-IV 3-IV 30/04/2024

ANEXO II
RETIFICAÇÃO - ITEM Nº 194 DO ANEXO II DA PORTARIA Nº 974, DE 19 DE AGOSTO DE 2024 (SEI Nº 63809828)

Onde se lê:

QTDE. VÍNCULO CPF NOME 
SERVIDOR

CARGO ATUAL CLASSE/NÍVEL 
ATUAL

CARGO/CLASSE 
PREVISTO

NÍVEL 
PREVISTO

194 00434452 ***.800.286- ** LEANDRO 
ROCHA 

RESENDE

Docente de 
Ensino Superior 
- RTIDP - UEG

2-III DOCENTE 
DE ENSINO 
SUPERIOR 

ASSISTENTE

B

Leia-se:

QTDE. VÍNCULO CPF NOME 
SERVIDOR

CARGO 
ATUAL

CLASSE/NÍVEL 
ATUAL

CARGO/CLASSE 
PREVISTO

NÍVEL 
PREVISTO

194 00434452 ***.800.286- ** LEANDRO 
ROCHA 

RESENDE

Docente 
de Ensino 
Superior - 

RTIDP - UEG

3-III DOCENTE DE 
ENSINO SUPERIOR 

ASSISTENTE

D
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ANEXO III
RETIFICAÇÃO -  ITENS Nº 290 e 305 DO ANEXO III DA PORTARIA Nº 974, DE 19 DE AGOSTO DE 2024 (SEI Nº 63809828)

Onde se lê:

QTDE. VÍNCULO CPF NOME 
SERVIDOR

CARGO 
ATUAL

CLASSE/NÍVEL 
ATUAL

CARGO/CLASSE 
PREVISTO

NÍVEL PREVISTO

290 00138480 ***.013.201- ** ROBERTO 
BARCELOS 

SOUZA

Docente 
de Ensino 
Superior - 

RTIDP - UEG

2-IV DOCENTE 
DE ENSINO 
SUPERIOR 
ADJUNTO

F

305 00283742 ***.775.955- ** THIARA 
MESSIAS 

DE ALMEIDA 
TEIXEIRA

Docente 
de Ensino 
Superior - 

RTIDP - UEG

2-IV DOCENTE 
DE ENSINO 
SUPERIOR 
ADJUNTO

F

Leia-se:

QTDE. VÍNCULO CPF NOME 
SERVIDOR

CARGO 
ATUAL

CLASSE/NÍVEL 
ATUAL

CARGO/CLASSE 
PREVISTO

NÍVEL PREVISTO

290 00138480 ***.013.201- ** ROBERTO 
BARCELOS 

SOUZA

Docente 
de Ensino 
Superior - 

RTIDP - UEG

3-IV DOCENTE 
DE ENSINO 
SUPERIOR 
ADJUNTO

G

305 00283742 ***.775.955- ** THIARA 
MESSIAS 

DE ALMEIDA 
TEIXEIRA

Docente 
de Ensino 
Superior - 

RTIDP - UEG

3-IV DOCENTE 
DE ENSINO 
SUPERIOR 
ADJUNTO

G

<#ABC#589369#29#675535/>

Protocolo 589369
<#ABC#589372#29#675538>

ESTADO DE GOIÁS
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE GOIÁS - UEG

PORTARIA Nº 1738, DE 15 DE dezembro DE 2025

Concede evolução funcional (promoção) aos(às) docentes que especifica.

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE GOIÁS, no uso de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, e 
considerando a Lei nº 22.816, de 28 de junho de 2024, que dispõe sobre o Plano de Carreira e Remuneração do Cargo de Docente de Ensino 
Superior da Universidade Estadual de Goiás, o Decreto nº 10.802, de 22 de outubro de 2025, que dispõe sobre os critérios e os procedimentos 
gerais para a evolução funcional dos servidores nos órgãos e nas entidades da administração direta, autárquica e fundacional do Poder 
Executivo do Estado de Goiás, e as informações do Processo nº 202500020021523​​​​​​​, resolve:

Art. 1º Fica concedida evolução funcional (promoção) à Docente de Ensino Superior relacionada no Anexo I desta Portaria 
para a classe de Assistente.

Art. 2º Fica concedida evolução funcional (promoção) ao Docente de Ensino Superior relacionado no Anexo II desta 
Portaria para a classe de Adjunto.

Art. 3º Os efeitos financeiros decorrentes desta Portaria ocorrerão a partir do dia 1° do mês de janeiro de 2026 (mês de 
inclusão na folha).

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

PROF. ANTONIO CRUVINEL BORGES NETO
Reitor da Universidade Estadual de Goiás

ANEXO I
PROMOÇÃO - DOCENTES DE ENSINO SUPERIOR - ASSISTENTES

N. DATA 
EFETIVO 

EXERCÍCIO

VÍNCULO CPF PROCESSO SEI
(ANÁLISE 

COMISSÃO)

NOME 
SERVIDOR

CARGO/
CLASSE ATUAL

NÍVEL 
ATUAL

CARGO/
CLASSE 

PREVISTO

NÍVEL 
PREVISTO

DATA DE IMPLE-
MENTAÇÃO

1 12/03/2025 00623690***.145.901-
**

202500020019892 ADRIANA 
MOURA 

GUIMARAES

DOCENTE 
DE ENSINO 
SUPERIOR 
AUXILIAR

A DOCENTE 
DE ENSINO 
SUPERIOR 

ASSISTENTE

A 12/09/2025
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ANEXO II
PROMOÇÃO - DOCENTES DE ENSINO SUPERIOR - ADJUNTOS

N. DATA 
EFETIVO 

EXERCÍCIO

VÍNCULO CPF PROCESSO SEI
(ANÁLISE 

COMISSÃO)

NOME 
SERVIDOR

CARGO/CLASSE 
ATUAL

NÍVEL 
ATUAL

CARGO/CLASSE 
PREVISTO

NÍVEL 
PREVISTO

DATA DE IMPLE-
MENTAÇÃO

1 14/05/2025 00625959***.800.291-
**

202500020009156 CARLOS 
DE MELO 
E SILVA 
NETO

DOCENTE 
DE ENSINO 
SUPERIOR 
AUXILIAR

A DOCENTE 
DE ENSINO 
SUPERIOR 
ADJUNTO

A 14/11/2025

<#ABC#589372#30#675538/>

Protocolo 589372
<#ABC#589416#30#675587>

EXTRATO DE CONTRATO
Processo: 202500020021707. Identificação do Instrumento: Contrato n° 63/2025. Partes: Contratante - UNIVERSIDADE ESTADUAL DE 
GOIÁS, CNPJ n. 01.112.580/0001-71, Contratada - APAR CONSTRUÇÕES E PROJETOS LTDA - ME, CNPJ n. 09.214.319/0001-94. Objeto 
do Contrato: aquisição de itens de informática como cabo de rede, mouse pad, rack entre outros a fim de manter o bom funcionamento 
das atividades correlatas. Valor Global do Contrato: R$ 2.425,00 (dois mil quatrocentos e vinte e cinco reais). Dotação Orçamentária: 
2025.4062.12.122.4200.4243.03  Natureza da Despesa: 3.3.90.30.20. Fonte: 15000100 - Recursos não vinculados de Impostos - Receitas 
Ordinarias. Nota de Empenho: 2025.4062.008.00555, emitida em 12/12/2025. Data de Assinatura do Contrato: 17/12/2025. Anápolis, 17 de 
Dezembro de 2025. Coordenação de Contratos da UEG.
<#ABC#589416#30#675587/>

Protocolo 589416
<#ABC#589423#30#675595>

EXTRATO DE CONTRATO
Processo: 202500020021707. Identificação do Instrumento: Contrato n° 64/2025. Partes: Contratante - UNIVERSIDADE ESTADUAL DE 
GOIÁS, CNPJ n. 01.112.580/0001-71, Contratada - VIC DISTRIBUIDORA E SERVICOS LTDA, CNPJ n. 45.282.447/0001-39. Objeto do 
Contrato: aquisição de itens de informática como cabo de rede, mouse pad, rack entre outros a fim de manter o bom funcionamento das 
atividades correlatas. Valor Global do Contrato: R$ 3.018,00 (três mil e dezoito reais). Dotação Orçamentária: 2025.4062.12.122.4200.4243.03  
Natureza da Despesa: 3.3.90.30.34. Fonte: 15000100 - Recursos não vinculados de Impostos - Receitas Ordinarias. Nota de Empenho: 
2025.4062.008.00553, emitida em 12/12/2025. Data de Assinatura do Contrato: 17/12/2025. Anápolis, 17 de Dezembro de 2025. Coordenação 
de Contratos da UEG.
<#ABC#589423#30#675595/>

Protocolo 589423
<#ABC#589428#30#675600>

EXTRATO DE CONTRATO
Processo: 202500020021707. Identificação do Instrumento: Contrato n° 65/2025. Partes: Contratante - UNIVERSIDADE ESTADUAL DE 
GOIÁS, CNPJ n. 01.112.580/0001-71, Contratada - GOIASTEC COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ n. 43.711.856/0001-88. Objeto do 
Contrato: aquisição de itens de informática como cabo de rede, mouse pad, rack entre outros a fim de manter o bom funcionamento das atividades 
correlatas. Valor Global do Contrato: R$ 11.700,00 (onze mil e setecentos reais). Dotação Orçamentária: 2025.4062.12.364.1008.2467.04  
Natureza da Despesa: 4.4.90.52.24/4.4.90.52.11. Fonte: 15000100 - Recursos não vinculados de Impostos - Receitas Ordinarias. Nota de 
Empenho: 2025.4062.025.00061/2025.4062.025.00062, emitida em 12/12/2025. Data de Assinatura do Contrato: 17/12/2025. Anápolis, 17 de 
Dezembro de 2025. Coordenação de Contratos da UEG.
<#ABC#589428#30#675600/>

Protocolo 589428
<#ABC#589400#30#675568>

EXTRATO DE CONTRATO
Processo: 202500020021792. Identificação do Instrumento: Contrato n° 69/2025. Partes: Contratante - UNIVERSIDADE ESTADUAL DE 
GOIÁS, CNPJ n. 01.112.580/0001-71, Contratada - FLEXI MÓVEIS LTDA, CNPJ n. 58.579.937/0001-43. Objeto do Contrato: aquisição de 
mobiliários (Sofás e Poltronas) para atendimento das necessidades dos Câmpus, Unidades Universitárias e Administração Central/Reitoria da 
Universidade Estadual de Goiás (UEG), visando à melhoria das condições estruturais e funcionais dos espaços acadêmicos e administrativos 
da instituição. Valor Global do Contrato: R$ 60.774,00 (sessenta mil setecentos e setenta e quatro reais). Dotação Orçamentária: 
2025.4062.12.364.1008.2467.04  Natureza da Despesa: 4.4.90.52.24. Fonte: 15000100 - Recursos não vinculados de Impostos - Receitas 
Ordinarias. Nota de Empenho: 2025.4062.025.00064, emitida em 15/12/2025. Data de Assinatura do Contrato: 17/12/2025. Anápolis, 17 de 
Dezembro de 2025. Coordenação de Contratos da UEG.
<#ABC#589400#30#675568/>

Protocolo 589400

PARAESTATAIS -  SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA

Agência Goiana de Habitação –  AGEHAB
<#ABC#589323#30#675480>

EXTRATO DO COMUNICADO 010/2025
EDITAL Nº 016/2025 - AGEHAB

O Governo do Estado de Goiás, por meio da Agência Goiana de Habitação S/A - AGEHAB, torna público o RESULTADO CONTENDO A LISTA 
FINAL DOS CANDIDATOS VALIDADOS E HOMOLOGADOS, referente ao EDITAL 016/2025 - AGEHAB que trata do procedimento e das regras 
para inscrição, para fins de pré-seleção, de candidatos ao sorteio de 48 (quarenta e oito) unidades habitacionais de interesse social no município 
de Bom Jardim de Goías - GO, destinadas às famílias residentes no referido município e que possuam renda mensal bruta de até 01 (um) 
salário mínimo, além de preencherem os demais requisitos constantes no edital de seleção em questão, cuja íntegra se encontra disponível para 
consulta no sítio eletrônico da AGEHAB https://www.agehab.go.gov.br/.
Maiores informações poderão ser obtidas no endereço eletrônico www.agehab.go.gov.br ou através do telefone (62) 3096-5064/5065.

ALEXANDRE BALDY DE SANT’ANNA BRAGA
Presidente da Agência Goiana de Habitação S. A. - AGEHAB

<#ABC#589323#30#675480/>

Protocolo 589323
<#ABC#589410#30#675580>
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EXTRATO DO COMUNICADO 012/2025
EDITAL 063/2024 - AGEHAB

A Agência Goiana de Habitação S/A - AGEHAB, torna público 
aos interessados a divulgação LISTA PRELIMINAR DOS 
CANDIDATOS DESCLASSIFICADOS, referente ao EDITAL 
063/2024 - AGEHAB que trata do procedimento e das regras para 
inscrição, para fins de pré-seleção, de candidatos ao sorteio de 47 
(quarenta e sete) unidades habitacionais de interesse social no 
município de Vila Propício - GO.
A listagem com os nomes completos e demais informações 
constam publicados no site da AGEHAB: www.goias.gov.br/agehab 
ou através do telefone (62) 3096-5000.

RICARDO FERNANDES BARBOSA
Diretor de Regularização Fundiária e de Desenvolvimento Social

(assinado eletronicamente)
<#ABC#589410#31#675580/>

Protocolo 589410
<#ABC#589235#31#675379>

AVISO DE EXTRATO DE ADITIVOS E COMUNICADO
A Agência Goiana de Habitação - AGEHAB, Sociedade de Economia 
Mista, inscrita no CNPJ 01.274.240/0001-47, representada neste ato 
pelo seu Presidente, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Estatuto Social da AGEHAB, como gestora dos programas 
habitacionais no Estado de Goiás, torna públicos os atos firmados 
entre esta Agência e os convenentes abaixo relacionados com as 
seguintes características:

I. Natureza: Programa Pra Ter Onde Morar, Crédito-Parceria/
Comunitário; II. Objeto: Convênio de Cooperação Técnica e 
Administrativa para Aplicação dos recursos do Pra Ter Onde Morar; 
III. Origem dos recursos: Crédito-Parceria/Equipamento Comunitário 
- crédito outorgado de ICMS; IV. Leis Estaduais nº 14.542/2003, 
Lei 16.559/2009, e suas alterações posteriores, bem como pela 
Lei Federal nº 13.330/2016, pelo Regimento Interno de Licitações 
Contratos e Convênios da AGEHAB - RICLL, e ainda no que couber, 
pela Lei Estadual nº 17.928/2012 e Lei de Diretrizes Orçamentárias 
Vigente, além de toda a legislação federal aplicável ao caso.

1-Processo Nº 202500031002588 - Convênio Nº 202501000144
Convenente: Prefeitura Municipal de Itauçu
CNPJ: 00.167.437/0001-14
Município de Itauçu
Assinatura 16/12/2025 - Vigência de 36 (trinta e seis) meses
Valor: R$ 130.000,00
Objeto: Construção de Espaço Recreativo para Atividades Físicas 
(Quadra de Esportes), da Escola Cesário Lopes de Oliveira, Distrito 
de Ordália.

2-Processo Nº 202500031000228 - Convênio Nº 202501000145
Convenente: Prefeitura Municipal de Serranópolis
CNPJ: 01.343.086/0001-18
Município de Serranópolis
Assinatura 16/12/2025 - Vigência de 36 (trinta e seis) meses
Valor: R$ 122.900,00
Objeto: Reforma do Ginásio de Esporte Elder Barbosa Candango
<#ABC#589235#31#675379/>

Protocolo 589235
<#ABC#589277#31#675428>

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO
Processo nº 202200031004166
Modalidade de Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2022
Identificação do Termo: 2° Termo Aditivo ao Contrato Nº 013/2023
Objeto: Prestação de serviços de análise, desenvolvimento, 
manutenção, documentação, teste de software, na forma de 
serviços continuados presenciais e não presenciais, contemplando 
a transferência de conhecimento e agregação tecnológica, 
respeitando os padrões de desenvolvimento, desempenho e 
qualidade estabelecidos pela Gerência de Tecnologia da Informação 
da Agência Goiana da Habitação - AGEHAB.
Contratante: AGÊNCIA GOIANA DE HABITAÇÃO S/A - AGEHAB
CNPJ nº: 01.274.240/0001-47
Contratada: LOGIKS CONSULTORIA E SERVIÇOS EM 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA
CNPJ nº: 07.696.132/0001-49
Objeto do termo: A alteração de cláusulas contratuais do Contrato 
nº 013/2023
Sujeição à Legislação vigente: Lei federal Nº 13.303/16 e art. 134 
do Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da 
Agência Goiana de Habitação.
<#ABC#589277#31#675428/>

Protocolo 589277

<#ABC#589436#31#675609>

ERRATA AO CONTRATO N° 137/2025 (83133780)

A AGÊNCIA GOIANA DE HABITAÇÃO S/A - AGEHAB, no uso de 
suas atribuições legais e tendo em vista o poder dever de corrigir 
erros materiais, torna público para conhecimento de todos que está 
procedendo a Correção no valor unitário do item 39, na Cláusula 
Primeira do Contrato n° 137/2025 (83133780), conforme segue:
Onde se lê:
250,00
Leia-se:
200,00

Ficam mantidas todas as demais condições do contrato no que não 
colidirem com as desta Errata.

<#ABC#589436#31#675609/>

Protocolo 589436

TRIBUNAIS DE CONTAS
Tribunal de Contas dos Municípios do Estado 

de Goiás –  TCM
<#ABC#589383#31#675551>

                    EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO

Partes: TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO 
DE GOIÁS e a empresa ELOHIM TZ VAOT TECNOLOGIA E 
NEGÓCIOS LTDA.
Processo: 08604/23
Contrato nº 056/2023
Objeto: O presente termo aditivo tem por objeto a realização de 
prorrogação contratual por 90 (noventa) dias conforme cláusula 
contratual.
Classificação de despesa: A despesa do presente termo aditivo 
correrá por conta da dotação orçamentária 2025 301 01 032 1047 
2008 - 3.3.90.39.18, conforme DUEOF nº 00290.
Vigência: 19 de dezembro de 2025 a 19 de março de 2026.
<#ABC#589383#31#675551/>

Protocolo 589383
<#ABC#589329#31#675489>

EXTRATO DO CONTRATO N.º 079/2025

Partes: TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS (contratante) e 
a empresa VILELA ALIMENTOS LTDA. (contratada).
Processo: 09982/25.
Vigência: 09/12/2025 a 09/12/2026.
Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento 
contínuo, sob demanda, de gêneros alimentícios para atender as 
necessidades do Tribunal de Contas.
Valor Estimado: A despesa do presente contrato correrá por conta 
da dotação orçamentária 2025 0301 01 032 1047 2008, Grupo 03, 
Fonte 15000100 (Receitas Ordinárias), Tipo de Recurso - Tesouro 
Estadual, sendo enquadrada na Natureza de Despesa 3.3.90.30.09, 
conforme DUEOF n.º 00014, no valor total de R$ 5.100,72 (cinco mil 
e cem reais e setenta e dois centavos).
<#ABC#589329#31#675489/>

Protocolo 589329

MINISTÉRIO PÚBLICO
<#ABC#589362#31#675528>

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE GOIÁS
AVISO DE LICITAÇÃO

Edital de Licitação n.º 129/2025
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO
Sistema de Registro de Preços
Critério de Julgamento: Menor Preço por ítem
Modo de disputa: Aberto
Objeto: Aquisição de suprimentos de informática para uso 
nas Unidades Administrativas do Ministério Público - Sede e 
comarcas do interior do estado, pelo sistema de Registro de 
Preço.
Abertura: 26/01/2026 às 14 h 30 min.

Edital de Licitação n.º 130/2025
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO
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Sistema de Registro de Preços
Critério de Julgamento: Menor Preço por lote
Modo de disputa: Aberto
Objeto: Aquisição de Solução de Segurança Integrada de 
Proteção Avançada de Endpoints. Treinamento de capacitação 
técnica. Serviços técnicos especializados de operação on-site
Abertura: 27/01/2026 às 14 h 30 min.

Edital de Licitação n.º 131/2025
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO
Critério de Julgamento: Menor Preço por Item
Modo de disputa: Aberto
Objeto: Aquisição de café torrado e moído, em pacotes de 500g.
Abertura: 28/01/2026 às 14 h 30 min.

Local das licitações: https://sislog.go.gov.br

Informações: Fone: (62) 3243-8331, de segunda a sexta-feira, 
das 12:00 às 18:00 horas; e-mail: cpl@mpgo.mp.br; endereço 
eletrônico:https://intranet.mpgo.mp.br/sgoc/portal/processos/editais.

Goiânia, 17 de dezembro de 2025

Deyse Lucidy Diniz Sanches       Gleibson Ribeiro Praxedes
.                Pregoeira                                     Pregoeiro
<#ABC#589362#32#675528/>

Protocolo 589362

MUNICÍPIOS
PREFEITURAS

Acreúna
<#ABC#589463#32#675639>

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 057/2025

A Prefeitura Municipal de Acreúna, Goiás, por intermédio de sua 
Pregoeira, torna público que realizará às 09h00min do dia 14 de 
janeiro de 2026, licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 057/2025 REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual 
contratação de empresa especializada para o fornecimento de 
Gêneros Alimentícios para Merenda Escolar, ao longo de 12 meses, 
para a Secretaria Municipal de Educação DESPESA DE ACORDO 
COM A LEI 14.133/2021.O Edital completo poderá ser obtido pelo 
site www.acreuna.go.gov.br. Maiores informações pelo (64) 3602 
0011 pelo e-mail: licitacao@acreuna.go.gov.br durante o horário 
das 08:00h as 11:30h e das 13:30h às 17:00h. Daiane Constantino 
da Silva - Pregoeira.
<#ABC#589463#32#675639/>

Protocolo 589463
<#ABC#589465#32#675640>

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 058/2025

A Prefeitura Municipal de Acreúna, Goiás, por intermédio de sua 
Pregoeira, torna público que realizará às 09h00min do dia 19 de 
janeiro de 2026, licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 058/2025 REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual 
contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
oftalmológicos, compreendendo consultas, exames, fornecimento 
de óculos e realização de cirurgias, para atender às demandas do 
Fundo Municipal de Saúde do município de Acreúna-GO e do distrito 
de Arantina. DESPESA DE ACORDO COM A LEI 14.133/2021.O 
Edital completo poderá ser obtido pelo site www.acreuna.go.gov.br. 
Maiores informações pelo (64) 3602 0011 pelo e-mail: licitacao@
acreuna.go.gov.br durante o horário das 08:00h as 11:30h e das 
13:30h às 17:00h. Daiane Constantino da Silva - Pregoeira.
<#ABC#589465#32#675640/>

Protocolo 589465
<#ABC#589466#32#675641>

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 059/2025

A Prefeitura Municipal de Acreúna, Goiás, por intermédio de sua 
Pregoeira, torna público que realizará às 09h00min do dia 21 de 
janeiro de 2026, licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 059/2025 Abertura de processo licitatório destinado à contratação 
de empresa especializada na prestação de serviços contínuos de 

coleta, transporte e destinação final dos Resíduos de Serviços 
de Saúde (RSS), pertencentes aos grupos “A” (subgrupos A1 a 
A3), “B” e “E”, gerados nas unidades de saúde e Hospital Público 
Municipal de Acreúna. A aquisição se dará em conformidade com 
os termos da Lei 14.133/2021.DESPESA DE ACORDO COM A LEI 
14.133/2021.O Edital completo poderá ser obtido pelo site www.
acreuna.go.gov.br. Maiores informações pelo (64) 3602 0011 pelo 
e-mail: licitacao@acreuna.go.gov.br durante o horário das 08:00h 
as 11:30h e das 13:30h às 17:00h. Daiane Constantino da Silva 
- Pregoeira.
<#ABC#589466#32#675641/>

Protocolo 589466
<#ABC#589471#32#675647>

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 060/2025

A Prefeitura Municipal de Acreúna, Goiás, por intermédio de sua 
Pregoeira, torna público que realizará às 09h00min do dia 22 de 
janeiro de 2026, licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 060/2025 Abertura de processo licitatório Registro de Preços, 
visando à Contratação de empresa especializada no fornecimento 
de materiais químicos e laboratoriais, destinados à manutenção 
e ao pleno funcionamento das atividades do Laboratório do Hospital 
Público Municipal Rosulino Campos Brasileiro de Minas, vinculado 
ao Fundo Municipal de Saúde de Acreúna/GO.DESPESA DE 
ACORDO COM A LEI 14.133/2021.O Edital completo poderá ser 
obtido pelo site www.acreuna.go.gov.br. Maiores informações pelo 
(64) 3602 0011 pelo e-mail: licitacao@acreuna.go.gov.br durante 
o horário das 08:00h as 11:30h e das 13:30h às 17:00h. Daiane 
Constantino da Silva - Pregoeira.
<#ABC#589471#32#675647/>

Protocolo 589471

Aparecida de Goiânia
<#ABC#589460#32#675635>

AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 
016/2025. Data de abertura: 15 de janeiro de 2026, às 09h. Objeto 
da Licitação: Contratação de empresa para a construção de um 
Complexo Esportivo Comunitário, localizado na APM 6, entre as 
ruas Castanheiras, Ruas dos Sobreiros, Rua dos Angicos e Rua 
Cerejeiras, no setor Retiro do Bosque, neste Município. Coordenadas 
Geográficas: -16.8330703, -49.2337587. Tipo: menor preço global. 
Local da sessão de abertura: https://licitacoes-e2.bb.com.br/
aop-inter-estatico/. Interessado: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE. Processo: 2025.179.670. Retire 
e acompanhe o edital no site: www.aparecida.go.gov.br e https://
pncp.gov.br/app/editais?pagina=1. Fone: (62) 3238-7226/6797. 
E-mail: diretoria.licitacaoapgyn@gmail.com. Viviane Batista de 
Oliveira - Agente de Contratação.
<#ABC#589460#32#675635/>

Protocolo 589460

Bela Vista de Goiás
<#ABC#589408#32#675578>

AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA - Nº. 
012/2025. O Município de Bela Vista de Goiás, através da Secretaria 
Municipal de Obras e Manutenção, avisa a todos interessados que 
realizará licitação, na modalidade Concorrência, na forma eletrônica, 
menor preço global, para Contratação de empresa especializada em 
serviços de engenharia para execução da obra de construção do 
CEU da Cultura, no município de Bela Vista, Goiás (Novo PAC), 
decorre do Termo de Compromisso  OGUMINC nº 963443/2024 
- Operação nº 1095322-28, firmado entre o Município e a CAIXA 
Econômica Federal, conforme especificações constantes no Edital, 
disponível no Portal da Transparência. Abertura: 12/01/2026 - às 
08h30min. Disponível no portal: www.bnc.org.br - Bolsa Nacional de 
Compras-BNC, Portal Nacional de Compras Públicas: https://pncp.
gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1, 
Portal de Serviços: belavistadegoias.megasoftservicos.com.
br - link: Fornecedor - Consulta Licitações e Portal do Cidadão: 
acessoainformacao.belavista.go.gov.br - link: Licitações. Maiores 
informações pelo telefone Licitação: (62) 3551-7003. Bela Vista de 
Goiás aos 17 dias do mês de Dezembro de 2025. Elioilson Mendes 
Ferreira - Agente de Contratação.
<#ABC#589408#32#675578/>

Protocolo 589408
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Cachoeira Alta
<#ABC#589358#33#675524>

Aviso de Licitação. Fundo Municipal de Educação de Cachoeira 
Alta - GO. Chamada Pública 11/2025 - Agricultura Familiar. 
Fundo Muncipal De Educação De Cachoeira Alta/GO, CNPJ n° 
45.806.349/0001-53. Modalidade: Chamada Pública 11/2025. 
Data/Horário: 21/01/2026, 08h15min. A comissão de contratação 
providenciará novas aberturas em cronologia mensal, realizada no 
último dia útil do mês referência, às 08:15hrs, tendo o edital validade 
até 31 de dezembro 2026. Objeto: Chamada pública para aquisição 
de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor 
familiar rural, destinado ao atendimento do programa nacional de 
alimentação escolar/PNAE para atender a merenda escolar da 
rede de educação básica publica, no ano de 2026. Local: Sala de 
Reuniões da Comissão de Contratação, Praça Adelino Paula de 
Oliveira, nº 116, Centro Cachoeira Alta - GO: 08h às 11h - 13h às 
17h. Mais informações e-mail: licitacao@cachoeiraalta.go.gov.br. 
Marly Martins Rodrigues - Agente de Contratação.
<#ABC#589358#33#675524/>

Protocolo 589358

Caldas Novas
<#ABC#589316#33#675473>

PREFEITURA MUNICIPAL DE CALDAS NOVAS - GO.
CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA N.º 008/2025.

O Município de Caldas Novas torna público que realizará às 
09h00min do dia 06 de fevereiro de 2026, CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA ELETRÔNICA N.º 008/2025, objetivando 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS 
DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE MATERNIDADE 
PORTE I, OBEDECENDO AOS ANEXOS, SITUADO A AVENIDA 
DAS BAUHINIAS, PRAÇA, LOTE 03, RESIDENCIAL GREEN 
GARDENS, NO MUNICÍPIO DE CALDAS NOVAS-GO. A cópia 
completa do edital disponível no site: www.caldasnovas.go.gov.br. 
Caldas Novas - GO, 18 de dezembro de 2025, KELLY GARCIA DE 
SENA, Agente de Contratação.
<#ABC#589316#33#675473/>

Protocolo 589316

Corumbá  de Goiás
<#ABC#589297#33#675450>

PREF. MUNICIPAL DE CORUMBA DE GOIAS.
AVISO DE LICITACAO PREGÃO PRESENCIAL - SRP Nº. 045/2025. 
O Município de Corumbá/Go torna público que realizará, na Sec. de 
Administração, a R. Francisco Miranda nº 23, Qd. 13, Lt. 1, Centro, 
em sessão publica, na forma das Leis n° 14.133/2021, a seguinte 
licitação: Modalidade: Pregão Presencial visando - SRP n. 045/25; 
Tipo Maior desconto por Item, Data e Horário: 12/01/26 as 09h00min; 
para Contratação de Empresa para eventual e futuro fornecimento 
de combustíveis, com abastecimento continuo e fracionado, visando 
o abastecimento da frota de veículos e maquinários de propriedade 
do Município de Corumbá/GO. Copia do Edital e informações 
no endereço acima ou pelo telefone (062) 3338-1576 ou no site 
http://www.corumbadegoias.go.gov.br/. Corumbá de Goiás, 17 de 
dezembro de 2025. Carmem Estela Coelho Pregoeira
<#ABC#589297#33#675450/>

Protocolo 589297

Goiás
<#ABC#589348#33#675510>

AVISO DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 55/2025

O Fundo Municipal de Saúde do Município de Goiás, Estado de 
Goiás, através do seu Agente de Contratação, TORNA PÚBLICO 
o aviso de licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 55/2025, 
tipo: Menor preço. Objeto: Constitui objeto da presente licitação 
para aquisição de equipamentos de informática para cadastro 
dos usuários que deve acontecer na Atenção Primária (Unidades 
Básicas de Saúde - UBS), em conformidade com as disposições 
da Lei Federal nº 14.133/2021. Recebimento de Propostas: Das 
07h30min do dia 18/12/2025 até às 08h00min do dia 06/01/2026. 
Data e Hora do início da Sessão de Disputa de Preços: 06/01/2026 

às 09h01min. O edital estará disponível nas Plataformas Eletrônicas: 
http://www.bll.org.br, https://pncp.gov.br/app/editais e no site http://
www.goias.go.gov.br e na sede da Prefeitura Municipal de Goiás. 
Município de Goiás, 18 de dezembro de 2025. DAVID DA SILVA 
TORRES - AGENTE DE CONTRATAÇÃO
<#ABC#589348#33#675510/>

Protocolo 589348

Goiatuba
<#ABC#589378#33#675544>

Aviso de licitação prefeitura municipal de Goiatuba - GO. Edital de 
concorrência eletrônica Nº 010/2025. O Município de Goiatuba - GO, 
torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará 
licitação na modalidade concorrência, na forma eletrônica, nos 
termos da Lei nº 14.133/2021, da Lei Complementar nº 123/2006 e 
das exigências estabelecidas no edital, do tipo proposta de menor 
preço por lote único, objetivando a contratação, sob o regime 
de empreitada por preço unitário, de empresa de engenharia 
especializada na prestação de serviços de manejo de resíduos 
sólidos e limpeza urbana, para atender a demanda do Município de 
Goiatuba-GO, de acordo com as especificações descritas no Edital 
e seus anexos. As propostas e os documentos de habilitação serão 
recebidos exclusivamente por meio do sistema eletrônico (www.bll.
org.br), até as 8h55min do dia 12 de janeiro de 2026, com abertura 
da sessão pública posteriormente e disputa às 9h00min do mesmo 
dia, no endereço eletrônico www.bll.org.br. Informamos que a 
íntegra do Edital e seus anexos poderão ser lidos ou obtidos nos 
sites www.goiatuba.go.gov.br e www.bll.org.br. Mais informações 
estarão disponíveis pelo e-mail dep.compras@goiatuba.go.gov.br. 
Goiatuba - GO, 18 de dezembro de 2025. Vaneide Cardoso Oliveira 
- Agente de Contratação -Gilson Rosa Batista - Gestor Municipal
<#ABC#589378#33#675544/>

Protocolo 589378

Guarani de Goiás
<#ABC#589368#33#675532>

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANI DE GOIÁS
AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2025 Processo nº 
2662/2025 . O Município de Guarani de Goiás/GO, torna público que 
fará realizar às 08:30 horas do dia 05 de janeiro de 2026, em sessão 
pública eletrônica na  plataforma Bolsa Nacional de Compras - BNC 
www.bnc.org.br licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, 
tipo menor preço por item, objetivando o  CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE COMBUSTIVEL PARA 
VEÍCULOS EM TRANSITO NA BR 020, (PERIMETRO DE VILA 
BOA A FORMOSA), DE FORMA FRACIONADA, NOS TERMOS DA 
EMENDA IMPOSITIVA Nº 868, PROCESSO Nº 202500005012284. 
Entrega das propostas: a partir de 19/12/2025  às 08:00 hs, 
Informações: A integra do edital encontra-se a disposição dos 
interessados no Prédio da Prefeitura Municipal de Guarani Goiás/
GO, situada na Av. Savagé Alves de Oliveira, Quadra 26, Lote 02, 
Centro, e/ou nos sites: www.guaranidegoias.go.gov.br ou www.bnc.
org.br, https://pncp.gov.br/app/editais , ou via e-mail: licitacao@
guaranidegoias.go.gov.br. A contratação será regida pela Lei nº 
14.133/2021.  Guarani de Goiás/GO, 17 de dezembro de 2025. 
Odair Vieira de Brito - Agente de Contratação
<#ABC#589368#33#675532/>

Protocolo 589368

Hidrolândia
<#ABC#589259#33#675412>

ESTADO DE GOIÁS
MUNCÍPIO DE HIDROLÂNDIA

AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 
012/2025

O Município de Hidrolândia/GO, torna público que fará realizar às 
09:00 horas do dia 08 DE JANEIRO DE 2026, pelo BNC - Banco 
Nacional de Contratações, em sessão pública, na forma da Lei 
Federal n° 14.133/2021, bem como demais normas específicas, 
licitação na modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, do tipo 
menor preço global, com a finalidade de contratação de empresa 
especializada para execução de obra para construção da base do 
Núcleo Básico da Cultura - CEU da Cultura da Secretaria Municipal 
de Turismo e Cultura de Hidrolândia-Go, Termo de Compromisso 
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nº 963421/2024, Operação nº 1095319/62, (NOVO PAC). A 
documentação completa e seus anexos poderão ser examinados 
no endereço acima mencionado no horário de 07:00 às 11:00 e de 
13:00 às 17:00 ou no site www.hidrolandia.go.gov.br ou via e-mail: 
licitacoesecontratos.hdd@gmail.com
Hidrolândia/GO, 17 de Dezembro de 2025.
Maria Luiza Fernandes de Souza - Agente de Contratação.
<#ABC#589259#34#675412/>

Protocolo 589259

Indiara
<#ABC#589324#34#675481>

Aviso Edital - Concorrência Pública Eletrônica n 004/2025
O Município de Indiara, Goiás, torna público, para o conhecimento 
de todos os interessados, que às 09h00min do dia 15 de janeiro de 
2025, através do sistema Br- Conectados sito www.licitacaoindiara. 
com.br, será realizado processo licitatório na modalidade Concor 
rência Pública n 004/2025, regime de execução Empreitada Por 
Preço Global, critério de julgamento Menor Preço Global, cujo obje 
to perfaz a Contratação de Empresa Especializada na Prestação 
de Serviços para Execução das Obras de Reforma e Ampliação da 
Escola Mun. José Antônio do Couto (INEP 52056562), Localizada 
na AV. Água Limpa, s/n Setor Vila Indiara, CEP. 75.955-000, Cidade 
de Indiara/GO. O referido processo tem como fonte para custeio o 
Recurso Estadual por meio da Emenda Parlamentar n 10174/2024, 
de autoria do Deputado Estadual Issy Quinan,  vincu lada ao 
Processo n 202500005013117, com valor destinado à exe cução 
da obra disponível na Conta Corrente n 71.168-7, OP. 006, Agência 
n 4475, Caixa Econômica Federal. Nos termos subsidia riamente 
da Lei n 14.133/2021, e demais legislações pertinentes. O Edital 
e demais informações poderão ser obtidos pelo site www.indiara.
go.gov.br, pelo e-mail: licita@indiara.go.gov.br, e durante o horário 
das 08:00h as 11:00h e das 13:00h às 17:00h na sede da Prefeitura 
Municipal-Departamento de Licitações. Indiara-GO, 16 de dezembro 
de 2025. Júlio Cesar O. Prado - Agente de Contratação Decreto 
002/2025-GP.
<#ABC#589324#34#675481/>

Protocolo 589324

Inhumas
<#ABC#589386#34#675553>

Extrato de atas
Pregão eletrônico 026/2025
Aquisição de ferramentas, materiais elétricos e eletrônicos para 
suprir as necessidades do Município de Inhumas/GO, para suprir as 
necessidades das secretarias/go.
Contratante: O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE INHUMAS-GO
Contratada: ARAGUAIA MAQUINAS LTDA, valor R$ R$ 127.597,35, 
ATIVAR COMERCIO E SERVICO LTDA, valor R$ 197.221,60, C 
S LAR E CONSTRUCAO LTDA, valor R$ 8.070,95, CANTONALE 
SERVIÇOS E COMERCIO EIRELI, valor R$ 923.346,50, 
CENTROLED DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS ELETRICOS 
E ILUMINAÇÃO LTDA, valor R$ 6.750,00, CH3 ELETRO E 
ELETRONICOS LTDA, valor R$ 8.938,00, COMERCIAL FPS LTDA, 
valor R$ 68.310,52, COMERCIAL VANGUARDEIRA LTDA, valor R$ 
1.632,22, CONFFER DISTRIBUIDORA E CONSTRUCAO LTDA, 
valor R$ 9.240,00, LASER FIX LTDA, valor R$ 13.558,56, LEDLUZ 
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, valor R$ 306.323,88, MC 
SOLUCAO EM SERVICOS LTDA, valor R$ 18.705,50, MRO LTDA, 
valor R$ 1.310,00, P R A MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA, 
valor R$ 171.043,03, PICA PAU FERRAMENTAS LTDA, valor R$ 
59.288,79, TRIUNFO ILUMINAÇÃO LTDA, valor R$ 2.850,00.
<#ABC#589386#34#675553/>

Protocolo 589386
<#ABC#589387#34#675554>

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO 074/2025, 
O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE INHUMAS/GO, 
através da Secretaria Municipal de Gestão, torna pública o aviso 
de agendamento da licitação Pregão Eletrônico nº 074/2025, do 
MENOR PREÇO POR ITEM, regido pela Lei Federal n. 14.133/21, 
para SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER A NECESSIDADE 
DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. onde realizará sessão pública 
online, no dia 09 de janeiro de 2026 às 08h00min, através da 
plataforma de compras BNC através do link https://bnc.org.br/. 
O Edital estará disponível pelo endereço eletrônico www.inhumas.

go.gov.br, https://bnc.org.br/, dúvidas pelo e-mail: diretorialicitacao.
inhumas@gmail.com . Inhumas/GO, em 17 de dezembro de 2025.
<#ABC#589387#34#675554/>

Protocolo 589387

Itapaci
<#ABC#589300#34#675453>

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO
Fundamentação: Lei 14.133/21 e alterações posteriores. N.º do 
contrato: 033/2025 Tipo do Contrato: Segundo Termo Aditivo  
Contratante: MUNICIPIO DE ITAPACI Contratado: ALFA 
SOLUÇÕES GOIANO LTDA Objeto: Segundo Termo de Aditivo 
visando o acréscimo de valor ao contrato n° 033/2025, proveniente 
da Concorrência nº 005/2025, firmados entre o Município de Itapaci 
e a empresa CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA 
PARA A EXECUÇÃO DE REFORMA DA FEIRA COBERTA, NO 
MUNICÍPIO DE ITAPACI- GO, conforme condições e especificações 
estabelecidas no memorial descritivo, especificações técnicas, 
planilha orçamentária, cronograma físico - financeiro e projetos, 
nos termos do que dispõe a Lei 14.133/21 Valor a ser Aditivado: 
de R$ 53.422,75 (cinquenta e três mil quatrocentos e vinte e 
dois reais e setenta e cinco centavos) Dotação Orçamentaria Nº.  
03.09.15.451.24.1.184.44905100 - Obras e Instalações   FICHA: 
176 FONTE: 100 Forma Pagamento: O pagamento será efetuado 
pela SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, mediante os 
documentos. Data da Assinatura: 08 de dezembro de 2025.
<#ABC#589300#34#675453/>

Protocolo 589300
<#ABC#589397#34#675562>

AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICO Nº 
010/2025. O MUNICIPIO ITAPAGO GOIÁS, torna público que o 
Concorrência Eletrônico nº 010/2025, do tipo menor preço global, 
Constitui objeto Contratação de empresa de engenharia para a 
Execução da Pavimentação Asfáltica e drenagem na Rua Piauí 
e Rua São Francisco na Vila Santana, no Município de Itapaci 
GO, conforme condições e especificações estabelecidas neste 
instrumento e seus Anexos: memorial descritivo, especificações 
técnicas, planilha orçamentária, cronograma físico - financeiro 
e projetos,  provenientes da Emenda Parlamentar Federal nº 
202540580005 e contrapartida municipal, nos termos do que dispõe 
a Lei 14.133/21. As propostas e documentos serão recebidos 
virtualmente no site www.bll.org.br do dia 22 /12/2025 até o dia 
19/01/2026 às 08h30m (Horário de Brasília), data em que iniciará a 
fase de lances às 09h, conforme especificações e normas contidas 
no Edital e seus Anexos, disponíveis no endereço eletrônico acima 
ou no site https://acessoainformacao.itapaci.go.gov.br/cidadao/
informacao/sglicitacoes  Contato: licitacao@itapaci.go.gov.br  e/
ou (62) 3361-2950. MARIA EDUARDA MARQUES GOMES DOS 
SANTOS  - Pregoeira do Município de Itapaci/GO
<#ABC#589397#34#675562/>

Protocolo 589397

Itarumã
<#ABC#589456#34#675631>

PORTARIA ADM Nº. 12/2025, de 16 de dezembro de 2025.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ITARUMÃ-GO, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 
CONSIDERANDO o Convênio celebrado entre este Município e a 
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, CONSIDERANDO 
a necessidade de assegurar a adequada condução, formalização 
e conclusão dos procedimentos de fiscalização, CONSIDERANDO 
a conveniência administrativa de designar agente público para 
promover, instruir e subscrever os atos próprios da atividade 
fiscalizatória. RESOLVE:
Art. 1º - Designar a servidora Lauanna Elita de Oliveira Sousa, 
ocupante do cargo de Fiscal de Tributos, matrícula nº 325000980, 
CPF nº 971.489.891-91, para exercer, perante este Município, 
a função de Responsável pelo Órgão Tributário Municipal nos 
procedimentos de fiscalização relativos ao Imposto sobre a 
Propriedade Territorial Rural - ITR.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Itarumã/GO, aos 16 de 
dezembro de 2025.

LUIZ HENRIQUE DE ASSIS - PREFEITO MUNICIPAL
<#ABC#589456#34#675631/>

Protocolo 589456
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Luziânia
<#ABC#589351#35#675513>

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZIÂNIA-GO
PROCESSO ADM. Nº 2025017706 - PREGÃO ELETRONICO N° 
040/2025-ADM AVISO DE HOMOLOGAÇÃO. A autoridade Municipal 
do MUNICIPIO DE LUZIANIA-GO, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com decreto 002/2025, e suas alterações, resolve 
HOMOLOGAR o resultado dos trabalhos apresentados pela Equipe 
no atendimento ao objeto do processo licitatório acima especificado, 
comunico a ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO DO JULGAMENTO, 
proferida pela Equipe de Pregão, que tem por objeto o Registro 
de Preços para eventual e futura contratação de empresas para 
o fornecimento de Materiais de Limpeza, para atendimento das 
demandas da Secretaria de Administração e Sec. Vinculadas, 
através da Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura 
Municipal de Luziânia-GO., ficando convocadas as empresas: 
PRIMOS COMERCIO E SERVICOS LTDA (10276811000173) com 
os lotes: 7, 31, 32, 45, 46, 47 no valor total de R$ 2.963,94; JBE 
COMERCIOE SERVIÇOS (44162681000160) com os lotes: 34 no 
valor total de R$ 2.063,60; MS SERVIÇOS E CONSULTORIA LTDA 
ME (11848351000173) com os lotes: 1 no valor total de R$ 1.235,00; 
SOLUTION COMERCIO E SERVIÇOS EIREILI (25249082000133) 
com os lotes: 9, 11, 21, 22, 23, 30, 35, 37, 44 no valor total de R$ 
69.542,06; ALFAMAX COMERCIO DEPRODUTOS PARA LIMPEZA 
E ESCRITORIO (16812837000175) com os lotes: 2, 3, 4, 5, 6, 8, 10, 
12, 13, 16, 17, 20, 24, 25, 27, 28, 33, 36, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 48, 
49, 50 no valor total de R$ 97.155,47; COMERCIAL DE ALIMENTOS 
PARQUE SANTA FE LTDA (41403240000114) com os lotes: 14, 
15, 18, 19, 26, 29 no valor total de R$ 107.466, para assinatura da 
Ata de Registro de Preços, nos termos da Lei Federal nº 14.133/21, 
sob as penalidades da lei. Luziânia-GO, 17 de dezembro de 2025. 
ELIAS CAVALCANTE DA ROCHA JUNIOR  - Secretário Municipal 
de Administração
<#ABC#589351#35#675513/>

Protocolo 589351
<#ABC#589356#35#675514>

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZIÂNIA-GO
PROCESSO ADM. Nº 2025022455 - CONCORRÊNCIA 
ELETRONICA N° 017/2025-SMDU AVISO DE HOMOLOGAÇÃO. 
A autoridade Municipal do MUNICIPIO DE LUZIANIA-GO, no uso 
de suas atribuições legais e de acordo com o/a(s) 003/2025, e 
suas alterações, resolve HOMOLOGAR o resultado dos trabalhos 
apresentados pela Equipe no atendimento ao objeto do processo 
licitatório acima especificado, comunico a ADJUDICAÇÃO/
HOMOLOGAÇÃO DO JULGAMENTO, proferida pela Comissão 
de Contratação, que tem por objeto e a Contratação de Empresa 
Especializada em Serviços de Engenharia para Execução de 
Pavimentação Asfáltica em Ruas do Bairro Parque Mingone, 
Luziânia-Go - ETAPA I, Junto A Secretaria Municipal De 
Desenvolvimento Urbano De Luziânia-GO, ficando convocada 
a empresa: SUME ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA 
(41334504000125) com os lotes: 1 no valor total de R$ 688.000,00, 
para assinatura do contrato, nos termos da Lei Federal nº 14.133/21, 
sob as penalidades da lei. Luziânia-GO, 17 de dezembro de 2025. 
TELIO RODRIGUES DE QUEIROZ - Secretário de Desenvolvimento 
Urbano
<#ABC#589356#35#675514/>

Protocolo 589356
<#ABC#589359#35#675523>

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZIÂNIA-GO
PROCESSO ADM. Nº 2025018357 - CONCORRÊNCIA 
ELETRONICA N° 019/2025-SMDU AVISO DE HOMOLOGAÇÃO. 
A autoridade Municipal do MUNICIPIO DE LUZIANIA-GO, no uso 
de suas atribuições legais e de acordo com o/a(s) 003/2025, e 
suas alterações, resolve HOMOLOGAR o resultado dos trabalhos 
apresentados pela Equipe no atendimento ao objeto do processo 
licitatório acima especificado, comunico a ADJUDICAÇÃO/
HOMOLOGAÇÃO DO JULGAMENTO, proferida pela Comissão 
de Contratação, que tem por objeto e a Contratação de Empresa 
Especializada para Construção e Implantação de Praça Pública 
localizada no Bairro Vila Guará, Rua 20, junto a Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Urbano de Luziânia-GO, ficando convocada a 
empresa: DELCO COMÉRCIO E CONSTRUÇÕES LTDA. - EPP 
(37097482000150) com os lotes: 1 no valor total de R$ 465.000,00, 

para assinatura do contrato, nos termos da Lei Federal nº 14.133/21, 
sob as penalidades da lei. Luziânia-GO, 17 de dezembro de 2025. 
TELIO RODRIGUES DE QUEIROZ - Secretário de Desenvolvimento 
Urbano
<#ABC#589359#35#675523/>

Protocolo 589359
<#ABC#589388#35#675555>

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZIÂNIA-GO
PROCESSO ADM. Nº 2025025040 - CONCORRÊNCIA 
ELETRONICA N° 018/2025-SMDU. AVISO DE HOMOLOGAÇÃO. 
A autoridade Municipal do MUNICIPIO DE LUZIANIA-GO, no uso 
de suas atribuições legais e de acordo com o/a(s) 003/2025, e 
suas alterações, resolve HOMOLOGAR o resultado dos trabalhos 
apresentados pela Equipe no atendimento ao objeto do processo 
licitatório acima especificado, comunico a ADJUDICAÇÃO/
HOMOLOGAÇÃO DO JULGAMENTO, proferida pela Comissão 
de Contratação, que tem por objeto e a Contratação de Empresa 
Especializada em Serviços de Engenharia para Execução de 
Pavimentação Asfáltica em Ruas do Bairro Parque Mingone, 
Luziânia-Go - ETAPA II, Junto A Secretaria Municipal De 
Desenvolvimento Urbano De Luziânia-GO, ficando convocada 
a empresa: SUME ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA 
(41334504000125) com os lotes: 1 no valor total de R$ 2.298.000,00, 
para assinatura do contrato, nos termos da Lei Federal nº 14.133/21, 
sob as penalidades da lei. Luziânia-GO, 17 de dezembro de 2025. 
TELIO RODRIGUES DE QUEIROZ - Secretário de Desenvolvimento 
Urbano
<#ABC#589388#35#675555/>

Protocolo 589388

Marzagão
<#ABC#589245#35#675390>

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2026
O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MARZAGÃO, ESTADO DE 
GOIÁS, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO, INSCRITO 
NO CNPJ/MF SOB O N°11.877.880/0001-03, ESTABELECIDO 
NA AV. OLÍMPIO PEREIRA MACHADO, QUADRA 07, LOTES 
11 E 12, CENTRO, MUNICÍPIO DE MARZAGÃO-GO, TORNA 
PÚBLICO PARA CIÊNCIA DOS INTERESSADOS QUE ESTARÁ 
ABERTA, A PARTIR DO DIA 18/12/2025, EM DIAS ÚTEIS, NO 
HORÁRIO DAS 08:00H ÀS 16:00H, CHAMADA PÚBLICA PARA 
CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS DA ÁREA DA SAÚDE 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COMPLEMENTAR DE SAÚDE 
PÚBLICA MUNICIPAL, CONFORME OS TERMOS E CONDIÇÕES 
PREVISTOS NO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2026, 
FUNDAMENTADO NO ART. 79, DA LEI Nº 14.133/2021, DECRETO 
MUNICIPAL 087/2024 E NA RESOLUÇÃO/CMS N°48/2025. TODAS 
AS INFORMAÇÕES SOBRE A INSCRIÇÃO, DOCUMENTOS E 
DEMAIS REQUISITOS EXIGIDOS PARA A PARTICIPAÇÃO DO 
PROCESSO DE CREDENCIAMENTO ESTÃO DISPONIBILIZADOS 
NO PLACAR MUNICIPAL, NA SEDE DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, SITUADA NA AV. OLIMPIO PEREIRA MACHADO, 
QD. 07, LT. 11/12, CENTRO, NESTA CIDADE E NO SÍTIO: WWW.
MARZAGAO.GO.GOV.BR; Marzagão-GO, 18 de dezembro de 
2025. Millaine Martins da Silva, Secretária Municipal de Saúde 
e Gestora do FMS.
<#ABC#589245#35#675390/>

Protocolo 589245

Montividiu do Norte
<#ABC#589343#35#675504>

Extrato Resumido De Publicação - 1º Termo Aditivo Contratual Nos 
Termos Do Art. 124, Inciso I, Da Lei Nº 14.133/2021, A Prefeitura 
Municipal De Montividiu Do Norte/GO Torna Público O 1º Termo 
Aditivo Ao Contrato Nº 247/2025, Oriundo Da Concorrência Nº 
03/2025, Celebrado Com Veiga Construtora E Incorporadora Ltda, 
Que Tem Por Objeto O Acréscimo Quantitativo E Qualitativo Para 
Execução De Pavimentação, Conforme Projeto De Engenharia.O 
Contrato Possui Vigência De 05/11/2025 A 05/11/2026, Com Valor 
Total De R$ 1.086.475,16.
A Despesa Correrá À Conta Da Dotação Orçamentária 10.08.15.0
4.51.501.1.024.44.90.51, Fonte 123, Sub 51, Ficha 140. Data Da 
Assinatura: 17 De Dezembro De 2025. Lilian Daiane Dos Santos 
Parente Nóbrega. Agente De Contratação Montividiu Do Norte-Go
<#ABC#589343#35#675504/>

Protocolo 589343
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Morrinhos
<#ABC#589261#36#675411>

Estado de Goiás - Prefeitura Municipal de Morrinhos - GO
EXTRATO DO CONTRATO

Concorrência Eletrônica n° 06/2025, Contratante: Município de 
Morrinhos. Objeto: Contratação de empresa para execução dos 
serviços, sob o regime de empreitada por preço unitário, para 
construção do Complexo Esportivo (Cidade do Som) primeira 
etapa. (Recurso Próprio e Contrato de Repasse nº 939216/2022/
MCIDADANIA/CAIXA). Empresa Contratada: IMEX CONSTRUTORA 
LTDA, N° do contrato: 528/2025, Valor: R$ 2.359.950,00; Data da 
assinatura do Contrato: 17/12/2025. Vigência do contrato: 12 meses. 
Morrinhos, 17 de dezembro de 2025, Ana Paula Amaro da Silva 
=Agente de Contratação=.
<#ABC#589261#36#675411/>

Protocolo 589261

Mozarlândia
<#ABC#589296#36#675449>

MUNICÍPIO DE MOZARLÂNDIA GO
EXTRATO DE CONTRATO Nº 132/2025

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE MOZARLÂNDIA GO. CONTRATADO: JJ PRODUTOS LTDA. 
OBJETO: Aquisição de equipamentos hospitalares e eletrônicos 
(impressoras, ar condicionado, computadores e televisões): 
TELEVISORES DE 40 POLEGADAS, COM RESOLUÇÃO FULL 
HD OU SUPERIOR, ENTRADAS HDMI E USB, COMPATÍVEL 
COM SUPORTE DE PAREDE, TECNOLOGIA LED OU SUPERIOR; 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO SPLIT DE 12.000 
BTUS, COM TECNOLOGIA INVERTER, SELOPROCEL A DE 
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA, CICLO FRIO; APARELHOS DE 
ARCONDICIONADO SPLIT DE 18.000 BTUS, COM TECNOLOGIA 
INVERTER, SELOPROCEL A DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA, 
CICLO FRIO; COMPUTADORES COMPLETOS, COM NO MÍNIMO: 
PROCESSADOR INTEL I5 OU EQUIVALENTE, 8GB DERAM, HD 
DE 1TB OU SSD DE 256GB, MONITOR LED 21”, TECLADO E 
MOUSE, SISTEMA OPERACIONAL LICENCIADO. FUNDAMENTO 
LEGAL: Lei nº 14.133/2021. VALOR DO CONTRATO: R$ 48.051,60 
(quarenta e oito mil, cinquenta e um reais e, sessenta centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 16/12/2025. VIGÊNCIA: 16/12/2026.
<#ABC#589296#36#675449/>

Protocolo 589296

Niquelândia
<#ABC#589454#36#675627>

AVISO DE EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2025
O Município de Niquelândia, por intermédio do Fundo Municipal de 
Saúde, torna público, para o conhecimento dos interessados, que 
fará realizar licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo 
MENOR PREÇO UNITÁRIO, sendo EDITAL 025/2025, objetivando 
a Contratação de Serviços Técnicos Especializados de atendimento 
ao usuário e operação de infraestrutura de TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - TIC do Fundo Municipal de 
Saúde, município de Niquelândia, Estado de Goiás, de acordo com 
as condições, especificações e quantitativos, estabelecidos no 
Termo de Referência - Anexo I do Edital. O presente edital estará 
disponível aos interessados no Departamento de Licitações das 
08:00h às 11:00h e das 13:00h às 17:00h e, nos sites www.bnc.org.
br, www.gov.br/pncp/pt-br e www.niquelandia.go.gov.br, ou podendo 
ser solicitado através do e-mail licitacao@niquelandia.go.gov.br. 
Entrega das Propostas: a partir de 18/12/2025 no site www.bnc.
org.br. Abertura das Propostas: 06/01/2026 às 09:00 (horário de 
Brasília) no site www.bnc.org.br. Niquelândia, 17 de dezembro de 
2025. CLÁUDIA MENDES PEIXOTO DOS SANTOS - Agente de 
Contratação/Pregoeira Decreto Municipal 246/2025
<#ABC#589454#36#675627/>

Protocolo 589454

Nova Veneza
<#ABC#589333#36#675493>

Prefeitura de Nova Veneza - GO. Extrato de concurso público Nº 
01/25. O Município de Nova Veneza - GO, através da Comissão 
Especial de Concurso Público - CECP, nomeada pelo Decreto n. 
390/2025, torna público a “errata 02 - retifica os vencimentos para 
o cargo de professor PII”. A errata completa estará disponível 
no placar da Prefeitura e nos sites www.itame.com.br e www.
novaveneza.go.gov.br. Nova Veneza, 17/12/25. Helayne Fonseca 
Martins - Presidente da CECP.
<#ABC#589333#36#675493/>

Protocolo 589333

Novo Gama
<#ABC#589304#36#675460>

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO GAMA - GO
AVISO DE EDITAL CREDENCIAMENTO N. 009/2025

A Prefeitura Municipal de Novo Gama, torna público que efetuará 
o recebimento, de 22/12/2025 até 22/01/2025, da inscrição/
documentação para o CREDENCIAMENTO de LEILOEIRO(A)S 
OFICIAIS, regularmente registrados na Junta Comercial do Estado 
de Goiás - JUCEG, para a eventual realização de leilões de bens 
móveis e imóveis inservíveis ao Município de Novo Gama - GO. Fica 
designada a data de 27 de janeiro de 2026 às 9h30, a sessão de 
abertura dos envelopes contendo as documentações, que ocorrerá 
na sala de reuniões do Departamento de Licitações e Contratos 
de Novo Gama - GO. O Edital, Termo de Referência, prazo, 
documentação necessária e maiores esclarecimentos poderão 
obtidos na Prefeitura Municipal de Novo Gama, no endereço Área 
Especial n. 1.000, Centro - Novo Gama - GO - CEP 72.860-000, das 
8h às 13h30, através do fone: 61 - 3628 - 1008, através do e-mail: 
licitacaonovogama2124@gmail.com, ou através do site: https://
www.novogama.go.gov.br/.  Novo Gama, 17 de dezembro de 2025. 
Rubevaldo Mendes de Sousa / Waldirene de Moura Silva / Juliana 
Ferreira da Silva (Comissão de Contratação).
<#ABC#589304#36#675460/>

Protocolo 589304
<#ABC#589421#36#675592>

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO GAMA-GO
AVISO DE LICITAÇÃO/PUBLICAÇÃO DE EDITAL  MODALIDADE: 
Pregão Eletrônico Nº 025/2025. OBJETO: Pregão eletrônico visando 
nos termos da Lei nº 14.133/2021 para aquisição um veículo 
adaptado (ônibus) novo ou seminovo, visando atender as demandas 
da Secretaria Municipal de Promoção Social e Cidadania, conforme 
item 3.1 do Presente Termo de Referência. DATA/HORÁRIO: 02 
de janeiro de 2026, as 09h00min. MAIORES INFORMAÇÕES: 
O edital completo poderá ser retirado na Sala de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Novo Gama-GO, situada na Área Especial 
n° 1000 - Centro - Novo Gama-GO - Fone: 3628-1008 - R-230, das 
09h00min às 11h00min e das 14h00min às 17h00min, nos dias úteis 
e no Site: bll.org.br ou www.novogama.go.gov.br ou pelo e-mail li-
citacaonovogama2124@gmail.com onde o presente Edital estará 
disponível a partir desta publicação. Publique-se. Novo Gama 
-GO, aos 17 de dezembro de 2025 - LEANDRO FELIX CARDOSO 
- Pregoeiro.
<#ABC#589421#36#675592/>

Protocolo 589421

Piracanjuba
<#ABC#589334#36#675494>

PREFEITURA DE PIRACANJUBA
Secretaria Municipal de Assistência Social

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 038001/2025 
Pregão Eletrônico nº 38/2025. CONTRATANTE: Fundo Municipal de 
Assistência Social, CNPJ nº 13.820.982/0001-00. CONTRATADO: 
Brotas Distribuidora Ltda, CNPJ nº 07.147.039/0001-85, Valor 
Total do Fornecedor: R$ 176.000,00 DO OBJETIVO: Aquisição 
eventual e sob demanda de CESTAS BÁSICAS, com a finalidade de 
manutenção das atividades da Secretaria Municipal de Assistência 
Social/FMAS de Piracanjuba-GO, por meio do programa cidadão 
em situação temporária de vulnerabilidade social. Valor Total: R$ 
176.000,00. Fundamento Legal: Lei Federal nº. 14.133, de 2021. 
Vigência: 12 meses. Piracanjuba/GO, 17 de dezembro de 2025 
- Gleide Sulamita de Souza - Gestora do Fundo Municipal de 
Assistência Social.
<#ABC#589334#36#675494/>

Protocolo 589334
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Posse
<#ABC#589433#37#675605>

PREFEITURA MUNICIPAL DE POSSE-GO
AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO 039/2025

A Secretaria Municipal de Educação de Posse - GO, realizará licitação 
dia 07/01/2026 às 09:00h (nove horas), através da plataforma da 
Bolsa Nacional de Compras - BNC, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR, 
NA MODALIDADE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS GRANDES E 
PEQUENOS EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS LEGAIS 
E REGULAMENTARES APLICÁVEIS, DESTINADO A ATENDER 
ALUNOS REGULARMENTE MATRICULADOS NAS REDES 
PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE POSSE - GO, CONFORME 
DEMANDA E CALENDÁRIO ESCOLAR DO ANO LETIVO DE 2026, 
no Município de Posse/Go. O Edital e seus anexos encontram-se à 
disposição nos endereços eletrônicos Bolsa Nacional de Compras - 
BNC, disponível em: https://www.bnc.org.br e https://posse.go.gov.
br/transparencia/ painel_de_licitacoes/licitacoes e na sede da 
Prefeitura Municipal, situada na Avenida Padre Trajano, Nº 55, Setor 
Central - Sala de Licitações e contratos, Posse - GO em até 24hs. 
Divulgação dos outros atos - Diário Oficial https://posse.go.gov.br/ 
Jucelia Ramos Silva - Pregoeira - 17/12/2025
<#ABC#589433#37#675605/>

Protocolo 589433
<#ABC#589435#37#675607>

AVISO DE LEILÃO DESERTO ENCERRAMENTO DE LEILÃO 
PÚBLICO EDITAL N. 001/2025, DESTINADO A VENDA DE ÁREAS 
PÚBLICAS. NOVO CHAMAMENTO PÚBLICO. A Secretaria 
Municipal de Administração do Município de Posse, torna público 
o Aviso de Encerramento do Leilão Público Nº 07/2025, processo: 
21002/2025, por inexistência de propostas aptas/válidas, cujo objeto 
consiste na Alienação de Bens Imóveis, pertencente ao Município 
de Posse, tornando-se deserta por ausência de proposta. Assim, 
comunica-se que será realizada nova haste pública, designada 
para o dia 15 de janeiro de 2025, às 09 horas, o presente edital e 
seu anexos, encontra-se no site do Município: www.posse.go.gov.
br e www.liderleilões.com.br, observadas todas as formalidades 
legais. Posse, 17 de dezembro de 2025. ABILIO FRANCISCO DE 
OLIVEIRA JUNIOR Secretário Municipal de Administração
<#ABC#589435#37#675607/>

Protocolo 589435

Professor Jamil
<#ABC#589430#37#675602>

AVISO DE RETIFICAÇÃO EXTRATO DO CONTRATO N° 
049/2025 PREGÃO ELETRÔNICO N° 019/2025

O Município de Professor Jamil, torna público para conhecimento 
dos interessados, que na publicação do dia 17/12/2025, no DOE, 
JORNAL O POPULAR e no DOU, seção 3 pág 356. ONDE SE 
LÊ: 25 de novembro de 2025, LÊ SE: 17 de dezembro de 2025. 
Os demais termos do EXTRATO DE CONTRATO permanecem 
inalterados.  Professor Jamil, 18 de novembro de 2025.  AGMAR DE 
SOUSA FERNANDES  =Gestor do Poder Executivo=
<#ABC#589430#37#675602/>

Protocolo 589430

Quirinópolis
<#ABC#589246#37#675391>

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE QUIRINÓPOLIS - FMEQ

PUBLICAÇÃO DO 01º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
081/2025

O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE QUIRINÓPOLIS - 
FMEQ, Estado de Goiás, por intermédio da Comissão Permanente 
de Licitação torna público para conhecimento de quaisquer  
interessados, que foi autorizado a formalização do 01ª Termo Aditivo 
de Prorrogação de prazo do Contrato nº 081/2025, tendo por objeto a 
Contratação de empresa para execução dos serviços, sob o regime 
de empreitada por preço global, objetivando a construção de 01 
(uma) Creche Pré-Escola Tipo 1, desenvolvida pelo programa PAR, 
padrão FNDE, com área de construção: 1.545,99 m², no Bairro Tônico 
Bento, no Município de Quirinópolis-GO, sob a supervisão do Fundo 

Municipal de Educação - FMEQ, conforme (Termo de Compromisso 
nº 962568/2024/FNDE/CAIXA), conforme especificações técnicas, 
projetos, planilhas, DFD, ETP e Termo de Referência, anexos 
neste processo, publicando extrato do respectivo Termo Aditivo 
do contrato com  a empresa: ML ENGENHARIA LTDA, inscrito no 
CNPJ nº 21.944.063/0001-76, com sede na cidade de Trindade-GO. 
Fica prorrogado o prazo até o dia 8‎ de ‎junho‎ de ‎2027. Tudo ocorreu 
nos termos da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021 e demais 
legislação pertinente à matéria. Maiores informações poderão ser 
obtidas na sala de Licitações desta Prefeitura, em horário normal 
de expediente.

Quirinópolis-GO, 16 de dezembro de 2025.

IUZA DE DIVINA GONÇALVES DA SILVA
Gestora do Fundo Municipal de Educação de Quirinópolis

<#ABC#589246#37#675391/>

Protocolo 589246

Rio Verde
<#ABC#589364#37#675530>

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO VERDE-GO
AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA PÚBLICA 90029/2025
JULGAMENTO: Menor Preço Global
REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada Por Preço Global
OBJETO: Concorrência para Contratação de empresa 
especializada para execução de obra de engenharia, em regime 
de empreitada por preço global, para a revitalização do perímetro 
de diversas unidades escolares, incluindo a substituição dos 
fechamentos existentes por gradis metálicos e a construção de 
pórticos de entrada padronizados, localizadas em Rio Verde/
GO, conforme especificações dos projetos, memorial descritivo, 
cronograma físico-financeiro, termo de referência e demais 
anexos ao processo.
DATA/HORÁRIO: 21 de janeiro de 2026 às 09h00min.
SISTEMA: COMPRASNET - UASG 989571
MAIORES INFORMAÇÕES: www.rioverde.go.gov.br, situada 
na Av. Flamboyant, esq. Com RG 12, Bairro Gameleira II, CEP: 
75906-880, Rio Verde - GO. Fone 64-3602-8021/8070, em 
horário de expediente.

Rio Verde - Goiás, 17 de dezembro de 2025.

MIGUEL RODRIGUES RIBEIRO
GESTOR

<#ABC#589364#37#675530/>

Protocolo 589364

Santo Antônio de Goiás
<#ABC#589360#37#675526>

DECRETO Nº 206/2025 HOMOLOGA O RESULTADO FINAL DO 
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2025 - EDITAL Nº 002/2025 - DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE GOIÁS E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE GOIÁS, 
Estado de Goiás, no uso das atribuições legais que lhe confere a 
Lei Orgânica Municipal, CONSIDERANDO o Edital Nº 002/2025, do 
Concurso Público nº 001/2025, destinado ao provimento de cargos 
efetivos do quadro de pessoal permanente da Prefeitura Municipal 
de Santo Antônio de Goiás; CONSIDERANDO que o Edital Nº 
002/2025, do Concurso Público nº 001/2025 foi executado pelo 
Instituto Consulpam - Consultoria Público-Privada, nos termos do 
referido Edital; CONSIDERANDO a divulgação do RESULTADO 
FINAL DO CONCURSO em 15 de Dezembro de 2025, no endereço 
eletrônico https://www.consulpam.com.br/index.php?menu=con-
cursos&acao=ver&id=715, na página específica do certame da 
Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Goiás - Edital 002/2025 
- Cargos Gerais - Concurso Público; CONSIDERANDO o regular 
transcurso dos prazos recursais e o julgamento dos recursos 
apresentados pelos candidatos, na forma prevista no Edital; 
DECRETA: Art. 1º Fica homologado o Resultado Final do Concurso 
Público nº 001/2025 - Edital nº 002/2025, da Prefeitura Municipal de 
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Santo Antônio de Goiás, destinado ao provimento de cargos efetivos 
do quadro de pessoal do Poder Executivo Municipal, na forma das 
listas de classificação final publicadas pelo Instituto Consulpam - 
Consultoria Público-Privada, as quais passam a integrar o presente 
Decreto para todos os fins de direito.
Art. 2º O prazo de validade do Concurso Público nº 001/2025 - 
Edital nº 002/2025, será de 2 (dois) anos, contado da data de 
publicação deste Decreto, podendo ser prorrogado uma única 
vez por igual período, mediante ato expresso do Chefe do Poder 
Executivo, nos termos do item 1.5 do Edital nº 002/2025.  Art. 3º A 
homologação de que trata este Decreto não gera direito subjetivo 
automático à nomeação, ficando a convocação, nomeação e posse 
dos candidatos aprovados condicionadas: I - à necessidade da 
Administração Pública; II - à existência de vagas, observados os 
cargos e quantitativos previstos em lei; III - à existência de dotação 
orçamentária e financeira suficiente; IV - ao respeito rigoroso à 
ordem de classificação e ao prazo de validade do certame. Art. 4º 
Ficam autorizadas as Secretarias Municipais e os demais órgãos 
competentes da Administração a adotar todas as providências 
necessárias à convocação, nomeação e posse dos candidatos 
aprovados, observadas as normas constantes do Edital nº 002/2025, 
da legislação municipal pertinente e demais normas aplicáveis. 
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. Gabinete do Prefeito 
Municipal de Santo Antônio de Goiás, Estado de Goiás, aos 18 dias 
do mês de dezembro de 2025. HELVÉCIO RIVELINO DA COSTA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E PLANEJAMENTO DE 
SANTO ANTONIO DE GOIÁS
<#ABC#589360#38#675526/>

Protocolo 589360

Serranópolis
<#ABC#589295#38#675448>

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 15068/2025. A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS DE SERRANÓPOLIS/GOIÁS, inscrito no 
CNPJ nº 01.343.086/0001-18, torna público aos interessados que, 
às 09:00 h DO DIA 14 de JANEIRO DE 2026, na sala da Comissão 
Permanente de Licitação e Contratos, com sede na Av. Ramiro 
Teixeira, nº 01, centro, CEP 75.820-000, Serranópolis/GO, em 
sessão pública realizará licitação na modalidade Pregão Presencial, 
tipo Menor Preço por item tendo por objeto AQUISICAÇÃO DE UMA 
CAMINHONETE - USADA ANO MODELO 2014 OU SUPERIOR 
conforme especificações do Termo de Referência. O Edital e seus 
anexos estarão disponíveis no site www.serranopolis.go.gov.br. 
INFORMAÇÕES - Telefone (64)3668-2100 -228 ramal. Serranópolis/
GO, aos 17 de Dezembro de 2025 MAXWILLAN DA COSTA LIMA - 
Agente de Contratação
<#ABC#589295#38#675448/>

Protocolo 589295
<#ABC#589450#38#675624>

EXTRATO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS Nº 503/2025 CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE 
SERRANÓPOLIS, CNPJ nº 01.343.086/0001-18, CONTRATADO: 
CMS PRIME BUSINESS E EVENTOS LTDA, pessoa jurídica 
inscrito no CNPJ nº 38.250.781/0001-45, FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Art. 74, inciso ll, da Lei Federal nº 14.133/21 e Processo 
de Inexigibilidade nº 033/2025. DO OBJETO: Contratação de CMS 
PRIME BUSINESS E EVENTOS LTDA, para serviço de SHOW COM 
CANTOR TONNY FRANCIS. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Ficha: 92 Fonte: 100.000 22.02.04.122.2066.2.227 - 3.3.90.39, DO 
VALOR E DO PAGAMENTO: R$ 15.000,00 (quinze mil reais) DATA 
DO CONTRATO: 16/12/2025. Samuel Franco de Lima - Secretário 
de Administração.
<#ABC#589450#38#675624/>

Protocolo 589450

Vianópolis
<#ABC#589441#38#675616>

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 
2/2025 Processo Adm: Nº 3627/2025 Objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE CRECHE 
E ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL, GENI PEREIRA DE SOUZA 
FUHRMANN, NO BAIRRO MANSÕES SUL, VIANÓPOLIS-GO, 
FNDE - CRECHE TIPO I, Nº / ANO DA PROPOSTA 003168/2024, 

CONTRATO DE REPASSE OGU FNDE 9590142024 OPERAÇÃO 
1093499-40.  Empresa vencedora valor total: R$ 4.470.769,99 
(quatro milhões quatrocentos e setenta mil setecentos e sessenta 
e nove reais e noventa e nove centavos): IMEX CONSTRUTORA 
LTDA, CNPJ Nº 27.112.137/0001-94.  A autoridade do MUNICÍPIO 
DE VIANÓPOLIS-GO, no uso de suas atribuições legais, resolve 
ADJUDICAR/HOMOLOGAR o resultado dos trabalhos apresentados 
pela Comissão no atendimento ao objeto do processo licitatório 
acima especificado.  VIANOPOLIS(GO), 12 de junho de 2025.  
MARCELO UMBELINO DE REZENDE - PREFEITO MUNICIPAL
<#ABC#589441#38#675616/>

Protocolo 589441

FUNDOS MUNICIPAIS

Itumbiara
<#ABC#589254#38#675404>

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITUMBIARA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 029/2025.
Processo: 43904/2025
OBJETO: O Fundo Municipal de Saúde do município de Itumbiara, 
torna público a aquisição de uma ambulância tipo “D” - UTI 
Neonatal, com recursos oriundos da Emenda Parlamentar nº. 
202400010004916, para atender as necessidades do município. 
Critério de Julgamento. Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM. Conforme 
especificações constantes do Termo de Referência - Anexo I 
neste Edital de Licitação, os quais se encontram à disposição dos 
interessados nos sites: www.licitanet.com.br e/ou www.itumbiara.
go.gov.br, outras informações na sede da Diretoria Geral de 
Compras, sito a Rua Paranaíba, nº. 117 Centros - Itumbiara-GO, 
pelo telefax: 64-3433-0419. ABERTURA: Dia 09/01/2026 às 
08:00hs; Site: www.licitanet.com.br.

Itumbiara-GO, 17 de dezembro de 2025.

Elinamar Arantes Silva
Secretária Municipal de Saúde

<#ABC#589254#38#675404/>

Protocolo 589254
<#ABC#589256#38#675407>

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITUMBIARA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 030/2025.
Processo: 37048/2025
OBJETO: O Fundo Municipal de Saúde do município de Itumbiara, 
torna público a Aquisição de cadeira odontológica, para atendimento 
ao Centro de Especialidades Odontológicas - CEO, através de 
Emenda Parlamentar Impositiva destinada pelo Vereador Carlos 
Henrique Borges. Critério de Julgamento. Tipo: MENOR PREÇO 
POR ITEM. Conforme especificações constantes do Termo 
de Referência - Anexo I neste Edital de Licitação, os quais se 
encontram à disposição dos interessados nos sites: www.licitanet.
com.br e/ou www.itumbiara.go.gov.br, outras informações na sede 
da Diretoria Geral de Compras, sito a Rua Paranaíba, nº. 117 
Centros - Itumbiara-GO, pelo telefax: 64-3433-0419. ABERTURA: 
Dia 12/01/2026 às 08:00hs; Site: www.licitanet.com.br.

Itumbiara-GO, 17 de dezembro de 2025.

Elinamar Arantes Silva
Secretária Municipal de Saúde

<#ABC#589256#38#675407/>

Protocolo 589256
<#ABC#589260#38#675413>

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITUMBIARA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 031/2025.
Processo: 18969/2025
OBJETO: O Fundo Municipal de Saúde do município de Itumbiara, 
torna público o Registro de Preço para futura e eventual aquisição 
de material de consumo odontológico, para atender ao Centro 
de Especialização Odontológica (CEO) e para o Programa de 

                 DIARIO OFICIAL DO ESTADO DE GOIAS Assinado digitalmente pela ABC - AGENCIA BRASIL CENTRAL                    CODIGO DE AUTENTICACAO: 0e48e7b1



39Diário OficialGOIÂNIA, QUINTA-FEIRA, 18 DE DEZEMBRO DE 2025
ANO 189 - DIÁRIO OFICIAL/GO N° 24.685

Saúde da Família (PSF’S). Critério de Julgamento. Tipo: MENOR 
PREÇO POR ITEM. Conforme especificações constantes do Termo 
de Referência - Anexo I neste Edital de Licitação, os quais se 
encontram à disposição dos interessados nos sites: www.licitanet.
com.br e/ou www.itumbiara.go.gov.br, outras informações na sede 
da Diretoria Geral de Compras, sito a Rua Paranaíba, nº. 117 
Centros - Itumbiara-GO, pelo telefax: 64-3433-0419. ABERTURA: 
Dia 13/01/2026 às 08:00hs; Site: www.licitanet.com.br.

Itumbiara-GO, 17 de dezembro de 2025.
Elinamar Arantes Silva

Secretária Municipal de Saúde
<#ABC#589260#39#675413/>

Protocolo 589260
<#ABC#589263#39#675415>

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITUMBIARA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 032/2025.
Processo: 18403/2025
OBJETO: O Fundo Municipal de Saúde do município de Itumbiara, 
torna público a aquisição de equipamentos e materiais permanentes, 
conforme emenda parlamentar impositiva do Vereador Dr. José 
Orestes Borges Guimarães, para atender as necessidades do 
Hospital Municipal Modesto de Carvalho. Critério de Julgamento. 
Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM. Conforme especificações 
constantes do Termo de Referência - Anexo I neste Edital de 
Licitação, os quais se encontram à disposição dos interessados 
nos sites: www.licitanet.com.br e/ou www.itumbiara.go.gov.br, 
outras informações na sede da Diretoria Geral de Compras, sito 
a Rua Paranaíba, nº. 117 Centros - Itumbiara-GO, pelo telefax: 
64-3433-0419. ABERTURA: Dia 14/01/2026 às 08:00hs; Site: 
www.licitanet.com.br.

Itumbiara-GO, 17 de dezembro de 2025.
Elinamar Arantes Silva

Secretária Municipal de Saúde
<#ABC#589263#39#675415/>

Protocolo 589263

Rio Verde
<#ABC#589370#39#675536>

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO VERDE - GO
EXTRATO ARP PE069/2025

O Fundo Municipal de Saúde de Rio Verde-GO torna público o 
resultado do Pregão Eletrônico 069/2025
CORUMBA HOSPITALAR LTDA, CNPJ 18.442.927/0001-47, R$ 
87.803,10
MAEVE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ 
09.034.672/0001-92, R$ 622.742,00
ALTERNATIVA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA, CNPJ 
43.556.958/0001-76, R$ 73.809,00
IMPERIAL COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA, CNPJ 20.140.256/0001-01, R$ 70.900,00
C&C HOSPITALAR LTDA, CNPJ 36.830.917/0001-60, R$ 
198.380,00
CM HOSPITALAR S.A., CNPJ 12.420.164/0036-87, R$ 36.000,00
SXMEDIC COMERCIO, LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 
29.562.894/0001-95, R$ 352.000,00
M MED COMERCIAL DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA, CNPJ 28.387.424/0001-70, R$ 
24.999,10
INOVAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, 
CNPJ 56.058.103/0001-67, R$ 17.262,00
RC HOSPITALAR LTDA, CNPJ 35.188.925/0001-92, R$ 
936.000,00
VERTENTE DISTRIBUIÇÃO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 
28.209.943/0001-48, R$ 9.300,00
MCN COMERCIO E IMPORTAÇÃO DE PRODUTOS 
CIRÚRGICOS LTDA, CNPJ 29.220.512/0001-45, R$ 2.100,00
ROSAFARM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, 
CNPJ 37.676.047/0001-80, R$ 6.602,40
COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA, CNPJ 
67.729.178/0004-91, R$ 189.000,00
C.A. HOSPITALAR LTDA, CNPJ 26.457.348/0001-04, R$ 
11.835,50
COLOPLAST DO BRASIL LTDA, CNPJ 02.794.555/0004-20, R$ 
27.930,00

DAMIL COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, 
CNPJ 27.250.886/0001-88, R$ 31.500,00
A ata de Registro de Preços terá vigência conforme legislação
INFORMAÇÕES: www.rioverde.go.gov.br, 64-3602-8124

Rio Verde - Goiás, 16 de dezembro de 2025.

ALYRIO CABRAL VIEIRA NETO
Agente de Contratação

<#ABC#589370#39#675536/>

Protocolo 589370
<#ABC#589371#39#675537>

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO VERDE
ESTADO DE GOIÁS

EXTRATO DE ADITIVO DA ARP
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 125/2024 (SRP)

O Fundo Municipal de Saúde (FMS) de Rio Verde torna público 
o seguinte aditivo à Ata de Registro de Preços nº 125/2024, 
decorrente do Pregão Eletrônico nº 125/2024:

- OITAVO TERMO ADITIVO para retificar os atos administrativos, 
declarar o fracasso e EXCLUIR o ITEM 41, revogando os atos que 
o atribuíram à empresa Health Distribuidora de Medicamentos 
Ltda., inscrita no CNPJ nº 35.472.743/0001-49, conforme o 
processo administrativo digital nº 168171/2025.
Maiores informações em: www.rioverde.go.gov.br ou no Setor 
de Licitações do FMS; telefone: (64) 3602-8124, em horário de 
expediente ou via e-mail: licitacaofms@rioverde.go.gov.br.

Rio Verde - GO, 18 de dezembro de 2025.

THIAGO DOS SANTOS SOUZA
Gestor do FMS

<#ABC#589371#39#675537/>

Protocolo 589371

CÂMARAS MUNICIPAIS

Catalão
<#ABC#589336#39#675496>

Portaria N° 427, de 15 dezembro de 2025. “Declara Vacância de 
Cargo Público de Provimento Efetivo de Auxiliar De Serviços Gerais, 
ocupado pela Servidora Jéssica Da Silva Ferreira, por Posse em 
Outro Cargo Público Inacumulável, e dá outras providências”. O 
Presidente Da Câmara Municipal De Catalão, Estado de Goiás, no 
uso de suas atribuições legais que lhe conferem o cargo, e ainda, 
considerando que, conforme dispõe o art. 63, caput da Resolução 
n° 002, de 04 de agosto de 2.010, que instrui o Regimento Interno 
da Câmara Municipal de Catalão, compete privativamente ao 
Presidente da Casa os atos funcionais básicos; considerando o 
Requerimento de Vacância protocolado pela servidora JÉSSICA 
DA SILVA FERREIRA, constante do Processo Administrativo nº 
2866/2025; considerando que a servidora foi aprovada e convocada 
para tomar posse no cargo de Professor Nível III - Filosofia na rede 
estadual de ensino de Goiás a partir de 12/01/2026; considerando 
o disposto no Art. 39, inciso VI, da Lei Municipal nº 3.373/2016 - 
Estatuto dos Servidores Públicos da Câmara Municipal de Catalão, 
que prevê a vacância por posse em outro cargo inacumulável; 
considerando as recomendações exaradas no Parecer Jurídico da 
Procuradoria Jurídica do Poder Legislativo de Catalão nº 122/2025, 
que conclui pela legalidade e necessidade de declaração do ato de 
vacância, com a manutenção do direito de recondução à servidora 
estável; resolve: Art. 1° declarar a vacância do cargo público de 
provimento efetivo de auxiliar de serviços gerais, ocupado pela 
servidora estável Jéssica Da Silva Ferreira, Matrícula nº 549, em 
virtude de Posse em Outro Cargo Público Inacumulável, com 
fundamento no Art. 39, inciso VI, da Lei Municipal nº 3.373/2016. 
Art. 2° A vacância de que trata esta Portaria produzirá efeitos a partir 
de 11 de janeiro de 2026, ou a partir do dia imediatamente anterior 
à data da posse da servidora no novo cargo, o que ocorrer primeiro, 
nos termos do Art. 39, inciso VI, da Lei Municipal nº 3.373/2016. 
Art. 3º. Fica assegurado à servidora Jéssica Da Silva Ferreira 
o direito à Recondução ao cargo de Auxiliar de Serviços Gerais 
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desta Casa de Leis, caso seja inabilitada no estágio probatório 
do novo cargo estadual ou dele desista, nos termos da lei e da 
jurisprudência consolidada. Art. 4º. O Departamento de Recursos 
Humanos deverá providenciar o pagamento das verbas rescisórias 
devidas, incluindo saldo de salário, 13º salário proporcional, férias 
vencidas e proporcionais e a indenização correspondente a todos 
os períodos de Licença-Prêmio adquiridos e não gozados, casos 
hajam, a ser efetuado no momento da vacância. Art. 5º. Determinar 
o encaminhamento desta Portaria ao Departamento de Compras 
e Provisões para publicação no Diário Oficial do Estado de Goiás 
e, ao Departamento de Recursos Humanos, para conhecimento e 
demais providências. Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. Cumpra-se. 
Registre e Publique-se. Gabinete Do Presidente, aos 15 (quinze) 
dias do mês de dezembro do ano de 2025. Jair Humberto Da Silva 
- Presidente
<#ABC#589336#40#675496/>

Protocolo 589336

PUBLICAÇÕES 
PARTICULARES

<#ABC#588919#40#675030>

A Diamante Geração de Energia LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 
27.093.977/0001-57, torna público que recebeu da Secretaria de 
Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável do Estado 
de Goiás - SEMAD, no dia 30 de Novembro de 2025, a Licença 
Prévia (N° 20253992 ) das atividades de Termoelétricas ou Grupos 
Geradores (Potência instalada de 299,00 MW - Classe 5), Dutos de 
Petróleo Cru (Oleodutos), de Petróleo Refinado, Gasolina, Derivados 
de Petróleo, Gases, Produtos Químicos Diversos e Minérios 
(Extensão 2,5 km - Classe 4), Tratamento de Efluentes Industriais 
(Capacidade instalada de 6,94 l/s  - Classe 4), Canteiros de Obras 
(Área total de 2 hectares), Linhas de Transmissão ou Distribuição 
de Energia Elétrica > 138 KV (Extensão 0,48 km), e Subestação 
de Energia ( Área total ocupada de 5 hectares), referentes a Usina 
Termelétrica (UTE) Três Veredas e estruturas associadas, localizada 
no município de Abadiânia, com prazo de validade de até 05 anos 
de duração.
<#ABC#588919#40#675030/>

Protocolo 588919
<#ABC#588949#40#675060>

HIDROCARNES INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA, CNPJ Nº 
33.819.519/0001-55, torna público que requereu da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente de Aparecida de Goiânia - SEMMA, a 
Licença Ambiental de Operação - LO, para atividade de Fabricação 
de produtos de carne, sito à Av. das Laranjeiras, s/n, Qd. 31, Lts, 
09, 10, 11, 12, Parque Primavera, CEP: 74.913122, Aparecida de 
Goiânia - GO. O empreendimento não se enquadra na Resolução 
CONAMA 01/86.
<#ABC#588949#40#675060/>

Protocolo 588949
<#ABC#589055#40#675183>

CELEIRO DAS RACOES LTDA, CNPJ n° 29.964.063/0001-40, 
torna público que requereu à Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente de Aparecida De Goiania a Licença Ambiental 
Simplificada (LO), para atividade Comércio atacadista de alimentos 
para animais, localizado na AV LIBERDADE, s/n, QUADRA166 
LOTE 23 - SETOR GARAVELO - Aparecida de Goiânia/GO, CEP 
no 74.930-117, O empreendimento não se enquadra na Resolução 
CONAMA n° 001/86.
<#ABC#589055#40#675183/>

Protocolo 589055
<#ABC#589074#40#675204>

SÚMULA DE REQUERIMENTO DA LICENÇA AMBIENTAL

CTR CENTRO DE TRATAMENTO RADIOTERAPICO LTDA, torna 
público que requereu da Secretaria Municipal de Eficiência - SEFIC 
a Licença Ambiental de Operação, para Serviços de radioterapia 
e Atividade médica ambulatorial restrita a consultas, CNAES 
86.40-2-11 e 86.30-5-03, instalada na Rua T-55, n° 741, Quadra 106 
- Lote 20, Setor Bueno, CEP 74.215-170, Goiânia - GO.
<#ABC#589074#40#675204/>

Protocolo 589074
<#ABC#589156#40#675297>

TORRES DO BRASIL S.A, Inscrita no CNPJ N° 
38.350.109/0001-21 torna-se público que requereu da SECGER de 
Goiânia - GO, o Alvará de autorização ETR para telefonia Móvel 
Celular (ERB) do Site: GOGNAP6- Rua R-46 Qd.45, Lt.02, B: Vila 
Itatiaia , CEP: 74.690-710 - Goiânia-Go.
<#ABC#589156#40#675297/>

Protocolo 589156

<#ABC#589219#40#675363>

A SOUSA E SOUSA URBANISMO LTDA, portadora do CNPJ n° 
29.284.207/0001-17, torna público que RECEBEU junto a Agência 
Municipal de Meio Ambiente de Senador Canedo a Licença 
Ambiental de Instalação n° 18/2024, válida até 05/08/2026, emitida 
para atividade de parcelamento do solo e atividades acessórias, 
para a implantação do Loteamento Top do Alto localizado na Parte 
Integrante da Fazenda Bonsucesso, município de Senador Canedo 
- GO.
<#ABC#589219#40#675363/>

Protocolo 589219
<#ABC#589248#40#675393>

MENDONÇA AMBIENTAL (64) 3054-1777 torna público que 
requereu junto à Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMMA), 
a Licença Ambiental Simplificada da empresa BR AGRO 
AGRONEGÓCIOS S.A de CNPJ sob nº 13.142.597/0001-50, 
para exercício da atividade de Comércio atacadista de defensivos 
agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo com depósito, 
situada na Rua da Independência S/N Qd 04 Lt 05 Bloco B  Jardim 
Imperial no município de Aparecida de Goiânia - GO.
<#ABC#589248#40#675393/>

Protocolo 589248
<#ABC#589272#40#675424>

TOP COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA, inscrito no CNPJ 
nº 12.972.844/0001-83, torna público que requereu junto á Secretaria 
Municipal de Saneamento e Meio Ambiente - SESMA de Campinorte 
- GO, a renovação da Licença Municipal de Operação para atividade 
de Comércio Varejista de combustíveis para veículos automotores 
registrada sob o nº 028/2025, localizado na Rodovia BR 153, KM 
160, S/N - Zona Rural, Campinorte - GO, CEP: 76.410-000.
<#ABC#589272#40#675424/>

Protocolo 589272
<#ABC#589283#40#675434>

JS REPARACAO DE PNEUS LTDA (CNPJ n°61.041.319/0001-50) 
torna público que requereu junto a Sec. de Meio Ambiente de Goianira 
o licenciamento ambiental para atividade de Recondicionamento 
de Pneus, sito na R.Francisco Ayres Q.02, L.17, St.Cora Coralina, 
Goianira-GO.
<#ABC#589283#40#675434/>

Protocolo 589283
<#ABC#589293#40#675446>

NOBORO YAMASHITA, CPF: 516.822.908-59, torna público que 
requereu a Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos de 
Ipameri, o Licença Ambiental para a Atividade de Irrigação por pivô 
central, com área de 755,57 ha, Licença Ambiental para Tanque 
Escavado com área de 2,78 ha e Licença Ambiental para Barragem 
de Terra com área de 2,92 ha e 2,30 ha, na Fazenda Boa Vista, 
município de Ipameri, Goiás.
<#ABC#589293#40#675446/>

Protocolo 589293
<#ABC#589294#40#675447>

Eu, Bruno Duarte Alves Fortes, inscrita no CPF/MF sob o nº 
005.288.591-70, residente e domiciliada no município de Iporá, 
Estado de Goiás, venho, por meio deste, requerer à Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 
(SEMMADES), a autorização/declaração ambiental para corte de 
arvores isoladas, a ser desenvolvida em propriedade rural de minha 
titularidade.
<#ABC#589294#40#675447/>

Protocolo 589294
<#ABC#589302#40#675458>

ANDREA APRIGIO DE SOUZA, CPF: 644.628.971-53 torna 
público que Requereu à Secretaria Municipal de Meio Ambiente - 
SMMA de Alexânia-GO, a Licença Ambiental para Movimentação 
de Terra - Corte/Aterro, para atividade de Movimentação de Terra 
- Corte/Aterro, no endereço Uma área de terras entre campos e 
culturas, situada na Fazenda Caxambú e Tamboril, neste município, 
Alexânia-GO.
<#ABC#589302#40#675458/>

Protocolo 589302
<#ABC#589310#40#675466>

MAAS SERVIÇOS LTDA.
CNPJ/MF nº 41.938.735/0001-48 - NIRE 52205176430

12ª Alteração do Contrato Social da MAAS Serviços Ltda.
Pelo presente instrumento particular, HP Investimentos e 
Participações S.A., sociedade anônima de capital fechado, com 
sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Av. Brigadeiro 
Faria Lima, nº 3144, 3º andar, Edifício Seculum, Jardim Paulistano, 
CEP 01.451-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 59.064.742/0001-23, 
com seus atos arquivados perante a JUCESP sob NIRE 
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35300655834, neste ato representada por seus diretores, (i) Sr. 
Edmundo de Carvalho Pinheiro, brasileiro, divorciado, empresário, 
portador da carteira de identidade RG de nº 1.253.202, expedida 
pela DGPC/GO, inscrito no CPF/MF sob o nº 371.173.271-20, com 
endereço profissional na cidade de Goiânia, estado de Goiás, na 
Avenida Engenheiro Eurico Viana, nº 25, sala 901, Edifício Concept 
Office, Vila Maria José, CEP 74.815-457, e (ii) Sr. Gustavo Bacellar 
de Faria, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de 
bens, engenheiro, portador da carteira de identidade RG de nº 
08.562.950-27, expedida pela SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob nº 
010.991.345-01, com endereço profissional na cidade de Goiânia, 
estado de Goiás, na Avenida Engenheiro Eurico Viana, nº 25, sala 
901, Edifício Concept Office, Vila Maria José, CEP 74.815-457 
(“Sócia Única” ou “HP Investimentos”); Sócia única da Maas 
Serviços Ltda., sociedade empresária limitada, inscrita no CNPJ/ 
MF sob o nº 41.938.735/0001-48, estabelecida na cidade de Goiânia, 
no estado de Goiás, na Avenida Dario Vieira Machado, nº 230, Sala 
1-B, Qd. Área, Lt. 1-B, Jardim Balneário Meia Ponte, CEP 74593-140, 
registrada na Junta Comercial do Estado de Goiás (“JUCEG”), sob o 
NIRE 52205176430 (“Sociedade” ou “Maas Serviços”). Resolve, 
neste ato, alterar o Contrato Social da Sociedade, mediante a 
observância das deliberações transcritas a seguir: 1. Das Cisões 
Parciais da Sociedade: 1.1. A Sócia Única resolve aprovar a cisão 
parcial da Sociedade, sem solidariedade, com a consequente 
incorporação da parcela cindida da Sociedade pela própria Sócia 
Única, HP Investimentos (“Cisão Parcial com Incorporação pela 
Sócia Única”). 1.1.1. Ato contínuo, a Sócia Única decide aprovar o 
“Instrumento Particular de Protocolo e Justificação de Cisão Parcial 
da Maas Serviços Ltda., com a Consequente Incorporação da 
Parcela Cindida pela HP Investimentos e Participações S.A.” 
(“Protocolo e Justificação Cisão Parcial com Incorporação pela 
Sócia Única”), o qual substancia os termos, justificativas, cláusulas e 
condições da Cisão Parcial com Incorporação pela Sócia Única da 
Sociedade, com a consequente versão do acervo cindido no valor 
patrimonial líquido de R$ 25.550.000,00 (vinte e cinco milhões 
quinhentos e cinquenta mil reais) para a HP Investimentos, nos 
termos do artigo 229 da Lei das S.A., sem qualquer emenda ou 
ressalva, ficando arquivado na sede da Sociedade, assinado na 
presente data e apresentado pela administração da Sociedade, que 
integra a presente alteração de contrato social como seu Anexo I. 
1.1.2. A Sócia Única resolve ratificar a contratação da empresa 
especializada Moore VR Auditores & Consultores Ltda., 
sociedade devidamente constituída e em funcionamento regular, 
com sede na cidade de Brasília, Distrito Federal, no setor Bancário 
Sul, Quadra 02, Bloco Q, Salas 905/907, Asa Sul, CEP 70.070-120, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº 23.143.024/0001-03, neste ato 
representada pelo sócio Sr. Rodrigo Costa Silva, portador do RG nº 
4.227.293 inscrito no CPF/MF sob o nº 913.669.921-72, e no 
Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Goiás CRC/GO 
sob o nº 016905-O-4 (“Empresa Avaliadora”), como responsável 
pela elaboração do Laudo de Avaliação da Parcela Cindida da Maas 
Serviços com incorporação pela HP Investimentos (“Laudo de 
Avaliação Cisão Parcial com Incorporação pela Sócia Única”), que 
integra a presente alteração como seu Anexo B do Protocolo e 
Justificação Cisão Parcial com Incorporação pela Sócia Única. 1.1.3. 
A Sócia Única resolve aprovar o Laudo de Avaliação Cisão Parcial 
com Incorporação pela Sócia Única, que ficará arquivado na sede da 
Sociedade como documento acessório ao Protocolo e Justificação 
Cisão Parcial com Incorporação pela Sócia Única. 1.1.4. A parcela 
cindida foi avaliada pela Empresa Avaliadora pelo valor patrimonial 
contábil, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. 
1.1.5. A parcela patrimonial cindida da Sociedade a ser incorporada 
pela Sócia Única é composta única e exclusivamente pelos 
elementos ativos e passivos descritos e especificados no Laudo de 
Avaliação Cisão Parcial com Incorporação pela Sócia Única e no 
Protocolo e Justificação Cisão Parcial com Incorporação pela Sócia 
Única. 1.1.6. A Empresa Avaliadora adotou a data-base de 30 de 
setembro de 2025 (“Data-Base Cisão Parcial com Incorporação pela 
Sócia Única”) para a realização dos trabalhos de avaliação da 
parcela patrimonial cindida. 1.1.7. O Laudo de Avaliação Cisão 
Parcial com Incorporação pela Sócia Única foi fundamentado nas 
demonstrações financeiras da cindida levantadas na Data-Base 
Cisão Parcial com Incorporação pela Sócia Única, nos termos do 
Protocolo e Justificação Cisão Parcial com Incorporação pela Sócia 

Única. 1.1.8. A Sócia Única absorverá as variações patrimoniais 
relativas à parcela patrimonial cindida que ocorrerem entre a 
Data-Base Cisão Parcial com Incorporação pela Sócia Única e a 
presente data. 1.1.9. Conforme demonstrado no Laudo de Avaliação 
Cisão Parcial com Incorporação pela Sócia Única, a Empresa 
Avaliadora concluiu, de acordo com as práticas contábeis adotadas 
no Brasil, que o acervo líquido contábil a ser cindido na Data-Base 
Cisão Parcial com Incorporação pela Sócia Única totalizou o 
montante de R$ 25.550.000,00 (vinte e cinco milhões quinhentos e 
cinquenta mil reais), sendo ele absorvido pela Sócia Única, composto 
pela participação societária na HSGP Properties 2 SPE Ltda., 
sociedade empresária limitada, com sede na cidade de Goiânia, 
estado de Goiás, na Av. Engenheiro Eurico Viana, nº 25, Sala 901, 
Parte D, Edifício Concept Office, Vila Maria José, CEP 74.815-457, 
sob o nº 62.715.506/0001-34, com seu ato constitutivo registrado na 
JUCEG sob o NIRE 52207234461 (“HSGP Properties 2 SPE”), 
correspondente a 25.550.000 (vinte e cinco milhões e quinhentas e 
cinquenta mil) quotas, representativas de 100% (cem por cento) do 
capital social da HSGP Properties 2 SPE. 1.1.10. A Cisão Parcial 
com Incorporação pela Sócia Única, aprovada nos termos do 
Protocolo e Justificação Cisão Parcial com Incorporação pela Sócia 
Única e do Laudo de Avaliação Cisão Parcial com Incorporação pela 
Sócia Única, ocorre sem solidariedade entre a Sociedade e a HP 
Investimentos pelas dívidas, obrigações, passivos, ônus, 
responsabilidades e contingências da cindida anteriores à data 
desta deliberação. Em face da ausência de solidariedade, (i) a Sócia 
Única assumirá, exclusivamente, a responsabilidade pelos 
elementos patrimoniais, passivos e contingências integrantes da 
parcela patrimonial cindida absorvida; e (ii) a Sociedade continuará 
responsável exclusivamente pelos elementos patrimoniais, passivos 
e contingências não integrantes da parcela patrimonial cindida. 
1.1.11. A Cisão Parcial com Incorporação pela Sócia Única e 
consequente absorção do patrimônio cindido pela Sócia Única será 
efetivada mediante a utilização de parcela do patrimônio líquido da 
Sociedade, no montante de R$ 25.550.000,00 (vinte e cinco milhões 
quinhentos e cinquenta mil reais), permanecendo inalterado o seu 
capital social no valor de R$ 79.087.738,00 (setenta e nove milhões, 
oitenta e sete mil, setecentos e trinta e oito reais), bem como o 
número e a proporção das quotas de titularidade da Sócia Única, 
inexistindo, portanto, qualquer cancelamento de quotas ou alteração 
do contrato social. 1.2. Por fim, a Sócia Única resolve aprovar outra 
cisão parcial da Sociedade, sem solidariedade, com a consequente 
incorporação da parcela cindida da Sociedade pela GreenMob 
Capital Bus VR SPE Ltda., sociedade empresária limitada, com sede 
na cidade de Goiânia, estado de Goiás, Av. Circular, nº 1192, Loja 
07, Quadra 26, Lote 6E, Edifício Comercial Shopping 1000, Setor 
Pedro Ludovico, CEP 74.823-020, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
62.528.445/0001-04, com seu ato constitutivo registrado na JUCEG 
sob o NIRE 52207215688 (“SPE VR”) (“Cisão Parcial com 
Incorporação pela SPE VR” e, em conjunto com Cisão Parcial com 
Incorporação pela Sócia Única, as “Cisões”). 1.2.1. Ato contínuo, a 
Sócia Única decide aprovar o “Instrumento Particular de Protocolo e 
Justificação de Cisão Parcial da Maas Serviços Ltda., com a 
Consequente Incorporação da Parcela Cindida pela GreenMob 
Capital Bus VR SPE Ltda.” (“Protocolo e Justificação Cisão Parcial 
com Incorporação pela SPE VR”), o qual substancia os termos, 
justificativas, cláusulas e condições da Cisão Parcial com 
Incorporação pela SPE VR da Sociedade, com a consequente 
versão do acervo cindido no valor patrimonial líquido de R$ 1.000,00 
(mil reais) para a SPE VR, nos termos do artigo 229 da Lei das S.A., 
sem qualquer emenda ou ressalva, ficando arquivado na sede da 
Sociedade, assinado na presente data e apresentado pela 
administração da Sociedade, que integra a presente alteração de 
contrato social como seu Anexo II. 1.2.2. A Sócia Única resolve 
ratificar a contratação da Empresa Avaliadora, acima qualificada, 
como responsável pela elaboração do Laudo de Avaliação da Cisão 
Parcial com Incorporação pela SPE VR (“Laudo de Avaliação Cisão 
Parcial com Incorporação pela SPE VR”), que integra a presente 
alteração como seu Anexo B do Protocolo e Justificação Cisão 
Parcial com Incorporação pela SPE VR. 1.2.3. A Sócia Única resolve 
aprovar o Laudo de Avaliação Cisão Parcial com Incorporação pela 
SPE VR, que ficará arquivado na sede da Sociedade como 
documento acessório ao Protocolo e Justificação Cisão Parcial com 
Incorporação pela SPE VR. 1.2.4. A parcela cindida foi avaliada pela 
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Empresa Avaliadora pelo valor patrimonial contábil, de acordo com 
as práticas contábeis adotadas no Brasil. 1.2.5. A parcela patrimonial 
cindida da Sociedade a ser incorporada pela SPE VR é composta 
única e exclusivamente pelos elementos ativos e passivos descritos 
e especificados no Laudo de Avaliação Cisão Parcial com 
Incorporação pela SPE VR e no Protocolo e Justificação Cisão 
Parcial com Incorporação pela SPE VR. 1.2.6. A Empresa Avaliadora 
adotou a data-base de 30 de setembro de 2025 (“Data-Base Cisão 
Parcial com Incorporação pela SPE VR”) para a realização dos 
trabalhos de avaliação da parcela patrimonial cindida. 1.2.7. O 
Laudo de Avaliação Cisão Parcial com Incorporação pela SPE VR 
foi fundamentado nas demonstrações financeiras da cindida 
levantadas na Data-Base Cisão Parcial com Incorporação pela SPE 
VR, nos termos do Protocolo e Justificação Cisão Parcial com 
Incorporação pela SPE VR. 1.2.8. A SPE VR absorverá as variações 
patrimoniais relativas à parcela patrimonial cindida que ocorrerem 
entre a Data-Base Cisão Parcial com Incorporação pela SPE VR e a 
presente data. 1.2.9. Conforme demonstrado no Laudo de Avaliação 
Cisão Parcial com Incorporação pela SPE VR, a Empresa Avaliadora 
concluiu, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, 
que o acervo líquido contábil a ser cindido na Data-Base Cisão 
Parcial com Incorporação pela SPE VR totalizou o montante de R$ 
1.000,00 (mil reais), sendo absorvido pela SPE VR os bens móveis 
discriminados abaixo, bem como pelos empréstimos e financiamentos 
vinculados aos bens móveis, além do saldo de partes relacionadas: 
(i) 01 veículo da marca Mercedes-Benz, modelo 1721L Apache VIP 
Versão V, ano de fabricação 2024, ano modelo 2025, placa SDK 
4E11, chassi 9BM384057SB375488, RENAVAM 01414364668, tipo 
Padron, motorização Diesel; (ii) 01 veículo da marca Mercedes-Benz, 
modelo 1721L Apache VIP Versão V, ano de fabricação 2024, ano 
modelo 2025, placa SDN 6G33, chassi 9BM384057SB375491, 
RENAVAM 01414271163, tipo Padron, motorização Diesel; (iii) 01 
veículo da marca Mercedes-Benz, modelo 1721L Apache VIP 
Versão V, ano de fabricação 2024, ano modelo 2025, placa SDO 
7H33, chassi 9BM384057SB375494, RENAVAM 01414317295, tipo 
Padron, motorização Diesel; (iv) 01 veículo da marca Mercedes-Benz, 
modelo 1721L Apache VIP Versão V, ano de fabricação 2024, ano 
modelo 2025, placa SDM 4E43, chassi 9BM384057SB375500, 
RENAVAM 01414051597, tipo Padron, motorização Diesel; (v) 01 
veículo da marca Mercedes-Benz, modelo 1721L Apache VIP 
Versão V, ano de fabricação 2024, ano modelo 2025, placa SDH 
7H11, chassi 9BM384057SB375507, RENAVAM 01414364170, tipo 
Padron, motorização Diesel; (vi) 01 veículo da marca Mercedes-Benz, 
modelo 1721L Apache VIP Versão V, ano de fabricação 2024, ano 
modelo 2025, placa SDN 1J43, chassi 9BM384057SB375699, 
RENAVAM 01414360875, tipo Padron, motorização Diesel; (vii) 01 
veículo da marca Mercedes-Benz, modelo 1721L Apache VIP 
Versão V, ano de fabricação 2024, ano modelo 2025, placa SDO 
8I33, chassi 9BM384057SB375476, RENAVAM 01414363572, tipo 
Padron, motorização Diesel; (viii) 01 veículo da marca 
Mercedes-Benz, modelo 1721L Apache VIP Versão V, ano de 
fabricação 2024, ano modelo 2025, placa SDJ 6A01, chassi 
9BM384057SB375515, RENAVAM 01414333673, tipo Padron, 
motorização Diesel; (ix) 01 veículo da marca Mercedes-Benz, 
modelo 1721L Apache VIP Versão V, ano de fabricação 2024, ano 
modelo 2025, placa SDM 5F53, chassi 9BM384057SB375523, 
RENAVAM 01414360107, tipo Padron, motorização Diesel; (x) 01 
veículo da marca Mercedes-Benz, modelo 1721L Apache VIP 
Versão V, ano de fabricação 2024, ano modelo 2025, placa SDN 
7H73, chassi 9BM384057SB375128, RENAVAM 01414051856, tipo 
Padron, motorização Diesel; (xi) 01 veículo da marca Mercedes-Benz, 
modelo 1721L Apache VIP Versão V, ano de fabricação 2024, ano 
modelo 2025, placa SDN 8D33, chassi 9BM384057SB375140, 
RENAVAM 01414363076, tipo Padron, motorização Diesel; (xii) 01 
veículo da marca Mercedes-Benz, modelo 1721L Apache VIP 
Versão V, ano de fabricação 2024, ano modelo 2025, placa SDM 
9D93, chassi 9BM384057SB375691, RENAVAM 01414360468, tipo 
Padron, motorização Diesel; (xiii) 01 veículo da marca 
Mercedes-Benz, modelo 1721L Apache VIP Versão V, ano de 
fabricação 2024, ano modelo 2025, placa SDO 8I83, chassi 
9BM384057SB375482, RENAVAM 01414362827, tipo Padron, 
motorização Diesel; (xiv) 01 veículo da marca Mercedes-Benz, 
modelo 1721L Apache VIP Versão V, ano de fabricação 2024, ano 
modelo 2025, placa SDN 8I33, chassi 9BM384057SB375485, 

RENAVAM 01413789657, tipo Padron, motorização Diesel; (xv) 01 
veículo da marca Mercedes-Benz, modelo 1721L Apache VIP 
Versão V, ano de fabricação 2024, ano modelo 2025, placa SDM 
8A03, chassi 9BM384057SB375519, RENAVAM 01413751706, tipo 
Padron, motorização Diesel; (xvi) 01 veículo da marca Volkswagen, 
modelo Volksbus 22.260 S, ano de fabricação 2024, ano modelo 
2025, placa RBS 1J94, chassi 953BF8TU1SR003634, RENAVAM 
01401091315, tipo Padron, motorização Diesel; (xvii) 01 veículo da 
marca Volkswagen, modelo Volksbus 22.260 S, ano de fabricação 
2024, ano modelo 2025, placa SCM 8I84, chassi 
953BF8TU2SR003030, RENAVAM 01401090530, tipo Padron, 
motorização Diesel; (xviii) 01 veículo da marca Volkswagen, modelo 
Volksbus 22.260 S, ano de fabricação 2024, ano modelo 2025, placa 
QTS 1J43, chassi 953BF8TU5SR009887, RENAVAM 01401887802, 
tipo Padron, motorização Diesel; (xix) 01 veículo da marca 
Volkswagen, modelo Volksbus 22.260 S, ano de fabricação 2024, 
ano modelo 2025, placa QTS 1J83, chassi 953BF8TU8SR008197, 
RENAVAM 01401840458, tipo Padron, motorização Diesel; (xx) 01 
veículo da marca Volkswagen, modelo Volksbus 22.260 S, ano de 
fabricação 2024, ano modelo 2025, placa QTS 1J73, chassi 
953BF8TU8SR008247, RENAVAM 01401885818, tipo Padron, 
motorização Diesel; (xxi) 01 veículo da marca Volkswagen, modelo 
Volksbus 22.260 S, ano de fabricação 2024, ano modelo 2025, placa 
QTS 1J93, chassi 953BF8TU9SR005521, RENAVAM 01401887330, 
tipo Padron, motorização Diesel; e (xxii) 01 veículo da marca 
Volkswagen, modelo Volksbus 22.260 S, ano de fabricação 2024, 
ano modelo 2025, placa QTS 1J53, chassi 953BF8TU9SR006331, 
RENAVAM 01401143773, tipo Padron, motorização Diesel. 1.2.10. 
A Cisão Parcial com Incorporação pela SPE VR, aprovada nos 
termos do Protocolo e Justificação Cisão Parcial com Incorporação 
pela SPE VR e do Laudo de Avaliação Cisão Parcial com 
Incorporação pela SPE VR, ocorre sem solidariedade entre a 
Sociedade e a SPE VR pelas dívidas, obrigações, passivos, ônus, 
responsabilidades e contingências da cindida anteriores à data 
desta deliberação. Em face da ausência de solidariedade, (i) a SPE 
VR assumirá, exclusivamente, a responsabilidade pelos elementos 
patrimoniais, passivos e contingências integrantes das respectivas 
parcelas patrimoniais cindidas absorvidas; e (ii) a Sociedade 
continuará responsável exclusivamente pelos elementos 
patrimoniais, passivos e contingências não integrantes da parcela 
patrimonial cindida. 1.2.11. A Cisão Parcial com Incorporação pela 
SPE VR e consequente absorção do patrimônio cindido pela SPE 
VR será efetivada mediante a utilização de parcela do patrimônio 
líquido da Sociedade, no montante de R$ 1.000,00 (mil reais), 
permanecendo inalterado o seu capital social no valor de R$ 
79.087.738,00 (setenta e nove milhões, oitenta e sete mil, setecentos 
e trinta e oito reais), bem como o número e a proporção das quotas 
de titularidade da Sócia Única, inexistindo, portanto, qualquer 
cancelamento de quotas ou alteração do contrato social. 1.3. As 
Cisões não implicarão a extinção da Sociedade, que continuará 
existente e sem qualquer solução de continuidade. 2. Da Autorização 
aos Diretores: 2.1. A Sócia Única autoriza os Diretores da 
Sociedade a praticar todo e qualquer ato necessário para a 
implementação das deliberações tomadas na presente alteração, 
incluindo, sem limitação, a obtenção dos registros e averbações nos 
órgãos públicos e privados que se façam necessários para tal fim, de 
acordo com os termos e condições estabelecidos no presente 
instrumento, no Protocolo e Justificação Cisão Parcial com 
Incorporação pela Sócia Única e Protocolo e Justificação Cisão 
Parcial com Incorporação pela SPE VR. E por estar assim, justa e 
acordada, a Sócia Única assina o presente instrumento em via 
única, cujo teor declara ter lido e conferido, a fim de que produza 
seus efeitos legais. Goiânia (GO), 29 de outubro de 2025. Sócia: HP 
Investimentos e Participações S.A. - Por: Edmundo de Carvalho 
Pinheiro e Gustavo Bacellar de Faria, Cargos: Diretor Presidente e 
Diretor Financeiro. JUCEG - Certifico o registro em 24/11/2025 sob 
nº 20252990226. Protocolo: 252990226 de 17/11/2025. Suzana 
Fontes Borges Fileti - Secretária-Geral.
<#ABC#589310#42#675466/>

Protocolo 589310
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SOLUÇÕES INTELIGENTES DE APOIO A NEGÓCIOS LTDA.
CNPJ/MF nº 25.260.525/0001-97 - NIRE 5220357057-2

Sexta Alteração ao Contrato Social
Pelo presente instrumento particular, HP Investimentos e 
Participações S.A., sociedade anônima de capital fechado, com 
sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Av. Brigadeiro 
Faria Lima, nº 3144, 3º andar, Edifício Seculum, Jardim Paulistano, 
CEP 01.451-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 59.064.742/0001-23, 
com seus atos arquivados perante a JUCESP sob NIRE 
35300655834, neste ato representada por seus diretores, (i) Sr. 
Edmundo de Carvalho Pinheiro, brasileiro, divorciado, empresário, 
portador da carteira de identidade RG de nº 1.253.202, expedida 
pela DGPC/GO, inscrito no CPF/MF sob o nº 371.173.271-20, com 
endereço profissional na cidade de Goiânia, estado de Goiás, na 
Avenida Engenheiro Eurico Viana, nº 25, sala 901, Edifício Concept 
Office, Vila Maria José, CEP 74.815-457, e (ii) Sr. Gustavo Bacellar 
de Faria, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de 
bens, engenheiro, portador da carteira de identidade RG de nº 
08.562.950-27, expedida pela SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob nº 
010.991.345-01, com endereço profissional na cidade de Goiânia, 
estado de Goiás, na Avenida Engenheiro Eurico Viana, nº 25, sala 
901, Edifício Concept Office, Vila Maria José, CEP 74.815-457 
(“Sócia Única” ou “HP Investimentos”); Única sócia da Soluções 
Inteligentes de Apoio a Negócios Ltda., sociedade empresária 
limitada, com sede na cidade de Goiânia, no estado de Goiás, na 
Avenida dos Alpes, nº 450, Sala 1, Setor União, CEP 74.313-760, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 25.260.525/0001-97, com seus 
documentos societários arquivados na Junta Comercial do Estado 
de Goiás (“JUCEG”) sob o NIRE 5220357057-2 (“Sociedade”);  
Resolvem, neste ato, alterar o Contrato Social da Sociedade, 
mediante a observância das deliberações transcritas a seguir: 1. Da 
Cisão Parcial da Sociedade: 1.1. A Sócia Única resolve aprovar a 
cisão parcial da Sociedade, sem solidariedade, com a consequente 
incorporação da parcela cindida da Sociedade pela própria Sócia 
Única, HP Investimentos (“Cisão Parcial”). 1.1.1. Ato contínuo, a 
Sócia Única decide aprovar o “Instrumento Particular de Protocolo e 
Justificação de Cisão Parcial da Soluções Inteligentes de Apoio a 
Negócios Ltda., com a Consequente Incorporação da Parcela 
Cindida pela HP Investimentos e Participações S.A.” (“Protocolo 
e Justificação”), o qual substancia os termos, justificativas, cláusulas 
e condições da Cisão Parcial da Sociedade, com a consequente 
versão do acervo cindido no valor patrimonial líquido de R$ 
46.616.217,34 (quarenta e seis milhões e seiscentos e dezesseis mil 
e duzentos e dezessete reais e trinta e quatro centavos) para a HP 
Investimentos, nos termos do artigo 229 da Lei das S.A., sem 
qualquer emenda ou ressalva, ficando arquivado na sede da 
Sociedade, assinado na presente data e apresentado pela 
administração da Sociedade, que integra a presente alteração de 
contrato social como seu Anexo I. 1.1.2. A Sócia Única resolve 
ratificar a contratação da empresa especializada Moore VR 
Auditores & Consultores Ltda., sociedade devidamente constituída 
e em funcionamento regular, com sede na cidade de Brasília, Distrito 
Federal, no setor Bancário Sul, Quadra 02, Bloco Q, Salas 905/907, 
Asa Sul, CEP 70.070-120, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
23.143.024/0001-03, neste ato representada pelo sócio Sr. Rodrigo 
Costa Silva, portador do RG nº 4.227.293 inscrito no CPF/MF sob o 
nº 913.669.921-72, e no Conselho Regional de Contabilidade do 
Estado de Goiás CRC/GO sob o nº 016905-O-4 (“Empresa 
Avaliadora”), como responsável pela elaboração dos Laudos de 
Avaliação da Parcela Cindida da Sociedade  com incorporação pela 
HP Investimentos (“Laudos de Avaliação”), que integram a presente 
alteração como Anexo B e Anexo C do Protocolo e Justificação. 
1.1.3. A Sócia Única resolve aprovar os Laudos de Avaliação, que 
ficarão arquivados na sede da Sociedade como documentos 
acessórios ao Protocolo e Justificação. 1.1.4. A parcela cindida foi 
avaliada pela Empresa Avaliadora pelo valor patrimonial contábil, de 
acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. 1.1.5. A 
parcela patrimonial cindida da Sociedade a ser incorporada pela 
Sócia Única é composta única e exclusivamente pelos elementos 
ativos e passivos descritos e especificados nos Laudos de Avaliação 
e no Protocolo e Justificação. 1.1.6. A Empresa Avaliadora adotou a 
data-base de 30 de setembro de 2025 (“Data-Base”) para a 
realização dos trabalhos de avaliação da parcela patrimonial cindida. 

1.1.7. Os Laudos de Avaliação foram fundamentados nas 
demonstrações financeiras da cindida levantadas na Data-Base, nos 
termos do Protocolo e Justificação.  1.1.8. A Sócia Única absorverá 
as variações patrimoniais relativas à parcela patrimonial cindida que 
ocorrerem entre a Data-Base e a presente data. 1.1.9. Conforme 
demonstrado nos Laudos de Avaliação, a Empresa Avaliadora 
concluiu, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, 
que o acervo líquido contábil a ser cindido na Data-Base totalizou o 
montante de R$ 46.616.217,34 (quarenta e seis milhões e seiscentos 
e dezesseis mil e duzentos e dezessete reais e trinta e quatro 
centavos) sendo ele absorvido pela Sócia Única, composto pela 
participação societária nas sociedades (i) Maas Serviços Ltda., 
sociedade empresária limitada, com sede na cidade de Goiânia, 
estado de Goiás, na Avenida Dario Vieira Machado, nº 230, Sala 
1-B, Qd. Área, Lt. 1-B, Jardim Balneário Meia Ponte, CEP 74593-140, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 41.938.735/0001-48, com seus 
documentos societários arquivados na JUCEG sob o NIRE 
52205176430 (“Maas”), correspondente a 79.087.738 (setenta e 
nove milhões, oitenta e sete mil, setecentos e trinta e oito) quotas, 
representativas de 100% (cem por cento) do capital social da Maas; 
e (ii) SAM - Super APP da Mobilidade Ltda., sociedade empresária 
limitada, com sede na cidade de Goiânia, no estado de Goiás, na 
Avenida Engenheiro Eurico Viana, nº 25, sala 901 A, Edifício 
Concept Office, Vila Maria José, CEP 74.815-465, inscrita no CNPJ/
MF sob o nº 50.704.579/0001-41, com seus documentos societários 
arquivados na JUCEG sob o NIRE 52.206.051.355 (“SAM”), 
correspondente a 6.498.000 (seis milhões, quatrocentas e noventa e 
oito mil) quotas, representativas de 100% (cem por cento) do capital 
social da SAM. 1.1.10. A Cisão Parcial, aprovada nos termos do 
Protocolo e Justificação e dos Laudos de Avaliação, ocorre sem 
solidariedade entre a Sociedade e a HP Investimentos pelas dívidas, 
obrigações, passivos, ônus, responsabilidades e contingências da 
cindida anteriores à data desta deliberação. Em face da ausência de 
solidariedade, (i) a Sócia Única assumirá, exclusivamente, a 
responsabilidade pelos elementos patrimoniais, passivos e 
contingências integrantes da parcela patrimonial cindida absorvida; 
e (ii) a Sociedade continuará responsável exclusivamente pelos 
elementos patrimoniais, passivos e contingências não integrantes 
da parcela patrimonial cindida. 1.1.11. A Cisão Parcial e consequente 
absorção do patrimônio cindido pela HP Investimentos será efetivada 
mediante a utilização de parcela do patrimônio líquido da Sociedade, 
no montante de R$ 46.616.217,34 (quarenta e seis milhões e 
seiscentos e dezesseis mil e duzentos e dezessete reais e trinta e 
quatro centavos), permanecendo inalterado o seu capital social no 
valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), bem como o número e a 
proporção das quotas de titularidade da Sócia Única, inexistindo, 
portanto, qualquer cancelamento de quotas ou alteração do contrato 
social. 2. Da Distribuição de Lucros: 2.1.  A Sócia Única delibera, 
ainda, aprovar a distribuição dos lucros registrados na conta de 
lucros acumulados do patrimônio líquido da Sociedade, no montante 
total de R$ 11.094.846,22 (onze milhões, noventa e quatro mil, 
oitocentos e quarenta e seis reais e vinte e dois centavos), os quais 
são automaticamente compensados com débitos da Sócia HP 
Investimentos perante a Sociedade. 3. Da Autorização aos 
Diretores: 3.1. A Sócia Única autoriza os Diretores da Sociedade a 
praticar todo e qualquer ato necessário para a implementação das 
deliberações tomadas na presente alteração, incluindo, sem 
limitação, a obtenção dos registros e averbações nos órgãos 
públicos e privados que se façam necessários para tal fim, de acordo 
com os termos e condições estabelecidos no presente instrumento e 
no Protocolo e Justificação. E por estar assim, justa e acordada, a 
Sócia Única assina o presente instrumento em via única, cujo teor 
declara ter lido e conferido, a fim de que produza seus efeitos legais. 
Goiânia (GO), 28 de outubro de 2025. Sócia: HP Investimentos e 
Participações S.A. - Por: Edmundo de Carvalho Pinheiro e Gustavo 
Bacellar de Faria. Cargos: Diretor Presidente e Diretor Financeiro. 
Junta Comercial do Estado de Goiás - Certifico o registro em 
11/11/2025 sob nº 20252854640. Protocolo: 252854640 de 
30/10/2025. Suzana Fontes Borges Fileti - Secretária-Geral.
<#ABC#589315#43#675471/>

Protocolo 589315
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<#ABC#589338#44#675498>

Valmir Andrade da Silva, CPF: 026.322.501-10, torna público 
que recebeu da Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Rio 
Verde - SEMMA, a licença ambiental por adesão e compromisso 
LAC 349/2025 R-01, com validade de 13/11/2027 e a licença de 
Instalação 066/2025, com validade de 15/05/2027 para atividade de 
Barragem de Terra na Fazenda Estreito Ponte de Pedras Pontal, 
município Rio Verde - GO.
<#ABC#589338#44#675498/>

Protocolo 589338

<#ABC#589342#44#675503>

COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS SHALOM ADONAI LTDA, inscrito 
no CNPJ: 61.167.351/0001-86, torna público que recebeu da 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Aruanã/GO - SEMMA, a 
Licença Corretiva Nº 299/2025 sob o processo nº 2025000204 para 
a atividade de Comércio Varejista de Combustíveis para Veículos 
Automotores, localizado na Av. Araguaia, S/N, Quadra 13 Lote 01 
/ 08, Parque Morada do Sol no município de Aruanã - GO, CEP: 
76.710-000.
<#ABC#589342#44#675503/>

Protocolo 589342

<#ABC#589344#44#675506>

RECOMEÇO INCORPORAÇÃO IMOBILIÁRIA LTDA (CNPJ: 
43.003.479/0001-22), torna público que requereu da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente (SEMMA) de Guapó/GO, a Licença 
Ambiental Simplificada da barragem localizada na Rod. GO 219, s/n, 
Zona Rural, CEP: 75.350-000 - Guapó - Goiás.
<#ABC#589344#44#675506/>

Protocolo 589344

<#ABC#589349#44#675511>

AUTO POSTO PETROLUZ LTDA, inscrita no CNPJ:  
49.437.344/0002-32 declara que recebeu junto a Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente 
Sustentável - SEDEMAS de Santa Tereza de Goiás-GO, a Licença 
Ambiental Municipal Corretiva de Operação, Licença nº 12831/2025 
com processo nº 12831/2025, para a atividade de Comércio Varejista 
de combustíveis para veículos automotores, localizado na  ROD BR 
153, Km 95, S/n, Zona Rural, Santa Tereza de Goiás-GO
<#ABC#589349#44#675511/>

Protocolo 589349

<#ABC#589406#44#675576>

Carlos Henrique Silveira Chaves, inscrito no CPF: 853.870.371-49, 
torna público que requereu junto à SEMMA - Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente de Guapó, o processo de Licenciamento Ambiental 
para a obtenção da Licença de Ampliação - LA, para atividade de 
Avicultura - Criação de Frangos para Corte, localizado na Fazenda 
Boa Vista do Ribeirão situada na Estrada Abadia a Aragoiânia s/nº 
km 08 Zona Rural, Município de Guapó - GO.
<#ABC#589406#44#675576/>

Protocolo 589406

<#ABC#589437#44#675610>

ARENA ENGENHARIA E CONSULTORIA AMBIENTAL torna 
público que Pérola Alimentos LTDA, portador do CNPJ: 
20.890.222/0001-34 requereu à SEMMA, a emissão da Licença 
Ambiental de Funcionamento para atividade de Comércio atacadista 
de produtos alimentícios em geral, com atividade de fracionamento 
e acondicionamento associada, situado na Av. Brasil, qd. C lts. 1 a 
13, nº 5240, sala 1, Bairro São João - Anápolis - GO.
<#ABC#589437#44#675610/>

Protocolo 589437

<#ABC#589461#44#675636>

A AGROPECUÁRIA LAGEADO EMPREENDIMENTOS LTDA, 
inscrita no CNPJ n° 20.397.043/0001-60, torna público que 
RECEBEU junto a Secretaria Municipal de Eficiência de Goiânia - 
SEFIC, a Licença de Instalação n° 578/2025, válida até 11/12/2029, 
emitida para a Atividade de Estação de Tratamento de Esgoto a 
ser instalada no Residencial Lageado, na Fazenda Retiro, Região 
Leste de Goiânia
<#ABC#589461#44#675636/>

Protocolo 589461

<#ABC#589462#44#675638>

A BROW LATA COMÉRCIO DE PEÇAS AUTOMOTIVAS LTDA, 
portadora do CNPJ n° 17.887.984/0001-77, situado na Avenida 
Bartolomeu Bueno, n° 253, sala 04, Quadra 11, Lote 01, Vila 
Mauá, Goiânia - GO, torna público que RECEBEU junto Secretaria 
Municipal de Eficiência (SEFIC) de Goiânia as Licenças n° 738/2025 
e 582/2025, válidas até 15/12/2029 e 15/12/2026, respectivamente, 
para a Comércio a varejo de peças e acessórios usados para 
veículos automotores (CNAE n° 453070400).
<#ABC#589462#44#675638/>

Protocolo 589462
<#ABC#589417#44#675588>

PEDIDO DE COTAÇÃO Nº 021/2025

Objeto: Contratação de empresa(s) especializada(s) para a 
prestação de SERVIÇOS MÉDICOS NEFROLÓGICOS, no âmbito 
hospitalar, para atender as necessidades  do Hospital Estadual 
Dr. Alberto Rassi - HGG - Contrato de Gestão nº 024/2012 
Entrega da Proposta/Documentação até às 09:30hs do dia 
13/01/2025. Informações: licitacao@idtech.org.br ou pelo WhatsApp 
(62) 3209-9716. Goiânia/GO, 17/12/2025.

Comissão Especial de Compras e Contratações
<#ABC#589417#44#675588/>

Protocolo 589417
<#ABC#589440#44#675614>

AGIR - AVISO DE PUBLICAÇÃO
A Associação de Gestão, Inovação e Resultados em Saúde 
- AGIR, pessoa jurídica de direito privado, gestora do Centro 
Estadual de Reabilitação e Readaptação Dr. Henrique Santillo 
- CRER, Hospital Estadual da Criança e Adolescente - HECAD, 
Hospital Estadual de Dermatologia Sanitária Colônia Santa 
Marta - HDS, do Hospital Estadual de Urgências Governador 
Otávio Lage Siqueira - HUGOL, torna público que, a partir de hoje, 
receberá proposta para a(s) seguinte(s) Carta(s) Cotação:

Carta Cotação nº Descrição
C T S 0 3 . 2 0 2 5 .
SET.00073

HEJ - Contratação de entidade 
habilitada à intermediação de contratos 
de aprendizagem.

CTS02.2025.JUL.00078 POLI-RVM (CIDADE DE GOIÁS/
GO) Contratação de empresa para 
prestação de serviços médicos especia-
lizados em gastroenterologia, coloproc-
tologia e procedimentos endoscópicos, 
incluindo endoscopia digestiva alta e 
colonoscopia.

C T S 0 2 . 2 0 2 5 .
OUT.00226

POLI-RVM (CIDADE DE GOIÁS/GO) 
Contratação de empresa para prestação 
de serviço de diagnóstico em análises 
clínicas.

Todas as informações referentes às Cartas Cotações acima 
encontram-se à disposição dos interessados no site http://www.
agirsaude.org.br/, em Transparência, ou no portal https://ecompras.
agirsaude.org.br/ em Painel de Negócios, e no endereço: Avenida 
Olinda com a Avenida PL-3, QD. H-4, Lts 1, 2 e 3, Edifício Lozandes 
Corporate Design, Torre Business, Laje Corporativa, todo 20º andar, 
Parque Lozandes, Goiânia-GO, CEP: 74.884-120, telefone: (62) 
3995 - 5498-Stefany, (62) 3995-5483-Patrícia. Serviço de Compras
<#ABC#589440#44#675614/>

Protocolo 589440
<#ABC#588932#44#675043>

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

LUZANIRA DE OLIVEIRA ESPÍNDOLA, CPF 
190.908.891-91, e MÁRIO EDUARDO ESPÍNDOLA DUARTE, CPF 
134.425.891-34, veem, por meio desta, NOTIFICAR POR EDITAL a 
Senhora FRANCILDA JOSÉ DA SILVA DINKOSKI, RG nº 3320091 
SPTC/GO, CPF nº 017.511.271-17, residente à Rua 14, Qd. 6, Lt. 
7, Setor Costa Nery, cidade de Mineiros-GO, CEP 75.833-008, 
acerca da rescisão automática por inadimplência e constituição 
em mora do Contrato Particular de Compromisso de Arrendamento 
de Propriedade Rural celebrado em 05/01/2023, da FAZENDA 
SALTO (Matrícula nº 37.519/Mineiros-GO e nº 4.634/Santa Rita 
do Araguaia-GO), alterado pelo 1º Termo Aditivo de 26/10/2023, 
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advertindo que não haverá mais notificações nos termos da lei. 
Mineiros-GO, 05 de dezembro de 2025. LUZANIRA DE OLIVEIRA 
ESPÍNDOLA CPF nº 190.908.891-91. MÁRIO EDUARDO 
ESPÍNDOLA DUARTE CPF nº 134.425.891-34.
<#ABC#588932#45#675043/>

Protocolo 588932
<#ABC#588938#45#675046>

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL
LURDIVAL BARBOSA RESENDE, CPF 246.715.091-72, 

e ZILDA EDITE RESENDE, CPF 964.111.201-53, veem, por 
meio desta, NOTIFICAR POR EDITAL a Senhora FRANCILDA 
JOSÉ DA SILVA DINKOSKI, RG nº 3320091 SPTC/GO, CPF 
nº 017.511.271-17, residente à Rua 14, Qd. 6, Lt. 7, Setor Costa 
Nery, cidade de Mineiros-GO, CEP 75.833-008, acerca da rescisão 
automática por inadimplência e constituição em mora do Contrato 
Particular de Compromisso de Arrendamento de Propriedade Rural 
celebrado em 30/04/2023, da FAZENDA SALTO, lugar denominado 
“FAZENDA QUERÊNCIA”, município de Mineiros/GO (Matrícula nº 
16.236), advertindo que não haverá mais notificações nos termos da 
lei. Mineiros-GO, 08 de dezembro de 2025. LURDIVAL BARBOSA 
RESENDE. CPF nº 246.715.091-72. ZILDA EDITE RESENDE. CPF 
no 964.111.201-53.
<#ABC#588938#45#675046/>

Protocolo 588938
<#ABC#589040#45#675164>

AXS ENERGIA UFV GOIAS LTDA, inscrita no CNPJ nº 
46.409.396/0001-26, torna público que recebeu da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente - SEMMA, do Município de Itapaci - 
GO, a renovação da Licença de Instalação n° 004/2025, referente ao 
Processo nº 0034/2023, para a operação de usina solar fotovoltaica, 
localizada na Fazenda Água Branca Estancia Itapaci à São Luiz do 
Norte, Zona Rural, Município de Itapaci - GO.
<#ABC#589040#45#675164/>

Protocolo 589040
<#ABC#589247#45#675392>

CARAMURU ALIMENTOS S.A., CNPJ 00.080.671/0021-53, torna 
público que RECEBEU da Secretaria Municipal do Meio Ambiente 
e Recursos Hídricos de Ipameri a Licença Ambiental Municipal 
de Operação - LAMO n.º 142/2025 do processo administrativo 
n.º 177/2010 para produção de Biocombustível, exceto álcool 
(biodiesel), sito à Av. Cristiano José de Souza, s/n.º, Qd. 01, Setor 
José Machado, Ipameri - GO
<#ABC#589247#45#675392/>

Protocolo 589247
<#ABC#589322#45#675479>

CLINICA GOIANA DE RADIOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 
02.852.408/0001-17 torna público que requereu junto a Secretaria 
Municipal de Eficiência de Goiânia (SEFIC), PROCESSO Nº 
57652082, a renovação da Licença Ambiental de Operação, para  as 
atividades; Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação 
ionizante, exceto tomografia; Serviços de tomografia; Serviços de 
ressonância magnética; e Serviços de diagnóstico por imagem sem 
uso de radiação ionizante, exceto ressonância magnética, localizada 
na Av. Ismerino s de carvalho, nº 775, quadra 12 A, lote 14, Setor 
Aeroporto, Goiânia Goiás
<#ABC#589322#45#675479/>

Protocolo 589322
<#ABC#589326#45#675484>

Edital de Comunicação
BRASIL INCORPORAÇÃO 164 SPE LTDA, inscrita no CNPJ 
38.058.981/0001-09, torna público que requereu junto a Diretoria de 
Meio Ambiente da Prefeitura de Anápolis a Licença Ambiental de 
Instalação para Construção de Prédio de Multiplos Pavimentos com 
Uso Residencial situado a Rua Vitor Azevedo, quadra 01, lote 05A 
do Bairro Jundiaí, Anápolis-GO.
<#ABC#589326#45#675484/>

Protocolo 589326
<#ABC#589332#45#675492>

MARIA APARECIDA GONÇALVES GELINI, sob CPF Nº 
324.082.859-68 torna público que RECEBEU junto a Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente de Rio Verde - SEMMA, a LICENÇA 
DE OPERAÇÃO (LO) N°117/2025, para o empreendimento com 
atividade em Extração Mineral de Areia em Leito de Rio. Localizado 
na Fazenda SÃO Tomaz Queixada (Estância Milão), GO-174, 16 km 
à esquerda, Zona Rural, Município de Rio Verde - GO.
<#ABC#589332#45#675492/>

Protocolo 589332
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